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COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 

COMERCIAL DA COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGAS DO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA DA SECRETARIA DE 

RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. FM. São Paulo/SP. 

 

 

RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o no 05.147.231/0001-46, vem, por sua advogada 

(procuração CADSEI), apresentar a documentação necessária à RENOVAÇÃO DA 

OUTORGA para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo, referente ao período de 

24/07/2022 a 24/07/2032.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 
Brasília, DF, 18 de julho de 2022. 

 
 

ANEXOS: 

 

DOC. 2-Formulário: Requerimento de Renovação de Outorga Comercial; 

DOC. 3-Comprovante de inscrição no CNPJ; 

DOC. 4-Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

 

 

ADALZIRA FRANÇA SOARES DE LUCCA 
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DOC. 5-Comprovação da condição de brasileiro nato do sócio e administrador Paulo 

Masci de Abreu; 

DOC. 6-Comprovação da condição de brasileiro nata da sócia Taís Rothschild de Abreu 

Lilla; 

DOC. 7-Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

DOC. 8-Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (não inscritos na dívida 

ativa); 

DOC. 9-Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (inscritos na dívida ativa); 

DOC. 10-Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do local da sede da 

Requerente; 

DOC. 11-Prova de regularidade relativa à seguridade social e FGTS; 

DOC. 12-Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

DOC. 13-Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

DOC. 14-Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 

DOC. 15- Licença para Funcionamento de Estação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.147.231/0001-46


MATRIZ	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA

24/10/1961


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV PAULISTA 

NÚMERO

2200 

COMPLEMENTO

ANDAR 15 

 
CEP

01.310-300	

BAIRRO/DISTRITO

CERQUEIRA CESAR 

MUNICÍPIO

SAO PAULO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR 

TELEFONE

(11) 3750-4111/ (11) 3758-6000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 09:48:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA 
  VOLTAR 
  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política
de privacidade e uso, .



clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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
2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35207996481

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

24/10/1961

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/10/1961

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.147.231/0001-46

ENDEREÇO 

AVENIDA PAULISTA

NÚMERO 

2200

COMPLEMENTO 

15° ANDAR

BAIRRO 

BELA VISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01310-300

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.000.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO INCLUSIVE - VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA E LOCAÇÃO DE HORÁRIO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

PAULO MASCI DE ABREU

ENDEREÇO 

AVENIDA PAULISTA

NÚMERO 

2200

COMPLEMENTO 

CONJ. 162 16

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01310-300

RG 

4975379

CPF 

339.119.598-34

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

950.000,00

SÓCIO

NOME 

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU LILLA

ENDEREÇO 

AVENIDA PAULISTA

NÚMERO 

2200

COMPLEMENTO 

15 ANDAR

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01310-300

RG 

267800411

CPF 

279.767.838-90

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

01/02/2019

NÚMERO 

068.086/19-2

DECLARACAO DE COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM 31/12/2018 DE EMISSORA PERMISSIONARIA DE RADIODIFUSAO DE

SONS E IMAGENS NA FREQUENCIA FM 92,5 MEGAHERTZ, NA CIDADE DE SAO PAULO, ESTADO DE SAO PAULO, DENOMINADA

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA DECLARA QUE , EM ATENCAO A ALINEA � I � DO ARTIGO 38 DA LEI ? 4.117 DE 27 DE

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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AGOSTO DE 1.962 , COM A REDACAO DADA PELA LEI ? 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.002, PUBLICADA NO DOU NA EDICAO

DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.002 E PARA OS DEVIDOS FINS , A COMPOSICAO SOCIETARIA DE SEU CAPITAL SOCIAL E DE

PROPRIEDADE TOTAL DE BRASILEIROS NATOS, TITULARES, DIRETAMENTE DE CEM POR CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO

CAPITAL VOTANTE, NA DATA DE 31/12/2018, CONFORME ABAIXO: O CAPITAL SOCIAL E DE R$ 1.000.000,00 (HUM MILHAO DE

REAIS), REPRESENTADO POR 1.000.000 (UM MILHAO) DE COTAS, NO VALOR NOMINAL DE R$ 1,00 (HUM REAL) CADA UMA,

SUBSCRITO E TOTALMENTE INTEGRALIZADO PELOS SOCIOS, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, DA SEGUINTE FORMA:

SOCIOS NACIONALIDADE N DE COTAS VALOR � R$ PAULO MASCI DE ABREU BRASILEIRO 950.000 950.000,00 TAIS ROTHSCHILD

DE ABREU LILLA BRASILEIRA 50.000 50.000,00 TOTAL 1.000.000 1.000.000,00, DATADA DE: 31/12/2018.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35207996481

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/07/2022

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 175306557, segunda-feira, 18 de julho de 2022 às 12:22:36.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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SÃO PAULO ja 	Cz8TAl., ~ : ~ f: -  
SECfW1AIA DA SEGURANÇA ÚBUCA 
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8100-0 

D 'Ê ----1

-  

i:: 	-,--- 

- 

[NAí 

VALIDA EM TODO O TERflITÕRIO NACIONAL

4.975.3794 	29/OUT/201O 

PAULO MASCI DE ABREU 

JOSE GUIMARAES ABREU 

 JOANA MASCI DE ABREU
A 

PAULO -SP 	25/JAN/1952 

DO(AL SÃO PAULO-SP 

VILA MARIANA 
CC:LV.B002/FLS.066 /N.000363 

339119598À34 . 

'icI.i IIIG.SSISI' 

LEI NQ 7.116 DE 29108183 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA
CNPJ: 05.147.231/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:31:33 do dia 26/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/10/2022.
Código de controle da certidão: 3EB5.EECE.C013.FE4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 05.147.231/0001-46

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22060393998-69

23/06/2022 09:12:17

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 05.147.231

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 37742782

Data e hora da emissão 18/07/2022 12:26:43 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0455729 - 2022

CCM 3.169.776-3- Inicio atv :04/01/1973 (AV PAULISTA, 02200 - CEP: 01310-300 )

05.147.231/

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

20/05/2022

16/11/2022

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 3546A026

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:26:05 horas do dia 13/06/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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18/07/2022 12:41 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.147.231/0001-46
Razão Social:RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA
Endereço: AV PAULISTA 2200 7 ANDAR 2200 7 ANDAR
/ CERQUEIRA CESAR / SAO

PAULO / SP / 01310-300



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2022 a 07/08/2022



Certificação Número: 2022070901323032443957

Informação obtida em 18/07/2022 12:40:58

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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18/07/2022 21:26 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

CNPJ: 05.147.231/0001-46

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 21:26:38 do dia 18/07/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 17/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

BOA NOITE

adalzira frança soares de lucca

BOLETO »» Nada Consta   
 menu 
 ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.147.231/0001-46

Certidão nº: 14868034/2022

Expedição: 10/05/2022, às 09:58:47

Validade: 06/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.147.231/0001-46, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 18/07/2022  0058872713 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8879259  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/07/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RADIO   SOCIEDADE   MARCONI   LTDA  ,   CNPJ:   05.147.231/0001-46,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de julho de 2022. 

                0058872713 
 PEDIDO N°:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

CNPJ
 05147231000146

Nº DA ESTAÇÃO
683385372

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
23° 33' 25.99" S

LONGITUDE
46° 39' 33.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Avenida Paulista, nº 2200.

DISTRITO

BAIRRO
Bela Vista

MUNICÍPIO
São Paulo

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 24/07/2022

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: São Paulo UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 92.5 MHz CANAL: 223

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 828

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM946

NOME FANTASIA: ESTILO FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: São Paulo

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Avenida Paulista BAIRRO: Bela Vista

MUNICÍPIO: São Paulo UF: SP

NUMERO: 2200 COMPLEMENTO: 23º Andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35T

CÓDIGO: 010520200587 POTÊNCIA: 8.800 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-10S

CÓDIGO: 006950700587 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL TELE ELETRONICA LTDA MODELO: BECP 4 HB com refletor

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos de polarização c ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 150 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 86 m BEAM TILT: 5.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: HCA318-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: LCF 1 5/8

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 23/06/2022 09:34:59

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
17/12/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWMxODA2YmI5ODRmNw=
=
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Correspondência Eletrônica - 10991088

Data de Envio: 
  30/06/2023 16:09:26

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.019593/2022-71

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO SOCIEDADE MARCOMI LTDA.
CNPJ nº: 05.147.231/0001-46, executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no município de São Paulo/SP, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.147.231/0001-46
RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO MASCI DE ABREU 339.119.598-34
RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-46 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Paulo
RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-46 Sócio 950000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
LILLA 279.767.838-90 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-46 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 30/06/2023          Hora: 16:10:02

 

BOA TARDE
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
https://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do


30/06/2023, 16:10 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  339.119.598-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO MASCI DE ABREU 339.119.598-
34

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- RS Pelotas

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Diretor (GERENTE) 0 -- -- GTVD -- RS Pelotas

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Pinheiro

Machado

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

RADIO TERRA AM LTDA 54.309.463/0001-
69 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Nacional SP Osasco

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-
46 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Paulo

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Caetano do

Sul

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Nacional SP São Caetano do

Sul
FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL

E CULTURAL AUDIO
01.741.566/0001-

37 Diretor (PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Francisco Morato

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Francisco Morato

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Sumaré

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Sócio 175000 0,00% 0,00% TV -- RS Pelotas

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Sócio 175000 0,00% 0,00% GTVD -- RS Pelotas

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Sócio 288000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano do

Sul

BOA TARDE
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-
46 Sócio 950000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Sócio 175000 0,00% 0,00% FM -- RS Pinheiro

Machado

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-
73 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-
73 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Sócio 288000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano do

Sul

RADIO TERRA AM LTDA 54.309.463/0001-
69 Sócio 95000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Osasco

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 30/06/2023          Hora: 16:10:34
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  279.767.838-90

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
LILLA

279.767.838-
90

KISS FM RIO SISTEMA DE
COMUNICACOES LTDA

30.352.568/0001-
32 Diretor (ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- RJ São Gonçalo

FLASH FM RADIODIFUSAO LTDA 66.781.725/0001-
72

Diretor (SÓCIA-
ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Cosmópolis

KISS TELECOMUNICACOES LTDA 59.477.240/0001-
24 Diretor (ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Arujá

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (SECRETARIA) 0 -- -- TV -- SP Francisco Morato

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (SECRETARIA) 0 -- -- GTVD -- SP Francisco Morato

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (SECRETARIA) 0 -- -- FM -- SP Sumaré

KISS FM RIO SISTEMA DE
COMUNICACOES LTDA

30.352.568/0001-
32 Sócio 3613024 0,00% 0,00% FM -- RJ São Gonçalo

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-
46 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

FLASH FM RADIODIFUSAO LTDA 66.781.725/0001-
72 Sócio 125 0,00% 0,00% FM -- SP Cosmópolis

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano do

Sul

KISS TELECOMUNICACOES LTDA 59.477.240/0001-
24 Sócio 99000 0,00% 0,00% FM -- SP Arujá

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Sócio 12000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano do

Sul

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 30/06/2023          Hora: 16:10:55
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 Dados da consulta   Consulta     

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA Nº FISTEL: 50013210181

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 05147231000146

Situação: Não licenciada Data Validade: 24/07/2012  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: SP Proc. Caducidade: Não

End. Sede: AVENIDA PAULISTA 2.200 - 15º ANDAR Bairro: CERQUEIRA CESAR

Município: São Paulo CEP: 01300-000 UF: SP

End. Corresp.: AVENIDA PAULISTA 2200 7 ANDAR - CERQUEIRA CESAR Bairro: BELA VISTA

Município: São Paulo CEP: 01310-300 UF: SP

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita
Est. /
Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     7241 - PPDUR 0 2003 21/05/2003 R$ 501,38 15/04/2003 501,38 501,38
0001

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     1550 0 2004 25/04/2005 5.258,80 23/03/2012 8.317,93 8.317,93
0002

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1550 0 2004 25/04/2005 5.843,11 23/03/2012 9.242,15 9.242,15
0003

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1660 0 2009 16/02/2009 867,70 20/01/2009 867,70 867,70
0004

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1660 0 2010 18/09/2010 385,63 03/09/2010 385,63 385,63 0005 Quitado - DOU 0,00

BOA TARDE
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 Histórico do Lançamento

     1660 0 2014 17/11/2014 10.966,35 24/05/2016 13.217,54 13.217,54
0006

 Histórico do Lançamento
Quitado - RN 0,00

     1660 0 2014 04/02/2015 10.996,35 24/05/2016 13.056,87 13.056,87
0007

 Histórico do Lançamento
Quitado - RN 0,00

     1660 0 2015 07/02/2015 2.985,42 24/05/2016 3.544,83 3.544,83
0008

 Histórico do Lançamento
Cancelado 0,00

     9660 0 2015 R$ 0,00 24/05/2016 3.544,83 0,00
0009

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     1660 0 2016 03/09/2016 11.941,67 12/04/2017 15.217,87 15.217,87
0010

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     7241 - PPDUR 0 2017 03/07/2017 R$ 332,07 25/05/2017 332,07 332,07
0011

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     7241 - PPDUR 0 2018 14/04/2018 R$ 332,07 21/03/2018 332,07 332,07
0012

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     9444 0 2018 0,00 22/03/2018 332,07 0,00
0013

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     8766 - TFI 1 2018 20/01/2019 R$ 3.800,00 11/12/2018 3.800,00 3.800,00
0014

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.254,00 27/03/2019 1.254,00 1.254,00
0015

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 190,00 27/03/2019 190,00 190,00
0016

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2018 11/12/2019 R$ 6.579,81 25/09/2020 8.099,47 8.099,47
0017

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1660 0 2018 21/12/2019 R$ 6.579,81 25/09/2020 8.099,47 8.099,47
0018

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.254,00 23/09/2020 1.390,69 1.361,72
0021

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00 81
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     4200 - CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 190,00 23/09/2020 210,71 206,32
0022

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     9999 0 2020 0,00 23/09/2020 28,97 0,00
0023

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     9200 0 2020 0,00 23/09/2020 4,39 0,00
0024

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 1.254,00 22/03/2021 1.254,00 1.254,00
0025

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 190,00 22/03/2021 190,00 190,00
0026

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 31/03/2022 R$ 1.254,00 24/03/2022 1.254,00 1.254,00
0027

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2022 31/03/2022 R$ 190,00 24/03/2022 190,00 190,00
0028

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     9999 0 2022 0,00 31/03/2022 1.254,00 0,00
0029

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     7242 - PPDUR 1 2022 02/09/2022 R$ 569,32 03/08/2022 569,32 569,32
0030

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2022 26/10/2022 R$ 3.800,00 19/09/2022 3.800,00 3.800,00
0031

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     2018 0 2023 08/03/2023 1.009,80 08/02/2023 1.009,80 1.009,80
0032

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 1.254,00 31/03/2023 1.254,00 1.254,00
0033

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 190,00 31/03/2023 190,00 190,00
0034

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

Total devido em 30/06/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 30/06/2023 (em reais): 5.164,26

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
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 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

Registro 1 até 32 de 32 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Códigos de Receita>    internet    teia      menu   ajuda 
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

CNPJ
 05147231000146

Nº DA ESTAÇÃO
683385372

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
23° 33' 25.99" S

LONGITUDE
46° 39' 33.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Avenida Paulista, nº 2200.

DISTRITO

BAIRRO
Bela Vista

MUNICÍPIO
São Paulo

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 24/07/2032

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: São Paulo UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 92.5 MHz CANAL: 223

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 828

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM946

NOME FANTASIA: KISS FM FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: São Paulo

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Avenida Paulista BAIRRO: Bela Vista

MUNICÍPIO: São Paulo UF: SP

NUMERO: 2200 COMPLEMENTO: 15º Andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35T

CÓDIGO: 010520200587 POTÊNCIA: 8.800 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-10S

CÓDIGO: 006950700587 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL TELE ELETRONICA LTDA MODELO: BECP 4 HB com refletor

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos de polarização c ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 150 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 86 m BEAM TILT: 5.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS BRASIL KMP CABOS

ESP.SIST.LTDA

MODELO: HCA318-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 30/06/2023 16:05:35

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
20/09/2022

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjMyYzlhMWJi
MmRlYg==
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Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município 

051472310001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 05147231000146 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 50013210181 P Comercial FM 230 SP São Paulo
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4d36b7f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

Nome Fantasia: KISS FM FM

Telefone: (11) 3750-4111 E-mail: rocaorg@rocacontabil.com.br

CNPJ: 05.147.231/0001-46 Número do Fistel: 50013210181

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/07/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/07/2032

Observações: RESOLUCAO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 15º ANDAR

Bairro: CERQUEIRA CESAR Numero: 2.200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01300000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7 ANDAR - CERQUEIRA CESAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 24º Andar

Bairro: Bela Vista Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 15º Andar

Bairro: Bela Vista Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Paulo UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 223 Frequência: 92.5 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 15.8173kW

HCI: 86 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

30/06/2023 16:06:08 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 683385372 Número Indicativo: ZYM946

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.315259/2022-00

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 33' 25.99" S Longitude: 46° 39' 33.01" W Cota da base: 828 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 8.800 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: RFS BRASIL KMP CABOS ESP.SIST.LTDA

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 0.347 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP 4 HB com refletor Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 5.00 º Orientação NV: 150 º Polarização: Circular HCI: 86 m ERP Máxima: 15.82 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 18.8 5º: 11.31 10º: 4.22 15º: 2.79 20º: 3.14 25º: 2.94 30º: 2.83 35º: 2.66 40º: 2.5 45º: 2.39 50º: 2.31 55º: 2.23

60º: 2.17 65º: 2.18 70º: 2.22 75º: 2.23 80º: 2.26 85º: 2.35 90º: 2.45 95º: 2.55 100º: 2.64 105º: 2.74 110º: 2.83 115º: 2.91

120º: 2.98 125º: 3.05 130º: 3.03 135º: 2.82 140º: 2.5 145º: 2.03 150º: 1.72 155º: 2.04 160º: 2.5 165º: 2.73 170º: 2.83 175º: 2.77

180º: 2.65 185º: 2.58 190º: 2.5 195º: 2.38 200º: 2.26 205º: 2.17 210º: 2.08 215º: 1.99 220º: 1.9 225º: 1.83 230º: 1.77 235º: 1.72

240º: 1.72 245º: 1.81 250º: 1.94 255º: 2.05 260º: 2.17 265º: 2.33 270º: 2.5 275º: 2.67 280º: 2.83 285º: 1.84 290º: 3.14 295º: 12.33

300º: 21.72 305º: 23.82 310º: 23.66 315º: 24.04 320º: 24.22 325º: 24.46 330º: 24.58 335º: 24.49 340º: 24.22 345º: 23.93 350º: 23.14 355º: 21.81

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006950700587 Modelo: FM-10S

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 5.000 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: 15.00 m Atenuação: .60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.82 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1317 Portaria MC 17/07/2002 24/07/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

535000050992002 35097 Ato ER01 04/04/2003 11/04/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000193791991 35097 Ato ER01 04/04/2003 11/04/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.001673/201
2-14

1809 Portaria MC 08/10/2014 16/10/2014 Multa Jurídico

53504.008822/201
2-76

3688 Portaria MC 26/12/2014 13/01/2015 Multa Jurídico

535040053712012
15

2784 Portaria MC 29/12/2014 15/01/2015 Multa Jurídico

53500.054694/201
7-87

8129 Ato ORLE 19/04/2017 24/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.003724/201
8-78

797 Ato ORLE 01/02/2018 27/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.017519/201
3-45

4757 Portaria MC 17/09/2018 24/09/2018 Multa Técnico

53504.017006/201
4-15

4834 Portaria MC 20/09/2018 27/09/2018 Multa Técnico

53500.019204/201
8-87

168 Despacho ER01 09/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

8917542 Ato ORLE 05/08/2022

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.147.231/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/10/1961

NOME EMPRESARIAL 

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

AV PAULISTA
NÚMERO 

2200
COMPLEMENTO 

ANDAR 15 

CEP 

01.310-300 
BAIRRO/DISTRITO 

CERQUEIRA CESAR
MUNICÍPIO 

SAO PAULO
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR 
TELEFONE 

(11) 3750-4111 / (11) 3758-6000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SeĐƌetaƌia de Radiodifusão
DepaƌtaŵeŶto de Radiodifusão CoŵeƌĐial
CooƌdeŶação-Geƌal de Pós-outoƌgas
CooƌdeŶação de ReŶovação de Outoƌga e de Alteƌação de CaƌaĐteƌís�Đas TĠĐŶiĐas dos Seƌviços de
Radiodifusão
Divisão de ReŶovação de Outoƌga e de Alteƌação de CaƌaĐteƌís�Đas TĠĐŶiĐas dos Seƌviços de Radiodifusão
Seƌviço de Alteƌações SoĐietĄƌias

NOTA TÉCNICA Nº ϭϮϯϲϴ/ϮϬϭϵ/SEI-MCTIC

ProĐesso Ŷº ϬϭϮϱϬ.Ϭϭϯϵϳϳ/ϮϬϭϵ-Ϯϲ

AssuŶto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. DeŶoŵiŶação de faŶtasia. Revogação das
alíŶeas ͞i͟ e ͞j͟ do aƌt. Ϯϴ do DeĐƌeto Ŷ. ϱ.Ϯϳϵϱ, de ϯϭ/ϭϬ/ϭϵϲϯ, pelo DeĐƌeto Ŷ. ϴ.Ϭϲϭ, de Ϯϵ/ϳ/ϮϬϭϯ.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

ϭ. Tƌata-se de pƌoĐesso adŵiŶistƌa�vo de iŶteƌesse da RĄdio SoĐiedade MaƌĐoŶi Ltda.,
exeĐutaŶte do seƌviço de ƌadiodifusão soŶoƌa eŵ fƌeƋuġŶĐia ŵodulada, Ŷa loĐalidade de São Paulo,
estado de São Paul, poƌ ŵeio do Ƌual pƌeteŶde tƌataƌ do uso de sua deŶoŵiŶação de faŶtasia.

ANÁLISE

Ϯ. PƌoĐedida ă aŶĄlise, veƌifiĐa-se o eŶvio de ƌeƋueƌiŵeŶto poƌ iŶteƌŵĠdio do Ƌual a
EŶ�dade iŶfoƌŵa a u�lização do Ŷoŵe de faŶtasia KISS FM, eŵ suas tƌaŶsŵissões.

 

ϯ. Coŵ o adveŶto do DeĐƌeto Ŷº. ϴ.Ϭϲϭ/ϮϬϭϯ, o Ƌual ƌevogou as alíŶeas ͞i͟ e ͞j͟ do aƌt.
Ϯϴ do DeĐƌeto ϱ.Ϯϳϵϱ/ϲϯ,  a u�lização de deŶoŵiŶação de faŶtasia pelas eŵpƌesas de ƌadiodifusão Ŷão
estĄ ŵais sujeita ao ĐoŶtƌole e supeƌvisão do MiŶistĠƌio da CiġŶĐia, TeĐŶologia, IŶovações e
CoŵuŶiĐações, ĐaďeŶdo a elas apeŶas efetuaƌ o ƌegistƌo do Ŷoŵe faŶtasia pƌeteŶdido eŵ óƌgão
ĐoŵpeteŶte e eŶĐaŵiŶhaƌ a este MiŶistĠƌio paƌa atualização Đadastƌal ;desde Ƌue a u�lização pƌeteŶdida
Ŷão esteja pƌevista eŵ iŶstƌuŵeŶto ĐoŶtƌatualͿ.  

 

ϰ. SalieŶte-se Ƌue, Đaso a opeƌação pƌeteŶdida esteja pƌevista eŵ iŶstƌuŵeŶto ĐoŶtƌatual,
eŶteŶde-se Ƌue a EŶ�dade deve pƌoĐedeƌ ĐoŶfoƌŵe pƌeĐoŶiza a alíŶea ͞ď͟ do aƌt. ϯϴ da Lei Ŷº ϰ.ϭϭϳ, de
Ϯϳ de agosto de ϭϵϲϮ:

;...Ϳ Aƌt. ϯϴ. Nas ĐoŶĐessões, peƌŵissões ou autoƌizações paƌa exploƌaƌ seƌviços de ƌadiodifusão, seƌão
oďseƌvados, alĠŵ de outƌos ƌeƋuisitos, os seguiŶtes pƌeĐeitos e ĐlĄusulas: ;Redação dada pela Lei Ŷº ϭϬ.ϲϭϬ,
de ϮϬ.ϭϮ.ϮϬϬϮͿ

;...Ϳ

ďͿ as alteƌações ĐoŶtƌatuais ou estatutĄƌias deveƌão seƌ eŶĐaŵiŶhadas ao óƌgão ĐoŵpeteŶte do Podeƌ
ExeĐu�vo, Ŷo pƌazo de sesseŶta dias a ĐoŶtaƌ da ƌealização do ato, aĐoŵpaŶhadas de todos os doĐuŵeŶtos
Ƌue Đoŵpƌovaŵ ateŶdiŵeŶto ă legislação eŵ vigoƌ, Ŷos teƌŵos ƌegulaŵeŶtaƌes;    ;Redação dada pela Lei Ŷº
ϭϯ.ϰϮϰ, de ϮϬϭϳͿ

 

ϱ. Assiŵ, levaŶdo eŵ ĐoŶta Ƌue a EŶ�dade ĐoŵuŶiĐou a esta Pasta Ƌue estĄ u�lizaŶdo
as deŶoŵiŶações de faŶtasia KISS FM, Ŷada ŵais ƌesta pƌopoƌ seŶão a aŶotação Đadastƌal e posteƌioƌ
aƌƋuivaŵeŶto.
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ϲ. DiaŶte do exposto, opiŶa-se pela ƌeŵessa de o�Đio ă EŶ�dade, aĐoŵpaŶhado de Đópia
desta Nota TĠĐŶiĐa, paƌa ĐiġŶĐia das pƌovidġŶĐias adŵiŶistƌa�vas adotadas poƌ esta Pasta, e dos autos ao
Seƌviço de Cadastƌo de IŶfoƌŵações de Radiodifusão - SECIR, paƌa Ƌue pƌoŵova a aŶotação Đadastƌal Ŷo
toĐaŶte a deŶoŵiŶação de faŶtasia KISS FM, e posteƌioƌ eŶvio ao Seƌviço de DoĐuŵeŶtação e IŶfoƌŵação
de Pós-Outoƌga - SEPOS paƌa aƌƋuivaŵeŶto defiŶi�vo.

 

À ĐoŶsideƌação supeƌioƌ

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ MarĐella Souza CarŶeiro, TĠĐŶiĐo de Nível Superior, eŵ
Ϯϯ/Ϭϳ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϰ:Ϭϵ ;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº
ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ João Eduardo Taďalipa Ferreira, CoordeŶador de
ReŶovação de Outorga e de Alter. de CaraĐt. TĠĐ. dos Serv. de Radiodifusão, eŵ Ϯϰ/Ϭϳ/ϮϬϭϵ, ăs
ϭϭ:ϯϯ ;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de
outuďƌo de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ LuĐiaŶa Maria MoŶteiro de Liŵa, CoordeŶadora-Geral de
Pós-Outorga, eŵ Ϯϵ/Ϭϳ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϱ:ϭϴ ;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº,
do DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo de ϮϬϭϱ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode seƌ ĐoŶfeƌida Ŷo site h�p://sei.ŵĐ�Đ.gov.ďƌ/veƌifiĐa.htŵl,
iŶfoƌŵaŶdo o Đódigo veƌifiĐadoƌ ϰϰϯϮϱϭϬ e o Đódigo CRC AϳϰAϮϱϳϭ.

MiŶutas e AŶexos

Não Possui.

ReferġŶĐia: PƌoĐesso Ŷº ϬϭϮϱϬ.Ϭϭϯϵϳϳ/ϮϬϭϵ-Ϯϲ SEI Ŷº ϰϰϯϮϱϭϬ
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Ao Ministério Da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 05.147.231/0001-46, com estabelecida á Avenida Paulista, 2200 – 

15º andar – Cerqueira César – CEP: 01310-300, Permissionária Do Serviço De 

Radiodifusão Sonora Em Frequência Modulada, no município de São Paulo, neste ato 

representado por seu sócio administrador PAULO MASCI DE ABREU, vem, perante 

essa Douta Autoridade Administrativa requerer o deferimento do uso do nome fantasia 

“KISS FM”, revogando os demais nomes fantasias. 

 

 Nestes Termos, 

 P. Deferimento. 

 

 

 

RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA. 

Paulo Masci de Abreu 

Socio administrador 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 25783/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.055165/2017-96
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Denominação de fantasia.
Revogação das alíneas “i” e “j” do art. 28 do Decreto n. 5.2795, de 31/10/1963, pelo Decreto n. 8.061, de
29/7/2013.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Sociedade Marconi Ltda,
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo, estado
de São Paulo, por meio do qual pretende tratar do uso de sua denominação de fantasia.

 

ANÁLISE

2. Procedida à análise, verifica-se o envio de requerimento por intermédio do qual a
Entidade informa a utilização do nome fantasia ESTILO FM.

 
3. Ocorre que, em  30.7.2013, foi publicado o Decreto n. 8.061, o qual revogou as alíneas

“i” e “j” do art. 28 do Decreto n. 5.2795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão.

 
4. Com a publicação do referido Decreto, infere-se que a utilização de denominação de

fantasia pelas empresas de radiodifusão não está mais sujeita ao controle e supervisão do Ministério das
Comunicações, cabendo a elas apenas efetuar o registro do nome fantasia pretendido em órgão competente
e encaminhar a este Ministério para atualização cadastral (desde que a utilização pretendida não esteja
prevista em instrumento contratual).  

 
5. Saliente-se que, caso a operação pretendida esteja prevista em instrumento contratual,

entende-se que a Entidade deve proceder conforme preconiza a alínea “b” do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962:

(...) Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610,
de 20.12.2002)
(...)

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais, as cessões de
cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem alteração de controle societário e as
modificações de quadro diretivo deverão ser informadas ao órgão do Poder Executivo expressamente definido
pelo Presidente da República, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da realização do ato;    (Redação dada
pela Lei nº 12.872, de 2013) – grifo nosso.

 
 6. Assim, levando em conta que a Entidade comunicou a esta Pasta que está utilizando

as denominações de fantasia ESTILO FM, nada mais resta propor senão a anotação cadastral dos
referidos nome fantasia nos sistemas pertinentes.

CONCLUSÃO
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7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade, acompanhado de cópia
desta Nota Técnica, para ciência das providências administrativas adotadas por esta Pasta, e dos autos ao
Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para que promova a anotação cadastral
no tocante a denominação de fantasia ESTILO FM, e posterior arquivamento.

 
À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 09/11/2017, às
17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 14/11/2017, às 18:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 16/11/2017, às 18:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2371875 e o código CRC 100DDE22.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055165/2017-96 SEI nº 2371875
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PORTARIA Nº 5207/2018/SEI-MCTIC

 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E
DE FISCALIZAÇÃO,  no uso das suas atribuições,  tendo em vista o que consta no processo nº
53000.043309/2013-83, e acatando as razões expostas na Nota Técnica nº 22285/2018/SEI-MCTIC, cujos
fundamentos adota na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:
 
Art. 1º Anular a Portaria nº 4414/2018/SEI-MCTIC, de 30 de agosto de 2018, referente à  RÁDIO
SOCIEDADE MARCONI LTDA, outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 04/10/2018, às 17:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3431211 e o código CRC E8551518.

 
Referência: Processo nº 53000.043309/2013-83 SEI nº 3431211

Publicado no D.O.U. 

de 05/ 10/ 2018,  

Seção: I, Página: 12 
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PORTARIA Nº 4414/2018/SEI-MCTIC

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E
DE FISCALIZAÇÃO, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria MCTIC nº 2881,
publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2017, e  tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.043309/2013-83, resolve adotar a Nota Técnica nº 19668/2015/SEI-MC e o Parecer nº
1057/2015/SEI-MC, como fundamento para:
 
Art. 1º Cassar a autorização da entidade RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA., Fistel: 50013210181,
outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São
Paulo, estado de São Paulo, com fundamento na alínea "c" do artigo 17 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, por infringência ao limite fixado pelo art. 12, § 3º, do mesmo diploma legal.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 30/08/2018, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3308978 e o código CRC CA14228D.

 
Referência: Processo nº 53000.043309/2013-83 SEI nº 3308978

Publicado no D.O.U. 

de 31/ 08/ 2018,  

Seção: I, Página: 16 
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luIho Cll 1 Pl5ll

CONSELHO NACIONAL
DE !~l ECOMUN.lGAl;oES

Doce e de sem; tl'lbutânos
00 Esplrlto Sr!.:ato.

6~ Zona - :'- . 'c d t! em. S !io lI1 a te llS

- E S .

Al.Ir::;,n;:,;mdo ,-s b:,,;cias hll1:o,~ràficn."
OOs riGs Dana :3ecn, S. ~latf'us, ltaU~
ml.'3 e de 5'£' .•.•:; contribuIntes no EMa.
(10 do ESi)lIif.O S~:nto._ C a rlo s ' E r_

ne s to S c llJ .!::.

no EstadO tá-Ios l\ menclonRda, refo~a
to..J.ei n9 20cr67, art.
único, .nlinea l'a").

3. Cons:lderando a
conotações técnicas na l'!gislaçll.o es.
pec1f;ca das Telecomun:caçõcs, QU1
demandam exame conjunto iJOl' esP&'
ciallstas (juristas e técnico3 nos dI-
versos ramOs de Telecomuntcaçõp'~l,

4. Considerando que o CódIgO Bra..~
silelro de TelecomunlcaçEes íU'l DU' ~
mero 4.11'1. de 27.B.19621 e a lrg1s-o

IN T E R IO R laçiio anlerjor e ""b"q~.nt. '''1.0 .
c.:'lrecendo d~ uma revisãr, ge:,al pa~,'
sua adaptação ao novo texto constl-

tre A.1301.14 ;J, do Quadro EspecIal tucional, bem assim às novas nt'ce:r-
d o MinL<:tef1,; <'o Interi-~r, em l:.'k1'(':_ sic'adt's no Setor das Telecomun'ca-
cio na. F.~j. Despacho do O;;;:t:'~!h'lrçóes;

~.!inistro .. 1),; ecôrdo ;o?1 0_ '1r~. 1(' 5. Considerando que, d,entre as aU.
ltem lI, d.o D~('reto r.n 61.716, cc 24 "Idades do Minlster10 La:; Comun!ca .•
de nOVfmOIt. ele 19ü7, autorizo, rtlO çô~s, _de ncôrdo com o Decreto nu .•

prazo de 1 (um) ano, sem V~llCl- mero 62.236. de 8 de fc .•.eF}h~o de 19(8,

mentos. Em 25,{i.68. está a de formulpção, direção, oríen .•
t..1.ção e contrOle da exceuç3.? do. po..
lítíca de comunicações. comnc:in"
do-lhe os trabalhos de rev~io ~f\ le .•
gi.<:lação especlflca dos ó::gâ;)s que o
integram, e coordenação de é'Jas ati.
v:dades, resolve: '""lo. ~

N9 1.020 - Designar um Orupõ- de ....
Trab~lho consUtlÚdo dCd '>egulnt.ca
membros: CcJ. Benjamin Costa La-
marãQ; Dr. Manoel Teixeira àe Car.•
valho Neto,' Or. Al'raro AVlia Leal,
Dr. Luiz Bnmlni, representante da.
ABERT; Dr. Doiar Tanus, represen-
tante da. LA.BRE; Dr. J :> sê Augusta
:\7ac-Dov;ell . Leite de Crstro, 1'~9re"
:ent-ante da. Indústria; e c' Ell~{'nheiro
Carlos A. Schermam. representante
da AESP, para, sob n presidência ao
primeiro, e no praz.o de 6(1 dias, apre~
sentar 00 trabalhos de re"isão da Le.
~~slnção Bãslca, no que t:mge às Te .•
lecomunlcações. ~ C a rlo s F u rla do da

S tm a s. Mínistro de Estajo \ias Co-
mUl1lc~ões.

Quadro de Pcssonl do Depa:-tamento
dos Correios e Telegrafos, para !lcal'
a diSposiçno do Governador do Esta-
do de Pernambuco, pelo prazo de 1
(um) nno, a partir da. Jata. do' seu
deSligamento, '!;l'm ônus par~ SUa re.
part1çao de origem. - C a rlo s F u rta do

de S im as - ,,\liuistro ds Estado das
Ccmunlcnções,

DO

(Seção I - Parte I)

MINISTÉRIO
COMUNICAÇÕES

DlARIO OFICIAL

DAS

GABINETE LJO r~lrJISTf10

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DF 25 DE JU:-rHO
Df: 1968

MINISTÉ~IO

PORTARIAS DE 25 DE JUKHO
DE 1968

Processo n' 4.0:H-6'8 - O InsrH)to
Nacional do L'yrc - MEC. S'Jli::lta
seja r;olocJc.o a. sua dü'pos:ção o fEr-

vidor Ne~r~l Ge,r.çalves França, 1\1(S_

o ,\-finistro de Estado da.s Co:nu-
nlcaçõe.'l, no Uso de suas a~nbuiçÕ{'s
e tendo em vista o disposto no ,ge-
creto n9 59,835, de 21 de u£zel11')ro
de 19-56, alterado pela DecreLú nl'lme-
ro 61.049, de 41 de julho de lf)in. e
de acôrdo corri U TabC'la aprCt\'ada
pelo Exmo. Sr. Presidente da ll-<:lpÚ-
blica., publicnd:t no D iá rzo O íle iU l d~
12 de setembn) de 1957. resol\,c:

N9 l.lJO - Fixar para o Assessor
de seu Gabinç~e em Bl'u.silia, Cn:']o.')
Antônio de O!i\'('ira Lima, a ~THt:fj-
ooção m;;:mal ele N'CrS 7CO,CG (~.~t'?
cent{l.<: e sessenta. en~ze!l'Os llOVOS'.

3

49 Distrito

Quarta.feiraG502

ponTARIA DE 30 DE MAIO
DE H1B~

n exercer a funçâo gratlficada, sfm- E.~tado do :SSp1rlto Santo e demrrlS
bole 6.1". d" Chefe <la Seção de COle-: lXl.t:ias litorâneas do Esl~d'J nté a do
ta de D:ldos e Cla:ósiflcac;io, cr:afla no JUCll, inclusive.
pelo O' ~reto n? 58.181, de 13 de ~~b:'Jl 5~ ZO lla __ S ede em . ~ :a ,:xo G ua1 !dü

de;S:~. -ES.

. d - • I' IO D' -etor lia Sen:ço (! lC.s:~~i..S:-1 d b' ('(", do
d . De t~ <>nt{) ~~c.;OI1al ::1'" Anrangen O os ael:lS 1 Or'.tn..:n3

ca O _.par (.mw • ~. - .. " .~ Estado do E.spmt-n Sant.r:\ dc~ae o
~'}u::s c ~ncrg:a. lI:;J.ndo.aa .!ltl1n~l- I~:Ulta lVI~.l'!rtdn Vitória rtlé o 1';0 Ri..1_
ç"o qu~ L:~ c~nff're o artl~v ~l, m I cho. e a l>:icia llidl"C'OT:Hk:t Cio 1'10
)':I:1, dJ Rcg::nento 'lprcvado pelo • ,.,
D;'c~eto 119 58.ú7li. de 24 de março de ----- _

1:)6G,resohe:

1\? !J - Dispen:;ar Lals GIas de 011-
",eim.. Auxiliar de E5tatistic?, mvel
(l.!~,do Quadro de Pessoal - Furte
P:;nr:a~cnte - d~ste :\.:lmistério, ~t\
fur.çf.o óratificada, símbolo 15.F, de
Aux;liar do D:retor para a. qual foI
de~iznad;l p\l!a Pori:lria n~ 1, d~ 2
de .ia~ej~'o de 1967, por i-cr sldo des~:g-
n~{~:l nc::)ta data para ceva funçD.o.
- jl!â.;.tJ peçan lla de C ana lh a .

PORTARIAS DE 2R DE JUNHO
DE 1968

O Min1stro de Estado, tendo em
v1st'3- o d1sposto no artigo 28, pará-
grafo único do Decreto n" 60.(191, de
18 de janeiro de 1967, resolve:

N9 1.007 - Exclu~l', a panlr de 21
de maio de I%~, do relu.:i'Jn-:mento
COI13t-al~tes da Portaria. n"" 10,1, ele ;'4-
de levcreiro de 1967, da Pre.::idência
do Conselho Ko.C'loll:li de Teleccrr~u-

mcnçóes, o ~en';:lol'- Csma;- SrlmJt? PORTARIAS DE 11 DE OUTUBRO
Ribeiro. DE 1967
.Outrossim, dC(....1:"rt. haver cC'~sGdo a

lxut,ir de 21.5.f~, fi rop1i(:3.';;W do le- O Secretário-Oenl do Ministérl0 .t

gm1c de tcmp:> ini:e~,'ul 3 dedlcaçao das ComU~i.cações e Presidente do
ex('lusi\'a ra:a f) l"('i':.:rid:> H'l"\'idor. Conselho Na:ional de 'l'elecomunica .•
dr::ia a O(,OlTt'J"}C';:l.llre\'ist:l- na r,;l:lfa. ções usando das atribuiçiics que lhe
"b", do {Ht. 28 {lo ~llprnciwao D:,cle_ cOnf<::re o artigo 60, letra 'a,'.', do De.
to n

Q
eO.09I, de 1:; de janciro de 1967. creto-IeI n' ~3G , de 28 de feveer;.ro ee

(") :Mini.stro ci::- E.:taelo d:1g CCl11um- 19G 7 , que modificou e conplementoJ
ri- LcI n"" 4.117, de 27 âlJ agôsto de

raç(lcs. tendo cm vjsl.1 o qll\~ c:mst3. 1902 e tendo em' vista. o P:l-fccer nú-
do Frccesso n9 21. a :Je -G 8 , ,!est", !\Iin1s
te:-lo, c de nCOl'(lo cem o ::Irlig-o ~•..•rtõ mero 'i1D-G7, ilprovado pl'lo Plenária
Decreto n'J 47.4.3:\ de 15 de dezernbfli em sua 462'" Sessão Orclln:lria de ::"
de 1959, comlJ;w::::Io com fJ DecrN.o de agôsto de 1967 (Processo número
nÇ

B07 , de 3,) de m:trço de 19[;7, :"e- 10.121-l)7~CONTE~). resoLre:

solve: NJ G47 _ ACh'erUr, noS' têrm:>s <to
N? l.C{)8 - ,/\tHOriza:--, n PCc.jclo, o ~ 19 elo artigo 59 do Dec:.eto.lel nu-

exerclcio em el';11'i!ia, lU, Dt'lcgac:(l. ll!erO 230 , de 28 de fe\'erelro de 1967,
Reglomll d\)3 C~l: cios e Tl":l!:::::rafo~. a Televisão Cultura _ Canal 2, São

O mmLstro de E;,t:1do dD:, Com:1I1:- ele JÜ!lO Ct'-:~lr l\1('irelles G:)I11('S _ Paulo, por ter infringido o disposto
caçoes. tendo em vista o que con<;!a PoslJ.Jjsta ni,,!.'1 12..:\, do QlI.1rlro de no nQ 20 do artigo 122 do Regula.
do Processo n 21.U!3. de ...'968, d(',~:{' PCs!'oal do DC'p.1n::llnel1to >],IS Corr~~os mento dos ServIços do Rldiodifusão,
.\-Imisténo, e de aCDldo r ,n O ~ld: C Telégrafcs, cle~te Minis'é:iCl, lotadO aprorado pelo De~reto n9 52.795, de
go 2?, do Decre!o n~ 47 .~31 de LJ dt: I na Diretoria Ger.]!. _ C a rlo s F u r/l'l_ 31 de outubro de 1963,

dezembro de 1939, ccmbm~l:to :.0m ,~ ldO de S inw s - !\1inistro d~ EstadQ --O Secretúrlo~Ger.l do l\llnlstérj~oY
Decreto nl? 807, de 30 de mil. ço ('w das Comunlcaçõe:~. ~•..•~
l1J62, •..esolve: I li Comunicações, e Pr,:sldente do .

PoRTA lUA DE 1 DE ,JULHO Con:;elho Na:lonal de Te:l!'comunica •.
N9 1.002 - Autori.zal', n. pedida, _0 DE IS68 , çõc,~ usando das atrib'Ulçces que lhe

exercício em Ernslha. na DelC'gn.cI(l.I confere o artil!o 60, letra' a". do De.
Reglonal dos CorreIOs e Tei,;r.rafo3 de .0 ~t:mlStro ele E.'>i;r.do da!) Comu- ereto-lei n" :::36.de '2 8 de lever~ito de
NazllC1e dl}---MOUla Lunn. Feltos:l - Ulcaçoes. no Uso das aLnbuH;oes qUê!' 1967, que modificou e cornTJlementou
OperadOl' Postal nh'el 8-.'\. elo QH::L- lhe conferem os art.~"s 19 •• 20 elO a LeI n9 4.117. de 27 de agôsto de

. . I dro de Pe8~oal dI) Dep~rtamento des IDeCICto-lC'j n? 2CJ. de 25 ie levt'rt:JmJ In' t d t
3 ' Z ona - Se :!e em N lte ló~ - R .', J(.'".OrreJn e Tclé"'fafos. deste J\.tl!listc. de 1937, combmado com:) D.ç,'re:') .,:i2,C en o em vis a o Parecer nú-
Ab:-an'!cndo a bacl •... llldco"r.'.'.'c' dO,rlo. .~. 119 €2.2:G,. de 8 d:! fe\'ere]f1J ne.19G3 mero 719-67, aprovado pelo Plenácio

~ '. ~ ••. em sua. 46211. Swão Ordir ária de 23tIo Ptil'aitla do Sul e .o:ellSwntributn_1 ' , E j de.,. ~ 1. COlls:dclandn o dl1'POSt() j10~ ar. ;de agõsto de 1967 (Prccc!so número
t?S no Estndo do Rio de Ja::..eirc, des O. MmlStro de 'st',1~,n i~<; o~~' 11.: tig03 145 e !46 d:) D:'crcto.J'~1 ,\0 'm lJ ,

ce o rio drls FlOr~~, até a to:> lllJqpc:,caçoe_~, no u.~?" d:l ••.•::ltJl?ll~C.l') qh:. .!~:d~ 25 de fc\'erC'j~'o ~e 1957. q'Gt' <'-'la O.I21-67-CONTEL). rcsoh'e:
lc no ç-Cf'nnl', f> 11~ bacifls litorâ:1('agico!lf€le(l0 altl.,O 1. 'JAL~•.a ,~, (~o Dl' beleccm qll~ a i''.~~nlll~i~tr:l.,.:i\1Ft'11r-l'l",1 r\! 649 Ad'mit1r no~ t.::rmos do
do K':'tio do R,o de Janeiro 'Offil;ce. c~.to 11 CO.740. de .. _3 .e .:"0'0 .~' 'Cr" objeto de ro:o"m. de .ro["","- i I' do .rlko 59 d~ ~ilicltl::nu-
n,djd:,.s en,:e s. sprrJ. elo Capiv~~' e 1..07. e. t~ndO leln ~ l<;ta o _q",C i~n.:l~ dade, rcaliz;in'l por e::ap.s: mrrp "30 de 28 rJeeWro de 1967,
o 07. do i~3~~J~na. lnclu';i7e os anil. d.o ?rO\~~S~:1' l.C ..!).G7. dc':i,c .1.l1lC 2. Considcl'(ll1C>, CjI1:'. P:lI';l tal tm: e. Rádio Sociedade Marcoul Ltda" São
entes d:l lllorg-e:n di~f'it:l j{'s.~e, ItN'iO. rt.Sl')lH. deve o Pcct::'!, 1':x.:cnti\"o p;.Q:lwrer o aulo, por ter Infringido o dispo::.t~

& ~~. .., NQ 1.003 - Alltcr:znr. n~~ ~élmrwlk~\':l!1tamenfO das ]rl!;, (!("cret',i'- e :ltús o n9 2o. do 'arLlgo 122 elo Regula •.
4 , z '. ':w - ,';e ,: ,e . P.m- C~c.'/,Gefro do :lI't.l~o 3"", do nCcrf'to n'.l •• l,77í;, de i'e[J:u~.1ment:::lt's que dj~)lIJ:1lm:l1 l"(''Jrc ento dos Serviços de R1.dlo::lifusfio,

( .0 ltapo --m ,nm - E ," . ~H de ll':lvelnl)r:) ri2 HHi7, o ;"r<,';t:'m,~n_ a e"t,rut"<l:'nr~:lo, f1','l'iCl,l:::111:,nto (' ('r,tn. anron~do pelo Decreto n\! 5Z .795 . de
Ab:'=-::'uad) ••. b1cia hld:-o;.;ráLcn, do .to de Alcxanch'c. C.:zerra (:' ~ouza jPctC)}Chl dO:>Snrg.10,) da !-~.mlnisll.a('.flC) 31 de. outubro de 1963. _ P ed ro Leon

:'10 I';;,uRl)O:l;)a c de S~1\S uJlue:'ltes :;o ..}Teto - TClcg:\J.tlsta nível H-D, do Fer.~raI, c"m o prc.:pO&I,O (l€ UJU':'- B as lrd e S chnc ld e r.

"

,
~,.
L

,
~
!,
i',
t" O Che!'e d:> 4(1 D1Strito do Departa_
j,: ment.o r:acional de Aguas e Energia,f: usando da atr1buição que lhe confr.-re
~ .o arlig0 31, item XIII do Decreto nú~
~ mero 53.(J76, de 23 de mQJ'ço de 1066,
::r resOlvc:

••~ Nr> 23 -: Tornar sem efeito a Por-
, tari:l n9 11, de 10 de abril. de :967,

~

',; P~l):.i.' ,:lda no D ia rio O fic ia l de 15 de
~ mal:> de 1957, que instituiu Zonas lll-
•..., àl'o~o~ica.'; na área deste Distrito.

~r:. PORTARIAS DE 31 DE "'!AIOli . DE 1968

1.1 O Cp.~fe do 49 D:st:,ito d~ De;:lRrta_
(. menl) )J'aclonnl de A~uas e E!1e~gia,
li tlsanclo da ntflbuicfio que lhe ~onfe~'e
~ o art;";':> 31. ítem rrr do Reglmentu

f a;Jro,;-;:do pelo Dec:eto n9 53.070, de
~,-, 201 de mar-;o de 19G 6 , resolve;

I f r-;r: ~~,1_ I:'e.'õ~511'1rArmando Mo:rte-'!~; Ta -- £l:z~nhf:',.;-!) nivel 22-B - Cllefe
: (I), E-=r:c'Ü)d~ H:1rolo'i.ln deste Distn-

/, t:.:>, p,ra fizr::",~:;',:r ~<; obra0; de rep~ . O 1-'Iinistm de Estado das Co:nu-

\
• ~~.;t;:~~)~~?~~~:l;:d:s.pa:n.. o p:-ed:o ni.::açô~'s, tend:) em \'i<;ta o qu~ c":~st.a
'. I, I! Q:1 'U,. D .. T,1.\'Jrí',:, r;,e l\'Iacêdo 'do Procesw n"" 21.837-68, dC;;!e .\'1:1-
1" ('m jC81[!~, :':rrend3.do e venpado por llistér:o e de ac"il'do com o urti~o ::G
!~. n:~ !J ..3:!.. to. / elo Dc('~C'to nO 47.433. de 15 de de-

O Chefe do .H Distrito do Depa!'t~. rembro de 1;';;9, ccmbinado ('O~:1 o
ml--nto 1\",:ir'lll~l de Aguas e Frter~ia, D~cr~IO n~ a-n, de 30 els- marçc (1('
tl:;[i~d') r.33 ati'llm õf'ê>c3 ':lUe lhe con- 19-£2, r{'solvc;

fere o c:.t:;o 11 itEm xr:r, c-mbjna- NI'! 1.COI _ JI.utol'izar, a p"dlrl:J, o

~ lg;~;l~n~i~~~~~;r{~~:JI~;~~:[~f~íJ;~~~~~~~~jI;;~~~~~ :~~ ,;.~ i~~~aT~;'~'!;~~:
51,CG, de 2~.'l.";J. resolve: de O~1erly Go.rc!a Lop~s da q,C''''la.

N" 25 - instituI ~('io; (G) Zonn..c;lU. Op~rador Pm!al, nível fl-.\. jo Qt1a-
C1rolo'!:e" no .p Distritrl ~om as se- tiro de Pe.ssr:~l1 do D21)artam~,lto rlo,~
g'llíntes ár~:ts c.:e jUriSdição e respectc Correios c Tcle'l;rafos, dês1c ~.1ILi5-,r'as~edcs: têrio lotaC:n. na Di~'ctol'ia nt;.'~~iollal {ta

Guanal:ara, - C a rlo s F llr ta r iO (;I~ S i-
,'. ~ Z cna - S ede em V a lên c ia - R J , m as , l\fin:stro de E:e-t:ldo (1.1 :> Co:nu-
' . Abrangendo n. bacia hidrogrúf:ca do nicações.
~ ~ r:o PaNiiJa do Sul e seus afluentes

no F..stado do Rio de Janeiro desde o
rIo do SaFo até o Parajbun:l, inclusi_
'\'e; b",m como as b,lcias da vertente
In.1:"ltima da se!,ra d<) ::\1'a1' no Est'3.do
do Rio de Janeiro, compreendida!: f'n-
tre as serrflS de P3.!'ati e C1pivarl.

:::q Zona - S edp . ew A n ta - R J .

Ai:Jr."lngendo e bacia hlrtro.;ráfica do
!'to Parnlba do Sul e sel:S 'nbutál'lOs
no E<;tndo do Rio de Ja~lCI:"O, desde
o Pl.'l.bnnha até o no dr:s F lôres, :111-
cluslve.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-
OUTORGA DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

 
 
 
 

Assunto: DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 2022. Informa quadro 

societário em cumprimento ao art. 38, alínea “i”, do Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 

 
 
 

A RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA., executante do serviço de 

radiodifusão inscrita no CNPJ sob o no 05.147.231/0001-46, vem, 

respeitosamente, por sua advogada (procuração em anexo), DECLARAR, para 

os fins do art. 38, alínea “i”, do Código Brasileiro de Telecomunicações, 

instituído pela Lei no  4.117, de 27 de agosto de 1962, a composição 

de seu capital social, conforme a seguir: 
1  

Quadro Societário: 
 

CNPJ/CPF Nome Cotas Valor (R$) 

339.119.598-34 PAULO MASCI DE ABREU 950.000 950.000,00 

279.767.838-90 TAÍS ROTHSCHILD DE ABREU LILLA 50.000 50.000,00 

TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 

 
 

Brasília, DF, 2 de dezembro de 2022. 
 

 

ADALZIRA FRANÇA SOARES DE LUCCA 
OAB/DF 1.540 

 

53115.031632/2022-16

02/12/2022 
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https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53115.019593/2022-71
Inez Joffily França
Seg, 03/07/2023 11:42
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO  SOCIEDADE MARCOMI LTDA,CNPJ nº: 05.147.231/0001-46
responder ao processo nº 53504.017519/2013-45, não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 30 de junho de 2023 16:09
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53115.019593/2022-71

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO SOCIEDADE MARCOMI LTDA.
CNPJ nº: 05.147.231/0001-46, executante do serviço de radiodifusão  Sonora em Frequência
Modulada (FM), no município de São Paulo/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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G4647=G=48�=��_Z[̀ ĝZ�[S�S\]SYjÙbZ\�UV_UST\S\c�[S�XW_VZTSYS\�S�\VXVbW_S\

�
1N./O-�+�.+01,/23-�.C�(CDF,+oC�pF,J./1C

:4>=:�=�#ZUVS[W[S��X]_S\j_VW��VXVYW[W

�
I-O,C.-F,-

�!���&��# �
()*+,-

::44
1-*HI+*+(D-

�$����75

�
1+H

476;74=;44
EC/,,-�./0D,/D-

���q&�������#��
*F(/1JH/-

#�"���&�"
FL

#�

�
+(.+,+2-�+I+D,Q(/1-

�"$ ���������r���!"s��"#6�"?6��
D+I+L-(+

t77u�;47>=5GGG<�t77u�;47>=5Gl9

�
+(D+�L+.+,CD/P-�,+0H-(0hP+I�K+L,M

vvvvv

�
0/DFC23-�1C.C0D,CI

� �!�
.CDC�.C�0/DFC23-�1C.C0D,CI

4;<77<:445

�
*-D/P-�.+�0/DFC23-�1C.C0D,CI 81

40
a6

8a
-3

0b
8-

47
bf

-a
32

f-a
77

0f
f2

2c
96

0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



��������������	
� ��
��	�����

�
�����������������

        
!����!�������������������

        

�"#
$�%
�"&�����'�#�()
�*
#+��,$��-./��0��1�����%&����%&�%&2&+�#
�%&�����1

�+,�,%
��
�%,��3453657678�9'�3:;<6;3=>?%����&�@
#��%&�/#�'A�,�B1 �CD,��	�353

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



��������������	�
 ��
�������	�������
�

��������

 !"#$%&! � ' ()*"#+

,-")"#*-.&-+&/0!"+)! -1-2-34 - 34 -5 -6"7#*08#+- 9-:0*"+#+

;<=>? @ABAC? D EFGH D IJAKLBL> D FCMNK?A>OD EBPBA>P D NKJBOKLBL> D @>PQK<R D FCMS@>PQK<R D TN D UCJKVWXKR D YRVBOSI?X>VKZKVR D EBJBOD [>V D NP>\C]JVKB D EOB??> D EBA>̂ RPKBSLBSI?AB<_R D YBAKACL> D YRĴ KACL> D Ì G D aEb D NK?A>OSc>PBLRPB D NB?> D [BAB D b[SI?AB<_RSGPKJVKXBOD b[SLRSEBJBOD de?>PQB<=>? D
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

CPF/CNPJ: 05.147.231/0001-46

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:31:33 do dia 24/10/2023 , com validade até o dia 23/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: k8ntKt1DBbkTrepHH7FH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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<!ID494196-0> ATO Nº 34.957, DE 31 DE MARÇO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AGRO-

PECUARIA COREMA LTDA. - Processo nº 53700.000799/95.

WELSOM D̀NIZ MACÊDO E SILVA

Gerente

<!ID494197-0>ATO Nº 34.958, DE 31 DE MARÇO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ALFRE-

DO ANTUNES SOARES - Processo nº 53548.000122/03.

WELSOM D̀NIZ MACÊDO E SILVA

Gerente

<!ID494198-0>ATO Nº 34.959, DE 31 DE MARÇO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à FAZEN-

DA SAN FRANCISCO AGRO-ECOTURISMO LTDA. - Processo nº

53548.000126/03.

WELSOM D̀NIZ MACÊDO E SILVA

Gerente

(Of. El. nº 0730/UO072O)

Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, decidiu submeter a
comentários públicos, pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos contado
da data de publicação desta Consulta Pública, a proposta anexa de
alteração de Planos Básicos decorrente de solicitações apresentadas à
Anatel, nos termos do art. 211, da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 17
do Regulamento da Agência Nacional de telecomunicações.

Pretende-se, com a presente Consulta Pública, o recebimento
de contribuições acerca de seu objeto, e que contemplem, entre ou-
tros, aspectos tais como:

a) necessidade, conveniência e interesse público da propos-
ta;

b) uso otimizado do espectro de freqüências, inclusive pela
utilização da potência mínima necessária para assegurar, economi-
camente, um serviço de boa qualidade à área a que se destina;

c) impacto econômico da inclusão de um novo canal na
localidade;

d) condições específicas de propagação, relevo, etc., e
e) outros pontos considerados relevantes em cada caso.
As manifestações, devidamente identificadas, devem ser en-

caminhadas, exclusivamente, para um dos endereços abaixo indicados
e, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico disponível no
endereço Internet http://www.anatel.gov.br/, relativo a esta Consulta
Pública:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SAUS - Quadra 06 - Bloco H - 2º andar - Biblioteca
70313-900 - BRASÍLIA - DF
Fax n.º (0xx61) 312-2002
INTERNET: http://www.anatel.gov.br
CONSULTA PÚBLICA N.º 448 , DE 7 DE ABRIL DE 2003

ARA APKAR MINASSIAN

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

<!ID493940-1>CONSULTA PÚBLICA Nº 448, DE 7 DE ABRIL DE 2003

Proposta de alteração do Plano Básico de
Distribuição de Canais de Radiodifusão So-
nora em Onda Média

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto no art. 198 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

<!ID493991-0>ATO Nº 35.097, DE 4 DE ABRIL DE 2003

Processo nº 53500.005099/02. RÁDIO SOCIEDADE MAR-
CONI LTDA - FM - São Paulo/SP. Canal 223. Autoriza, excep-
cionalmente e em caráter precário, o Uso de Radiofreqüência, a ins-
talação da estação e a utilização dos equipamentos.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

(Of. El. nº 061/OT/2003)

<!ID493940-2>

ANEXO

I - Proposta de inclusão de canal no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão

Sonora em Onda Média - PBOM, conforme abaixo indicado:

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Freq. Potência Campo Classe Altura OBS

Caract. To r r e

Dia Noite

kHz kW kW mV/m m

PR Santa Maria do Oeste 1550 2,5 0,25 315 B 55 ONI/ONI

II - Propostas de alteração de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão

Sonora em Onda Média - PBOM, conforme abaixo indicado:

SITUAÇÃO APROVADA NO PBOM - ATUAL

UF Localidade Freq. Potência Campo Classe Altura OBS

Caract. To r r e

Dia Noite

kHz kW kW mV/m m

BA Salvador 920 10 2 378 B 229 ONI/ONI

Governador Valadares 1230 5 0,25 307 B 57 ONI/ONI

MG Jacutinga 1010 2,5 0,25 303 B 63 ONI/ONI

São Sebastião do Pa-
raíso

820 5 1 300 B - DIR/DIR

Três Corações 1540 1 0,25 310 C 48 ONI/ONI

MS Maracaju 1030 2,5 0,25 305 B 63 ONI/ONI

PA Breves 870 10 0,25 309 B 85 ONI/ONI

PE Carpina 950 10 5 310 B - DIR/DIR

Piraquara 1270 5 0,5 304 B 52 ONI/ONI

PR Realeza 1030 1 0,25 302 C 61 ONI/ONI

São Miguel do Iguaçu 1450 1 0,25 312 C 55 ONI/ONI

Ve r ê 1530 1 0,25 315 C 55 ONI/ONI

RO Ji-Paraná 770 5 1 304 C 84 ONI/ONI

RS Capão da Canoa 1310 10 0,5 3 11 B 97 ONI/ONI

São João da Urtiga 870 5 1 301 B - ONI/DIR

Campos Novos 1420 5 0,25 348 B 90 ONI/ONI

Chapecó 610 5 0,5 301 B - ONI/DIR

Chapecó 1330 5 0,25 310 B 57 ONI/ONI

SC Ituporanga 1310 10 0,25 310 B 73 ONI/ONI

Joaçaba 1270 10 0,5 308 B 57 ONI/ONI

Modelo 1570 0,25 0,25 316 C 55 ONI/ONI

São Domingos 11 9 0 1 0,25 306 C 57 ONI/ONI

Ti m b ó 1520 1 0,25 309 C 48 ONI/ONI

Araçatuba 111 0 1 0,25 303 C 57 ONI/ONI

SP José Bonifácio 1240 1 0,25 306 C 55 ONI/ONI

Sorocaba 1080 10 0,5 309 B 69 ONI/ONI

Tabela 1

Dados do Sistema Irradiante Diretivo - Situação Atual

UF Localidade Freq. DIA NOITE Altura OBS.

F2
F3

Az2
Az3

S2
S3

Psi2
Psi3

F2
F3

Az2
Az3

S2
S3

Psi2
Psi3

To r r e

kHz graus graus m

MG São Sebastião
do Paraíso

820 0,99 150 40 164 0,99 150 40 164 65 Torre 1
Ativa

79 Torre 2
Parasita

PE Carpina 950 1 11 0 45 225 1 11 0 45 225 79 Torre 1
Ativa

79 Torre 2
Parasita

RS São João da Ur-
tiga

870 - - - - 1 306 60 135 69 Torre 1
Ativa

69 Torre 2
Parasita

SC Chapecó 610 - - - - 0,70 233 60 135 90 Torre 1
Ativa

90 Torre 2
Parasita

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Freq. Potência Campo Classe Altura OBS

Caract. To r r e

Dia Noite

KHz kW kW mV/m m
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 
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Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.
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xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.019593/2022-71
Entidade: RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.
CNPJ nº: 05.147.231/0001-46
FISTEL nº: 50013210181
Localidade: São Paulo/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 18/07/2022
 
 

Período: 24/07/2022 a 24/07/2032

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VII".
 

 

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio
de empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a partir
de 13 de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites
de outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11174118,
Págs. 6-10

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186699

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VIII".
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4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186711

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "IX" e "X".
 

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11174607

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F
10186702

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XII".
 

 

E 
10186705
10186706

M 
10186707

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11193976

 
- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10186702

 
- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIV".
 

 

FGTS 
10186708
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9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186710

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XV".
 

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186700
PAULO MASCI
DE ABREU
 
10186701
TAIS
ROTHSCHILD
DE ABREU LILLA

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga?

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10991116,
Pág. 11

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de débito ou
parcelamento do preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

11174118,
Págs. 12-15
 
11193976

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVII".
 

 

13. Manifestação da Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM quanto à inexistência de
Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual
descumprimento do contrato de
concessão/permissão pela detentora da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10992764

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".
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14. Consta algum registro no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11181347

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de
que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados
em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
49.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada substituta, em 01/11/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11181310 e o código CRC 5649C394.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11181310&crc=5649C394


Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71
SEI  nº 11181310
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18882/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.019593/2022-71
INTERESSADA: RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. ENVIO DOS AUTOS ÀQUELA UNIDADE CONSULTIVA. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Sociedade Marconi
Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.147.231/0001-46, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em sonora em
frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP, vinculado ao FISTEL nº 50013210181, referente ao período de 24 de julho de
2022 a 24 de julho de 2032.

ANÁLISE

2. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

3. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;
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e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

4. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

5. Neste contexto, é necessário esclarecer que, nos anos de 1970, a outorga da Rádio Sociedade Marconi Ltda foi
cassada. No entanto, neste ínterim, sobreveio decisão do Tribunal Federal de Recursos, proferida nos autos da Apelação Cível nº
141.200 (8827164-São Paulo), em acórdão transitado em julgado, determinando o restabelecimento da outorga em epígrafe. À
época, a matéria fora subme#da à apreciação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, que, nos termos do
Parecer/CONJUR/MC nº 1.519/2002, concluiu pelo deferimento do pedido formulado pela Rádio Sociedade Marconi Ltda. para

restabelecer a situação anterior, na relação jurídica com a União, reconhecendo a en�dade como permissionária de serviço de

radiodifusão sonora de âmbito local, na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo (SUPER 10991129 - Págs. 61-68). Na
sequência, em 24 de julho de 2002, foi publicada, no Diário Oficial da União, a Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002, declarando
restabelecida a relação jurídica entre a União e a Rádio Sociedade Marconi Ltda (SUPER 10991129 - Pág. 59; e 11174118 - Pág. 3).
Por intermédio da mencionada Portaria, no Art. 2º,  foi determinado que a pessoa jurídica interessada apresentasse, à Agência Nacional

de Telecomunicações  - ANATEL, projeto de viabilidade técnica para inclusão de canal no respectivo Plano Básico de Distribuição de Canais.

 

6. Importa consignar que, mediante o Ato nº 35.097, de 4 de abril de 2003, a interessada foi autorizada a operar, na
localidade de São Paulo/SP, o canal 223, excepcionalmente e em caráter precário, o uso de radiofrequência, a instalação da
estação e a u#lização de equipamentos (SUPER 11193625). Posteriormente, conforme o Ato nº 11.315, de 5 de agosto de 2022,
oriundo da Agência Nacional de Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de radiofrequência
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo, até a data de 24 de julho
de 2032 (SUPER 11193634).

 

7. Concernente ao período de 2012-2022, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 5 de
abril de 2012, gerando o protocolo nº 53000.017008/2012-13, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto,
o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento
entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 24 de janeiro de 2012 e 24 de abril de
2012. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à
renovação (ou não) da outorga.

 

8. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de

renovação rela�vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao

período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já

esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente" (SUPER 11181363).

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 18 de julho de 2022, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
10186696 e 10186697). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempes#vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de julho de 2021 a 24 de julho de 2022.

 

13. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
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autos (SUPER 11181310). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escri ta e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

15. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 11181310).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
19 de outubro de 2023 (SUPER 11174118 - Págs. 6-10).

 

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão.

 

18. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu par#cipa do quadro de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de
Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM Ltda, na localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e
A#baia/SP; e Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de Londrina/PR e Itaperuna/RJ. Ressalta-se, no entanto, que a outorga alusiva à
TV Pioneira Ltda, especificamente na localidade de Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato
de permissão não foi assinado pelas respecMvas partes e o Processo AdministraMvo nº 53740.000247/2002-07 ainda se
encontra em fase de instrução (SUPER 11174735). Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Francisco Morato/SP e Cubatão/SP, bem como o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidades de Osasco/SP.

 

19. De sua vez, a sócia Tais Rothschild de Abreu Lilla integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de São Gonçalo/SP, Cosmópolis/SP, Arujá/SP, Sumaré/SP, e São
Caetano do Sul/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Francisco Morato/SP.

 

20. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para que seja analisada, sob perspecMva jurídica, a situação excepcional relacionada à parMcipação do sócio administrador
Paulo Masci de Abreu no quadro societário/direMvo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme relatado no item 18 desta manifestação.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11174118 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de
Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de permissão pela detentora da outorga (SUPER 10992764).

 

22. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
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fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em seu desfavor (SUPER 11181310​​​​​​​).

 

23. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa jurídica
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SUPER 11174607).

 

24. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentação acostada aos autos,
especialmente a declaração apresentada de que a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço,

bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto

nº 52.795/63 e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de eventual
descumprimento contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na
forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a  data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas  técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)
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§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 20 de setembro de
2022, com validade até 24 de julho de 2032 (SUPER 10991116 - Págs. 11-12).

 

29. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 30 de outubro de 2023
(SUPER 11193976). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se
houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SUPER 11174118 - Págs. 12-15). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº
52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos
arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, desde que a unidade consul#va se manifeste favoravelmente ao ques#onamento
formulado nos itens 18 e 20 da presente Nota Técnica.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10995628) e de
Exposição de Mo#vos (SUPER 10995630), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; especialmente no
que tange ao quesMonamento formulado nos itens 18 e 20 da presente Nota Técnica. Pede-se, ainda, que seja
esclarecido se o entendimento pode ser aplicado a outros casos semelhantes; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal

 

34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraMva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 01/11/2023, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada substituta, em 01/11/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
03/11/2023, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11181364 e o código CRC 603B045F.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10995628).

Minuta de Exposição de Motivos (10995630).

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11181364
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO     

EM nº         - MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53115.019593/2022-71, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 24 de julho de 2022, a permissão
outorgada à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA (CNPJ nº 05.147.231/0001-46), nos termos da Portaria nº 1.317, de 17 de julho de
2002, publicada em 24 de julho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de São Pulo, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 01/11/2023, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada substituta, em 01/11/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
03/11/2023, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10995630 e o código CRC 1810854B.

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 10995630

MINUTA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43566/2023/MCOM

Brasília,  03 de novembro de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM (11181364)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM (11181364), a qual trata-se de

processo administra7vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Sociedade Marconi Ltda, inscrita no CNPJ nº
05.147.231/0001-46, obje7vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em sonora em frequência modulada,

na localidade de São Paulo/SP, vinculado ao FISTEL nº 50013210181, referente ao período de 24 de julho de 2022 a 24 de julho de

2032.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes 
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 03/11/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11198776 e o código CRC A27C20BB.

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11198776
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
NOTA n. 00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.019593/2022-71 
INTERESSADO: Radio Sociedade Marconi Ltda
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
1. Por meio do Ofício Interno nº 43566/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do
Ministério das Comunicações reencaminha a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo em epígrafe, cujo teor
versa sobre sobre a renovação da outorga concedida à entidade Rádio Sociedade Marconi Ltda para exploração do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP, referente ao período de 24 de
julho de 2022 a 24 de julho de 2032. 

 
2. Inicialmente, é importante lembrar que esta Consultoria Jurídica emitiu o PARECER REFERENCIAL
n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , que aborda, no aspecto jurídico-formal, os requisitos que devem
observados pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) na análise de pedido de renovação de outorga
para execução do serviço de radiodifusão sonora (SUPER - 11201415; SUPERSAPIENS - 00738.000159/2023-12).

 
3. Assim, em razão da edição do PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU foi dispensada a análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora.

 
4. Contudo, é necessário o envio dos autos dos Processo Administrativo a esta Consultoria Jurídica quando
houver questionamento de natureza jurídica sobre a adequação da situação fática ou caso sejam verificadas peculiaridades
não previstas na manifestação jurídica referencial, conforme consta na conclusão do citado PARECER
REFERENCIAL.

 
5. No caso em análise, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18882/2023/SEI-MCOM, suscitou
dúvida jurídica sobre a observância do limite de outorgas pelo sr. Paulo Masci de Abreu, que é o sócio-administrador
da entidade Rádio Sociedade Marconi Ltda (SUPER - 11181364):

 
(...)
18. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação
Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM
Ltda, na localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e
Atibaia/SP; e Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de Londrina/PR e Itaperuna/RJ. Ressalta-se,
no entanto, que a outorga alusiva à TV Pioneira Ltda, especificamente na localidade de
Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não
foi assinado pelas respectivas partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07
ainda se encontra em fase de instrução (SUPER 11174735). Igualmente, integra o quadro de
outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades
de Francisco Morato/SP e Cubatão/SP, bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, em âmbito nacional, na localidades de Osasco/SP.
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(...)
20. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para que seja analisada, sob perspectiva jurídica, a situação
excepcional relacionada à participação do sócio administrador Paulo Masci de Abreu no
quadro societário/diretivo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme relatado no item 18
desta manifestação.

 
6. Depreende-se, portanto, que o sr. Paulo Masci de Abreu, sócio-administrador da entidade Rádio
Sociedade Marconi Ltda, participa do quadro societário de seis entidades que prestam o serviço de radiodifusão sonora.
Além disso, a mencionada pessoa física participa do quadro societário da TV Pioneira Ltda,  na localidade de
Londrina/PR, que foi vencedora de certame licitatório para prestação do serviço de radiodifusão e está pendente  de
 assinatura contrato de permissão com a União.

 
7. O PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU aborda o requisito do
limite de outorgas nos seguintes termos:

 
(...)
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma
mesma entidade, a seus sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu
quadro societário e diretivo não podem ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso
em que esse limite passa a ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
(...)
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os
seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a) locais: quatro de ondas médias e seis de
frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas.
Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

8. Acrescente-se, ainda, que a outorga só se perfaz com a assinatura do contrato administrativo,
conforme os termos do art. 16, § 10, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012: 

Art. 16 (...)
(...)

§ 10.  As outorgas para as entidades de direito privado mencionadas no art. 7o, alíneas “d” a “f”,
serão formalizadas por meio de assinatura de contrato administrativo com a União, por intermédio
do Ministério das Comunicações.                        (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 
9. Portanto, se não houve a efetiva celebração do contrato administrativo para exploração do serviço
de radiodifusão, a participação do sr. Paulo Masci de Abreu no quadro societário de seis entidades que prestam
serviço de radiodifusão sonora está em consonância com o limites fixados no art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967.

 
10. No que se refere à apreciação das demais exigências necessárias para renovação da outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora, cumpre destacar que deve ser observada as orientações apresentadas no
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado por esta Consultoria Jurídica
com  objetivo de orientar a SECOE na análise jurídica da matéria. 
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11. Deste modo, considerando que houve o esclarecimento da dúvida apresentada pela SECOE a respeito da
observância das normas que tratam dos limites de outorga para exploração do serviço de radiodifusão, é recomendável, no
aspecto jurídico-formal, que a SECOE observe as orientações apresentadas no PARECER REFERENCIAL n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU na análise do pedido de renovação de outorga apresentado
pela entidade Rádio Sociedade Marconi Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de São Paulo/SP, referente ao período de 24 de julho de 2022 a 24 de julho de 2032.  

 
12. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de novembro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115019593202271 e da chave de acesso 104f5761

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1355492843 e chave de acesso 104f5761 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-12-2023 15:03.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02380/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.019593/2022-71
INTERESSADOS: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Consulta. Rádio comercial. Limites de outorgas. Sócio de empresa de radiodifusão.

 
 

1. Aprovo a NOTA n. 00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 

2. Encaminhem conforme proposto.
 
 
Brasília, 5 de dezembro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115019593202271 e da chave de acesso 104f5761

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1360892750 e chave de acesso 104f5761 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-12-2023
20:45. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53115.019593/2022-71

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da Nota  nº 00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11257746), e

adoção de providências cabíveis.

 

 

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 06/12/2023, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11257969 e o código CRC A024BAA2.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11257969
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53115.019593/2022-71

Referência: Nota nº 00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11257746)

Interessado: Adalzira França Soares de Lucca

Assunto: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo, para conhecimento da Nota nº 00406/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (11257746), e adoção de providências cabíveis.

 

Brasília, 07 de dezembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 07/12/2023, às 16:32 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11260429 e o código CRC DAD3B600.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11260429
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 53115.019593/2022-71
INTERESSADA: RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM e do O-cio Interno nº 43.566/2023/MCOM, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica se manifestou favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Sociedade Marconi
Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.147.231/0001-46, obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em sonora em
frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP, referente ao período de 24 de julho de 2022 a 24 de julho de 2032.. Para tanto,
os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise jurídica (SUPER 11181364 e
11198776). 

 

2. Neste sen8do, a unidade consul8va exarou a Nota nº 00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, res8tuindo o presente
feito a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, nos seguintes termos (SUPER 11257746), a saber: 

 

(...) 5. No caso em anál ise, a SECO E, por meio da NOTA TÉC NI C A Nº 18882/2023/SEI -M CO M, suscitou dúvida jurídica sobre a observância do
l imite de outorgas  pelo sr. Paulo Masci  de Abreu, que é o sócio-administrador da en8dade Rádio Sociedade Marconi  Ltda (SUP ER -
11181364):

(...)

18. Já o sócio administrador Paulo Masci  de Abreu par8cipa do quadro de outras  pessoas jurídicas  executantes  de serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação Ass istencial , Educacional  e Cultural  Áudio, na
local idade de Sumaré/SP ; Super Rádio Tupi  AM Ltda, na local idade de São Caetano do Sul/SP ; Rádio Delta Ltda, nas
local idades de Cubatão/SP  e A8baia/SP ; e Rádio P ioneira Ltda, nas  local idades de Londrina/P R e I taperuna/RJ. Ressalta-se,
no entanto, que a outorga alusiva à TV  Pioneira Ltda, especificamente na localidade de L ondrina/P R, ainda não se encontra
aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas respecAvas partes e o Processo AdministraAvo nº
53740.000247/2002-07 ainda se encontra em fase de instrução (SUP ER 11174735). I gualmente, integra o quadro de outras
pessoas jurídicas  executantes  do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas  local idades de Francisco Morato/SP  e
Cubatão/SP, bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional , na local idades de
Osasco/SP.

(...)

20. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para que
seja analisada, sob perspecAva jurídica, a situação excepcional relacionada à parAcipação do sócio administrador Paulo Masci
de Abreu no quadro societário/direAvo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos serviços de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme relatado no item 18 desta manifestação.

6. Depreende-se, portanto, que o sr. Paulo Masci  de Abreu, sócio-administrador da en8dade Rádio Sociedade Marconi  Ltda, par8cipa do
quadro societário de seis  en8dades que prestam o serviço de radiodifusão sonora. Além disso, a mencionada pessoa -s ica par8cipa do
quadro societário da TV P ioneira Ltda, na local idade de Londrina/P R, que foi  vencedora de certame l ici tatório para prestação do serviço de
radiodifusão e está pendente de ass inatura contrato de permissão com a União.

7. O PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU aborda o requis i to do l imite de outorgas  nos seguintes  termos: 

(...)

24. Existem l imites  à quan8dade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas  a uma mesma en8dade, a seus
sócios  ou diretores. A mesma en8dade ou as  pessoas que integram o seu quadro societário e dire8vo não podem ser
contempladas com mais  de uma outorga do mesmo 8po de serviço de radiodifusão na mesma local idade, ressalvada a
hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  para o serviço em frequências  modulada, caso
em que esse l imite passa a ser de duas outorgas  de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236, de 1967).

(...)

42. Deve ser observado o quan8ta8vo de outorgas, pois  a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e dire8vo devem observar os  seguintes  l imites: i ) estações radiodifusoras  de
som: a) locais : quatro de ondas médias  e seis  de frequência modulada; b) Regionais : três  de ondas médias  e três  de ondas
tropicais , sendo no máximo duas por estado; c) nacionais : duas de ondas médias  e duas de ondas curtas.
Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas  do mesmo 8po de serviço de radiodifusão na mesma
local idade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  para o serviço em
frequências  modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236,
de 1967).
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8. Acrescente-se, ainda, que a outorga só se perfaz com a ass inatura do contrato administra8vo, conforme os  termos do art. 16, § 10, do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
2012:

Art. 16 (...)

(...)

§ 10. As  outorgas  para as  en8dades de direito privado mencionadas no art. 7o , a l íneas “d” a “f”, serão formal izadas por
meio de ass inatura de contrato administra8vo com a União, por intermédio do Ministério das  Comunicações. (Redação da
pelo Decreto nº 7.670, de 2012)

9 . Portanto, se não houve a efeAva celebração do contrato administraAvo para exploração do serviço de radiodifusão, a parAcipação do sr.
Paulo Masci de Abreu no quadro societário de seis enAdades que prestam serviço de radiodifusão sonora está em consonância com o limites
fixados no art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967.

10. No que se refere à apreciação das demais  exigências  necessárias  para renovação da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora, cumpre destacar que deve ser observada as  orientações apresentadas no PA REC ER REFEREN C IA L  n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado por esta Consultoria Jurídica com obje8vo de orientar a SECO E na anál ise jurídica da
matéria.

11. Deste modo, considerando que houve o esclarecimento da dúvida apresentada pela SECO E a respeito da observância das  normas que
tratam dos l imites  de outorga para exploração do serviço de radiodifusão, é recomendável , no aspecto jurídico-formal , que a SECO E
observe as  orientações apresentadas no PA REC ER REFEREN C IA L  n. 00010/2023/CO N JUR-MCO M/CGU/AGU na anál ise do pedido de
renovação de outorga apresentado pela en8dade Rádio Sociedade Marconi Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, na local idade de São Paulo/SP, referente ao período de 24 de julho de 2022 a 24 de julho de 2032.

 

3. Em atendimento à recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para que
sejam avaliados os demais elementos que não foram objeto do ques8onamento constante nos itens 18 a 20 da referida Nota
Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM à luz do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esclareça-se que, à
época, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica exarou aquela manifestação levando em consideração as orientações
consubstanciadas na mencionada MJR, cuja cópia, inclusive, já se encontrava aos autos (SUPER 11181363).  

 

4. Sendo assim, após a prestação dos esclarecimentos pela unidade consul8va, assenta-se o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de São Paulo/SP, em complementação à supramencionada Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM, e nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, uma vez que o caso concreto se amolda aos
termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo AdministraAvo nº
00738.000159/2023-12 (SUPER 11181364 e SUPER 11181363). 

 

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em complementação à Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM, e com vistas à aprovação desta manifestação, nos
termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023 (SUPER
11181364).  

 

6. Em caso de aprovação, sugere-se aremessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao
encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 

 

À consideração superior. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 11/12/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 12/12/2023, às 14:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/12/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11266506 e o código CRC 1A9C46B6.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10995628)

Minuta de Exposição de Motivos (10995630)

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11266506
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE

PORTARIA Nº         , DE           DE              DE 2023

 

.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
Parágrafo único, inciso IV, da Cons�tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo Administra�vo nº 53115.019593/2022-71, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, resolve:

 

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
05.147.231/0001-46, FISTEL nº 50013210181, a par�r de 24 de julho de 2022, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 01/11/2023, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Privada substituta, em 01/11/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
03/11/2023, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10995628 e o código CRC C877788D.

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 10995628
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº         - MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53115.019593/2022-71, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par(r de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA (CNPJ nº 05.147.231/0001-46), nos
termos da Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Pulo, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 11/12/2023, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 12/12/2023, às 14:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/12/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11267130 e o código CRC 968F3742.

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11267130
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons0tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo Administra0vo nº 53115.019593/2022-71, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA., inscrita no CNPJ sob o
nº 05.147.231/0001-46, FISTEL nº 50013210181, a par0r de 24 de julho de 2022, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
16/01/2024, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11273520 e o código CRC BB1A6FF1.

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11273520
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53115.019593/2022-71, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria MCOM nº 11.586, de 14 de dezembro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de
dez anos, a par&r de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA. (CNPJ nº 05.147.231/0001-
46), nos termos da Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
16/01/2024, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11273531 e o código CRC 7E8F1497.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11273531
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45205/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11586/2023(11273520)  e a Exposição de Motivos nº 557/2023 (11273531)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11266506), encaminho a Portaria nº 11586/2023(11273520) e a
Exposição de Motivos nº 557/2023 (11273531), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 10/01/2024,
às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11273536 e o código CRC FD6ECF12.

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11273536
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 17/01/2024 16:06:23
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10120337
   Data prevista de publicação: 18/01/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21330824 PORTARIA MCOM NA 11571.1.rtf ba07f1714e812a8d
596d9e25354a92f2 8,00 R$ 311,36

21330825 PORTARIA MCOM NA 11722.rtf 3f434b1f39b4cbc4
23898ce4a9c5fd7d 8,00 R$ 311,36

21330826 PORTARIA MCOM NA 11732.rtf 96434a3f4a8957ff
9aa405a5868036a7 8,00 R$ 311,36

21330827 PORTARIA MCOM NA 11735.rtf 7e87dba930db203c
5c4dbb0cd517c940 9,00 R$ 350,28

21330828 PORTARIA MCOM NA 11736.rtf 157a2a1e0b04659b
f797abda5819068f 9,00 R$ 350,28

21330829 PORTARIA MCOM NA 11737.rtf 543ac19908474800
8e99439b51775282 9,00 R$ 350,28

21330830 PORTARIA MCOM NA 11742.rtf ad337f7fe6d1e2e3
b5847eb4501f38d3 9,00 R$ 350,28

21330831 PORTARIA MCOM NA 11752.rtf ee7e8a2426bce49d
bd6a10ba76e8e974 7,00 R$ 272,44

21330832 PORTARIA MCOM NA 11755.rtf de03dbee6631ca73
114715dd2b149b46 7,00 R$ 272,44

21330833 PORTARIA MCOM NA 11584.rtf 7fdebebcb7d8aef6
58fa7443796efa44 8,00 R$ 311,36

21330834 PORTARIA MCOM NA 11585.rtf 933ec7bd706b2a81
e1762ca8315200ad 8,00 R$ 311,36

21330835 PORTARIA MCOM NA 11586.rtf e11bd9514fd41a08
7b7cd457359490e7 9,00 R$ 350,28

21330836 PORTARIA MCOM NA 11597.rtf 3728c3293847a6d2
27f44c5290b02271 8,00 R$ 311,36

21330837 PORTARIA MCOM NA 11607.rtf 6fe8cd891f7b4d6b
718e3220de6f4b60 8,00 R$ 311,36

21330838 PORTARIA MCOM NA 11626.rtf c24abecb2d906e09
0ed7292bf56f1dbb 8,00 R$ 311,36

21330839 PORTARIA MCOM NA 11644.rtf ea1ec2e29ba07c98
08c2b63c50458ebc 8,00 R$ 311,36 81
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21330840 PORTARIA MCOM NA 11664.rtf a6047ff2312471d2
d89a3d3eae135788 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 141,00 R$ 5.487,72
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18/01/2024, 10:35 PORTARIA MCOM Nº 11.586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 11.586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
Administrativo nº 53115.019593/2022-71, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.147.231/0001-46, FISTEL nº 50013210181, a partir de 24 de julho de 2022,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4d36b7f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

Nome Fantasia: KISS FM FM

Telefone: (11) 3750-4111 E-mail: rocaorg@rocacontabil.com.br

CNPJ: 05.147.231/0001-46 Número do Fistel: 50013210181

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/07/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/07/2032

Observações: RESOLUCAO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 15º ANDAR

Bairro: CERQUEIRA CESAR Numero: 2.200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01300000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7 ANDAR - CERQUEIRA CESAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 24º Andar

Bairro: Bela Vista Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 15º Andar

Bairro: Bela Vista Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Paulo UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 223 Frequência: 92.5 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 15.8173kW

HCI: 86 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 683385372 Número Indicativo: ZYM946

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.315259/2022-00

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 33' 25.99" S Longitude: 46° 39' 33.01" W Cota da base: 828 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 8.800 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: RFS BRASIL KMP CABOS ESP.SIST.LTDA

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 0.347 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP 4 HB com refletor Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 5.00 º Orientação NV: 150 º Polarização: Circular HCI: 86 m ERP Máxima: 15.82 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 18.8 5º: 11.31 10º: 4.22 15º: 2.79 20º: 3.14 25º: 2.94 30º: 2.83 35º: 2.66 40º: 2.5 45º: 2.39 50º: 2.31 55º: 2.23

60º: 2.17 65º: 2.18 70º: 2.22 75º: 2.23 80º: 2.26 85º: 2.35 90º: 2.45 95º: 2.55 100º: 2.64 105º: 2.74 110º: 2.83 115º: 2.91

120º: 2.98 125º: 3.05 130º: 3.03 135º: 2.82 140º: 2.5 145º: 2.03 150º: 1.72 155º: 2.04 160º: 2.5 165º: 2.73 170º: 2.83 175º: 2.77

180º: 2.65 185º: 2.58 190º: 2.5 195º: 2.38 200º: 2.26 205º: 2.17 210º: 2.08 215º: 1.99 220º: 1.9 225º: 1.83 230º: 1.77 235º: 1.72

240º: 1.72 245º: 1.81 250º: 1.94 255º: 2.05 260º: 2.17 265º: 2.33 270º: 2.5 275º: 2.67 280º: 2.83 285º: 1.84 290º: 3.14 295º: 12.33

300º: 21.72 305º: 23.82 310º: 23.66 315º: 24.04 320º: 24.22 325º: 24.46 330º: 24.58 335º: 24.49 340º: 24.22 345º: 23.93 350º: 23.14 355º: 21.81

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006950700587 Modelo: FM-10S

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 5.000 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: 15.00 m Atenuação: .60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.82 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1317 Portaria MC 17/07/2002 24/07/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

535000050992002 35097 Ato ER01 04/04/2003 11/04/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000193791991 35097 Ato ER01 04/04/2003 11/04/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.001673/201
2-14

1809 Portaria MC 08/10/2014 16/10/2014 Multa Jurídico

53504.008822/201
2-76

3688 Portaria MC 26/12/2014 13/01/2015 Multa Jurídico

535040053712012
15

2784 Portaria MC 29/12/2014 15/01/2015 Multa Jurídico

53500.054694/201
7-87

8129 Ato ORLE 19/04/2017 24/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.003724/201
8-78

797 Ato ORLE 01/02/2018 27/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.017519/201
3-45

4757 Portaria MC 17/09/2018 24/09/2018 Multa Técnico

53504.017006/201
4-15

4834 Portaria MC 20/09/2018 27/09/2018 Multa Técnico

53500.019204/201
8-87

168 Despacho ER01 09/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

8917542 Ato ORLE 05/08/2022

531150195932022
71

11586 Portaria MC 16/01/2024 18/01/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46454/2024/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11273531)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DERAP_MCOM (11266506), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (11273531), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 19/01/2024, às 12:07 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11323870 e o código CRC 410134BF.

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11323870
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EM nº 00092/2024 MCOM 
  

Brasília, 25 de Janeiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.019593/2022-71, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
11.586, de 14 de dezembro de 2023, publicada em 18 de janeiro de 2023, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI 
LTDA. (CNPJ nº 05.147.231/0001-46), nos termos da Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002, 
publicada em 24 de julho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 2484/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.019593/2022-71.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro
substituto, em 25/01/2024, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11331773 e o código CRC 9D516404.

 

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11331773
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1 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 

COMERCIAL DA COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGAS DO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA DA SECRETARIA DE 

RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. FM. São Paulo/SP. 

 

 

RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o no 05.147.231/0001-46, vem, por sua advogada 

(procuração CADSEI), apresentar a documentação necessária à RENOVAÇÃO DA 

OUTORGA para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na localidade de São Paulo, Estado de São Paulo, referente ao período de 

24/07/2022 a 24/07/2032.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 
Brasília, DF, 18 de julho de 2022. 

 
 

ANEXOS: 

 

DOC. 2-Formulário: Requerimento de Renovação de Outorga Comercial; 

DOC. 3-Comprovante de inscrição no CNPJ; 

DOC. 4-Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

 

 

ADALZIRA FRANÇA SOARES DE LUCCA 

OAB/DF 1.540 

Petição (10186696)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 1
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2 

DOC. 5-Comprovação da condição de brasileiro nato do sócio e administrador Paulo 

Masci de Abreu; 

DOC. 6-Comprovação da condição de brasileiro nata da sócia Taís Rothschild de Abreu 

Lilla; 

DOC. 7-Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

DOC. 8-Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (não inscritos na dívida 

ativa); 

DOC. 9-Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual (inscritos na dívida ativa); 

DOC. 10-Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do local da sede da 

Requerente; 

DOC. 11-Prova de regularidade relativa à seguridade social e FGTS; 

DOC. 12-Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

DOC. 13-Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

DOC. 14-Certidão negativa de falência ou recuperação judicial; 

DOC. 15- Licença para Funcionamento de Estação. 

Petição (10186696)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 2
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.147.231/0001-46


MATRIZ	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA

24/10/1961


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV PAULISTA 

NÚMERO

2200 

COMPLEMENTO

ANDAR 15 

 
CEP

01.310-300	

BAIRRO/DISTRITO

CERQUEIRA CESAR 

MUNICÍPIO

SAO PAULO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR 

TELEFONE

(11) 3750-4111/ (11) 3758-6000


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/05/2022 às 09:48:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA 
  VOLTAR 
  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política
de privacidade e uso, .



clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35207996481

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

24/10/1961

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/10/1961

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.147.231/0001-46

ENDEREÇO 

AVENIDA PAULISTA

NÚMERO 

2200

COMPLEMENTO 

15° ANDAR

BAIRRO 

BELA VISTA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01310-300

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

1.000.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO INCLUSIVE - VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA E LOCAÇÃO DE HORÁRIO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

PAULO MASCI DE ABREU

ENDEREÇO 

AVENIDA PAULISTA

NÚMERO 

2200

COMPLEMENTO 

CONJ. 162 16

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01310-300

RG 

4975379

CPF 

339.119.598-34

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

950.000,00

SÓCIO

NOME 

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU LILLA

ENDEREÇO 

AVENIDA PAULISTA

NÚMERO 

2200

COMPLEMENTO 

15 ANDAR

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01310-300

RG 

267800411

CPF 

279.767.838-90

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

01/02/2019

NÚMERO 

068.086/19-2

DECLARACAO DE COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM 31/12/2018 DE EMISSORA PERMISSIONARIA DE RADIODIFUSAO DE

SONS E IMAGENS NA FREQUENCIA FM 92,5 MEGAHERTZ, NA CIDADE DE SAO PAULO, ESTADO DE SAO PAULO, DENOMINADA

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA DECLARA QUE , EM ATENCAO A ALINEA � I � DO ARTIGO 38 DA LEI ? 4.117 DE 27 DE

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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AGOSTO DE 1.962 , COM A REDACAO DADA PELA LEI ? 10.610 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.002, PUBLICADA NO DOU NA EDICAO

DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.002 E PARA OS DEVIDOS FINS , A COMPOSICAO SOCIETARIA DE SEU CAPITAL SOCIAL E DE

PROPRIEDADE TOTAL DE BRASILEIROS NATOS, TITULARES, DIRETAMENTE DE CEM POR CENTO DO CAPITAL TOTAL E DO

CAPITAL VOTANTE, NA DATA DE 31/12/2018, CONFORME ABAIXO: O CAPITAL SOCIAL E DE R$ 1.000.000,00 (HUM MILHAO DE

REAIS), REPRESENTADO POR 1.000.000 (UM MILHAO) DE COTAS, NO VALOR NOMINAL DE R$ 1,00 (HUM REAL) CADA UMA,

SUBSCRITO E TOTALMENTE INTEGRALIZADO PELOS SOCIOS, EM MOEDA CORRENTE NACIONAL, DA SEGUINTE FORMA:

SOCIOS NACIONALIDADE N DE COTAS VALOR � R$ PAULO MASCI DE ABREU BRASILEIRO 950.000 950.000,00 TAIS ROTHSCHILD

DE ABREU LILLA BRASILEIRA 50.000 50.000,00 TOTAL 1.000.000 1.000.000,00, DATADA DE: 31/12/2018.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35207996481

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/07/2022

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 175306557, segunda-feira, 18 de julho de 2022 às 12:22:36.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Petição (10186699)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 11

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



SÃO PAULO ja 	Cz8TAl., ~ : ~ f: -  
SECfW1AIA DA SEGURANÇA ÚBUCA 

NTitVT OE tNFC*b HCAROC GUMETON DAU 

8100-0 

D 'Ê ----1

-  

i:: 	-,--- 

- 

[NAí 

VALIDA EM TODO O TERflITÕRIO NACIONAL

4.975.3794 	29/OUT/201O 

PAULO MASCI DE ABREU 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA
CNPJ: 05.147.231/0001-46 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:31:33 do dia 26/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/10/2022.
Código de controle da certidão: 3EB5.EECE.C013.FE4D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 05.147.231/0001-46

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

22060393998-69

23/06/2022 09:12:17

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 05.147.231

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 37742782

Data e hora da emissão 18/07/2022 12:26:43 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0455729 - 2022

CCM 3.169.776-3- Inicio atv :04/01/1973 (AV PAULISTA, 02200 - CEP: 01310-300 )

05.147.231/

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

20/05/2022

16/11/2022

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 3546A026

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 12:26:05 horas do dia 13/06/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.147.231/0001-46
Razão Social:RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA
Endereço: AV PAULISTA 2200 7 ANDAR 2200 7 ANDAR
/ CERQUEIRA CESAR / SAO

PAULO / SP / 01310-300



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2022 a 07/08/2022



Certificação Número: 2022070901323032443957

Informação obtida em 18/07/2022 12:40:58

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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18/07/2022 21:26 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

CNPJ: 05.147.231/0001-46

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 21:26:38 do dia 18/07/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 17/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.

BOA NOITE

adalzira frança soares de lucca

BOLETO »» Nada Consta   
 menu 
 ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.147.231/0001-46

Certidão nº: 14868034/2022

Expedição: 10/05/2022, às 09:58:47

Validade: 06/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.147.231/0001-46, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 18/07/2022  0058872713 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8879259  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/07/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 RADIO   SOCIEDADE   MARCONI   LTDA  ,   CNPJ:   05.147.231/0001-46,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.********************************************************************************************* 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 18 de julho de 2022. 

                0058872713 
 PEDIDO N°:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

CNPJ
 05147231000146

Nº DA ESTAÇÃO
683385372

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
23° 33' 25.99" S

LONGITUDE
46° 39' 33.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Avenida Paulista, nº 2200.

DISTRITO

BAIRRO
Bela Vista

MUNICÍPIO
São Paulo

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 24/07/2022

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: São Paulo UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 92.5 MHz CANAL: 223

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 828

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM946

NOME FANTASIA: ESTILO FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: São Paulo

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Avenida Paulista BAIRRO: Bela Vista

MUNICÍPIO: São Paulo UF: SP

NUMERO: 2200 COMPLEMENTO: 23º Andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35T

CÓDIGO: 010520200587 POTÊNCIA: 8.800 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-10S

CÓDIGO: 006950700587 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL TELE ELETRONICA LTDA MODELO: BECP 4 HB com refletor

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos de polarização c ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 150 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 86 m BEAM TILT: 5.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: MODELO: HCA318-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: LCF 1 5/8

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 23/06/2022 09:34:59

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
17/12/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWMxODA2YmI5ODRmNw=
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Correspondência Eletrônica - 10991088

Data de Envio: 
  30/06/2023 16:09:26

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.019593/2022-71

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO SOCIEDADE MARCOMI
LTDA.
CNPJ nº: 05.147.231/0001-46, executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), no
município de São Paulo/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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30/06/2023, 16:10 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  05.147.231/0001-46
RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO MASCI DE ABREU 339.119.598-34
RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-46 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Paulo
RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-46 Sócio 950000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
LILLA 279.767.838-90 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-46 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 30/06/2023          Hora: 16:10:02

 

BOA TARDE
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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30/06/2023, 16:10 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  339.119.598-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO MASCI DE ABREU 339.119.598-
34

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Diretor (GERENTE) 0 -- -- TV -- RS Pelotas

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Diretor (GERENTE) 0 -- -- GTVD -- RS Pelotas

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Pinheiro

Machado

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-
73

Diretor (SÓCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

RADIO TERRA AM LTDA 54.309.463/0001-
69 Diretor (DIRETOR) 0 -- -- OM Nacional SP Osasco

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-
46 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Paulo

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP São Caetano do

Sul

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Nacional SP São Caetano do

Sul
FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL

E CULTURAL AUDIO
01.741.566/0001-

37 Diretor (PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- SP Francisco Morato

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- SP Francisco Morato

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Sumaré

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Sócio 175000 0,00% 0,00% TV -- RS Pelotas

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Sócio 175000 0,00% 0,00% GTVD -- RS Pelotas

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Sócio 288000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano do

Sul

BOA TARDE
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-
46 Sócio 950000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

SISTEMA NATIVA DE COMUNICACOES
LTDA

92.560.333/0001-
93 Sócio 175000 0,00% 0,00% FM -- RS Pinheiro

Machado

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-
73 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Cubatão

RADIO DELTA LTDA 52.139.748/0001-
73 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Sócio 288000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano do

Sul

RADIO TERRA AM LTDA 54.309.463/0001-
69 Sócio 95000 0,00% 0,00% OM Nacional SP Osasco

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 30/06/2023          Hora: 16:10:34
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 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  279.767.838-90

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

TAIS ROTHSCHILD DE ABREU
LILLA

279.767.838-
90

KISS FM RIO SISTEMA DE
COMUNICACOES LTDA

30.352.568/0001-
32 Diretor (ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- RJ São Gonçalo

FLASH FM RADIODIFUSAO LTDA 66.781.725/0001-
72

Diretor (SÓCIA-
ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Cosmópolis

KISS TELECOMUNICACOES LTDA 59.477.240/0001-
24 Diretor (ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Arujá

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (SECRETARIA) 0 -- -- TV -- SP Francisco Morato

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (SECRETARIA) 0 -- -- GTVD -- SP Francisco Morato

FUNDACAO ASSISTENCIAL, EDUCACIONAL
E CULTURAL AUDIO

01.741.566/0001-
37 Diretor (SECRETARIA) 0 -- -- FM -- SP Sumaré

KISS FM RIO SISTEMA DE
COMUNICACOES LTDA

30.352.568/0001-
32 Sócio 3613024 0,00% 0,00% FM -- RJ São Gonçalo

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 05.147.231/0001-
46 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

FLASH FM RADIODIFUSAO LTDA 66.781.725/0001-
72 Sócio 125 0,00% 0,00% FM -- SP Cosmópolis

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- SP São Caetano do

Sul

KISS TELECOMUNICACOES LTDA 59.477.240/0001-
24 Sócio 99000 0,00% 0,00% FM -- SP Arujá

SUPER RADIO TUPI AM LTDA 49.374.440/0001-
06 Sócio 12000 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Caetano do

Sul

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 30/06/2023          Hora: 16:10:55
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 Dados da consulta   Consulta     

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA Nº FISTEL: 50013210181

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 05147231000146

Situação: Não licenciada Data Validade: 24/07/2012  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: SP Proc. Caducidade: Não

End. Sede: AVENIDA PAULISTA 2.200 - 15º ANDAR Bairro: CERQUEIRA CESAR

Município: São Paulo CEP: 01300-000 UF: SP

End. Corresp.: AVENIDA PAULISTA 2200 7 ANDAR - CERQUEIRA CESAR Bairro: BELA VISTA

Município: São Paulo CEP: 01310-300 UF: SP

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Receita
Est. /
Ref./
Parc.

Ano Data
Vencimento

Valor
Original

Data do
Pagamento

Valor
Pago

Valor
Utilizado Seq. Situação

Valor
Débito/Crédito

(R$)

     7241 - PPDUR 0 2003 21/05/2003 R$ 501,38 15/04/2003 501,38 501,38
0001

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     1550 0 2004 25/04/2005 5.258,80 23/03/2012 8.317,93 8.317,93
0002

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1550 0 2004 25/04/2005 5.843,11 23/03/2012 9.242,15 9.242,15
0003

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1660 0 2009 16/02/2009 867,70 20/01/2009 867,70 867,70
0004

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1660 0 2010 18/09/2010 385,63 03/09/2010 385,63 385,63 0005 Quitado - DOU 0,00

BOA TARDE
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 Histórico do Lançamento

     1660 0 2014 17/11/2014 10.966,35 24/05/2016 13.217,54 13.217,54
0006

 Histórico do Lançamento
Quitado - RN 0,00

     1660 0 2014 04/02/2015 10.996,35 24/05/2016 13.056,87 13.056,87
0007

 Histórico do Lançamento
Quitado - RN 0,00

     1660 0 2015 07/02/2015 2.985,42 24/05/2016 3.544,83 3.544,83
0008

 Histórico do Lançamento
Cancelado 0,00

     9660 0 2015 R$ 0,00 24/05/2016 3.544,83 0,00
0009

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     1660 0 2016 03/09/2016 11.941,67 12/04/2017 15.217,87 15.217,87
0010

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     7241 - PPDUR 0 2017 03/07/2017 R$ 332,07 25/05/2017 332,07 332,07
0011

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     7241 - PPDUR 0 2018 14/04/2018 R$ 332,07 21/03/2018 332,07 332,07
0012

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     9444 0 2018 0,00 22/03/2018 332,07 0,00
0013

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     8766 - TFI 1 2018 20/01/2019 R$ 3.800,00 11/12/2018 3.800,00 3.800,00
0014

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2019 31/03/2019 R$ 1.254,00 27/03/2019 1.254,00 1.254,00
0015

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2019 31/03/2019 R$ 190,00 27/03/2019 190,00 190,00
0016

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     1660 0 2018 11/12/2019 R$ 6.579,81 25/09/2020 8.099,47 8.099,47
0017

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1660 0 2018 21/12/2019 R$ 6.579,81 25/09/2020 8.099,47 8.099,47
0018

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2020 31/08/2020 R$ 1.254,00 23/09/2020 1.390,69 1.361,72
0021

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00
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     4200 - CFRP 1 2020 31/08/2020 R$ 190,00 23/09/2020 210,71 206,32
0022

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     9999 0 2020 0,00 23/09/2020 28,97 0,00
0023

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     9200 0 2020 0,00 23/09/2020 4,39 0,00
0024

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 1.254,00 22/03/2021 1.254,00 1.254,00
0025

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 190,00 22/03/2021 190,00 190,00
0026

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     1329 - TFF 1 2022 31/03/2022 R$ 1.254,00 24/03/2022 1.254,00 1.254,00
0027

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2022 31/03/2022 R$ 190,00 24/03/2022 190,00 190,00
0028

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     9999 0 2022 0,00 31/03/2022 1.254,00 0,00
0029

 Histórico do Lançamento
Pago a Maior 0,00

     7242 - PPDUR 1 2022 02/09/2022 R$ 569,32 03/08/2022 569,32 569,32
0030

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     8766 - TFI 1 2022 26/10/2022 R$ 3.800,00 19/09/2022 3.800,00 3.800,00
0031

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     2018 0 2023 08/03/2023 1.009,80 08/02/2023 1.009,80 1.009,80
0032

 Histórico do Lançamento
Quitado - DOU 0,00

     1329 - TFF 1 2023 31/03/2023 R$ 1.254,00 31/03/2023 1.254,00 1.254,00
0033

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

     4200 - CFRP 1 2023 31/03/2023 R$ 190,00 31/03/2023 190,00 190,00
0034

 Histórico do Lançamento
Quitado 0,00

Total devido em 30/06/2023 (em reais): 0,00

Total de créditos em 30/06/2023 (em reais): 5.164,26

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
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 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

Registro 1 até 32 de 32 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício

 Tela Inicial     Imprimir     Exportar Excel     
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

CNPJ
 05147231000146

Nº DA ESTAÇÃO
683385372

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
23° 33' 25.99" S

LONGITUDE
46° 39' 33.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Avenida Paulista, nº 2200.

DISTRITO

BAIRRO
Bela Vista

MUNICÍPIO
São Paulo

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 24/07/2032

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: São Paulo UF: SP

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 92.5 MHz CANAL: 223

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 828

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM946

NOME FANTASIA: KISS FM FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: São Paulo

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Avenida Paulista BAIRRO: Bela Vista

MUNICÍPIO: São Paulo UF: SP

NUMERO: 2200 COMPLEMENTO: 15º Andar

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-35T

CÓDIGO: 010520200587 POTÊNCIA: 8.800 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Broadcast Electronics Inc. MODELO: FM-10S

CÓDIGO: 006950700587 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TEEL TELE ELETRONICA LTDA MODELO: BECP 4 HB com refletor

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos de polarização c ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 150 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 86 m BEAM TILT: 5.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS BRASIL KMP CABOS

ESP.SIST.LTDA

MODELO: HCA318-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 30/06/2023 16:05:35

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
20/09/2022

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjMyYzlhMWJi
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Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

1 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município 

051472310001 (Todos)

Ver Estações  FM-C4 (Canal Licenciado) 05147231000146 RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA 50013210181 P Comercial FM 230 SP São Paulo

Mosaico
Sp

ec
tru

m
 C

en
te

r I
nc

.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4d36b7f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

Nome Fantasia: KISS FM FM

Telefone: (11) 3750-4111 E-mail: rocaorg@rocacontabil.com.br

CNPJ: 05.147.231/0001-46 Número do Fistel: 50013210181

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/07/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/07/2032

Observações: RESOLUCAO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 15º ANDAR

Bairro: CERQUEIRA CESAR Numero: 2.200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01300000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7 ANDAR - CERQUEIRA CESAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 24º Andar

Bairro: Bela Vista Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 15º Andar

Bairro: Bela Vista Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Paulo UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 223 Frequência: 92.5 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 15.8173kW

HCI: 86 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

30/06/2023 16:06:08 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 683385372 Número Indicativo: ZYM946

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.315259/2022-00

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 33' 25.99" S Longitude: 46° 39' 33.01" W Cota da base: 828 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 8.800 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: RFS BRASIL KMP CABOS ESP.SIST.LTDA

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 0.347 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP 4 HB com refletor Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 5.00 º Orientação NV: 150 º Polarização: Circular HCI: 86 m ERP Máxima: 15.82 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 18.8 5º: 11.31 10º: 4.22 15º: 2.79 20º: 3.14 25º: 2.94 30º: 2.83 35º: 2.66 40º: 2.5 45º: 2.39 50º: 2.31 55º: 2.23

60º: 2.17 65º: 2.18 70º: 2.22 75º: 2.23 80º: 2.26 85º: 2.35 90º: 2.45 95º: 2.55 100º: 2.64 105º: 2.74 110º: 2.83 115º: 2.91

120º: 2.98 125º: 3.05 130º: 3.03 135º: 2.82 140º: 2.5 145º: 2.03 150º: 1.72 155º: 2.04 160º: 2.5 165º: 2.73 170º: 2.83 175º: 2.77

180º: 2.65 185º: 2.58 190º: 2.5 195º: 2.38 200º: 2.26 205º: 2.17 210º: 2.08 215º: 1.99 220º: 1.9 225º: 1.83 230º: 1.77 235º: 1.72

240º: 1.72 245º: 1.81 250º: 1.94 255º: 2.05 260º: 2.17 265º: 2.33 270º: 2.5 275º: 2.67 280º: 2.83 285º: 1.84 290º: 3.14 295º: 12.33

300º: 21.72 305º: 23.82 310º: 23.66 315º: 24.04 320º: 24.22 325º: 24.46 330º: 24.58 335º: 24.49 340º: 24.22 345º: 23.93 350º: 23.14 355º: 21.81

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006950700587 Modelo: FM-10S

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 5.000 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: 15.00 m Atenuação: .60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.82 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1317 Portaria MC 17/07/2002 24/07/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

535000050992002 35097 Ato ER01 04/04/2003 11/04/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000193791991 35097 Ato ER01 04/04/2003 11/04/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.001673/201
2-14

1809 Portaria MC 08/10/2014 16/10/2014 Multa Jurídico

53504.008822/201
2-76

3688 Portaria MC 26/12/2014 13/01/2015 Multa Jurídico

535040053712012
15

2784 Portaria MC 29/12/2014 15/01/2015 Multa Jurídico

53500.054694/201
7-87

8129 Ato ORLE 19/04/2017 24/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.003724/201
8-78

797 Ato ORLE 01/02/2018 27/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.017519/201
3-45

4757 Portaria MC 17/09/2018 24/09/2018 Multa Técnico

53504.017006/201
4-15

4834 Portaria MC 20/09/2018 27/09/2018 Multa Técnico

53500.019204/201
8-87

168 Despacho ER01 09/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

8917542 Ato ORLE 05/08/2022

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.147.231/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/10/1961

NOME EMPRESARIAL 

RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

AV PAULISTA
NÚMERO 

2200
COMPLEMENTO 

ANDAR 15 

CEP 

01.310-300 
BAIRRO/DISTRITO 

CERQUEIRA CESAR
MUNICÍPIO 

SAO PAULO
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROCAORG@ROCACONTABIL.COM.BR 
TELEFONE 

(11) 3750-4111 / (11) 3758-6000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/11/2017 às 11:00:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/11/2017

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

20/11/2017http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SeĐƌetaƌia de Radiodifusão
DepaƌtaŵeŶto de Radiodifusão CoŵeƌĐial
CooƌdeŶação-Geƌal de Pós-outoƌgas
CooƌdeŶação de ReŶovação de Outoƌga e de Alteƌação de CaƌaĐteƌís�Đas TĠĐŶiĐas dos Seƌviços de
Radiodifusão
Divisão de ReŶovação de Outoƌga e de Alteƌação de CaƌaĐteƌís�Đas TĠĐŶiĐas dos Seƌviços de Radiodifusão
Seƌviço de Alteƌações SoĐietĄƌias

NOTA TÉCNICA Nº ϭϮϯϲϴ/ϮϬϭϵ/SEI-MCTIC

ProĐesso Ŷº ϬϭϮϱϬ.Ϭϭϯϵϳϳ/ϮϬϭϵ-Ϯϲ

AssuŶto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. DeŶoŵiŶação de faŶtasia. Revogação das
alíŶeas ͞i͟ e ͞j͟ do aƌt. Ϯϴ do DeĐƌeto Ŷ. ϱ.Ϯϳϵϱ, de ϯϭ/ϭϬ/ϭϵϲϯ, pelo DeĐƌeto Ŷ. ϴ.Ϭϲϭ, de Ϯϵ/ϳ/ϮϬϭϯ.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

ϭ. Tƌata-se de pƌoĐesso adŵiŶistƌa�vo de iŶteƌesse da RĄdio SoĐiedade MaƌĐoŶi Ltda.,
exeĐutaŶte do seƌviço de ƌadiodifusão soŶoƌa eŵ fƌeƋuġŶĐia ŵodulada, Ŷa loĐalidade de São Paulo,
estado de São Paul, poƌ ŵeio do Ƌual pƌeteŶde tƌataƌ do uso de sua deŶoŵiŶação de faŶtasia.

ANÁLISE

Ϯ. PƌoĐedida ă aŶĄlise, veƌifiĐa-se o eŶvio de ƌeƋueƌiŵeŶto poƌ iŶteƌŵĠdio do Ƌual a
EŶ�dade iŶfoƌŵa a u�lização do Ŷoŵe de faŶtasia KISS FM, eŵ suas tƌaŶsŵissões.

 

ϯ. Coŵ o adveŶto do DeĐƌeto Ŷº. ϴ.Ϭϲϭ/ϮϬϭϯ, o Ƌual ƌevogou as alíŶeas ͞i͟ e ͞j͟ do aƌt.
Ϯϴ do DeĐƌeto ϱ.Ϯϳϵϱ/ϲϯ,  a u�lização de deŶoŵiŶação de faŶtasia pelas eŵpƌesas de ƌadiodifusão Ŷão
estĄ ŵais sujeita ao ĐoŶtƌole e supeƌvisão do MiŶistĠƌio da CiġŶĐia, TeĐŶologia, IŶovações e
CoŵuŶiĐações, ĐaďeŶdo a elas apeŶas efetuaƌ o ƌegistƌo do Ŷoŵe faŶtasia pƌeteŶdido eŵ óƌgão
ĐoŵpeteŶte e eŶĐaŵiŶhaƌ a este MiŶistĠƌio paƌa atualização Đadastƌal ;desde Ƌue a u�lização pƌeteŶdida
Ŷão esteja pƌevista eŵ iŶstƌuŵeŶto ĐoŶtƌatualͿ.  

 

ϰ. SalieŶte-se Ƌue, Đaso a opeƌação pƌeteŶdida esteja pƌevista eŵ iŶstƌuŵeŶto ĐoŶtƌatual,
eŶteŶde-se Ƌue a EŶ�dade deve pƌoĐedeƌ ĐoŶfoƌŵe pƌeĐoŶiza a alíŶea ͞ď͟ do aƌt. ϯϴ da Lei Ŷº ϰ.ϭϭϳ, de
Ϯϳ de agosto de ϭϵϲϮ:

;...Ϳ Aƌt. ϯϴ. Nas ĐoŶĐessões, peƌŵissões ou autoƌizações paƌa exploƌaƌ seƌviços de ƌadiodifusão, seƌão
oďseƌvados, alĠŵ de outƌos ƌeƋuisitos, os seguiŶtes pƌeĐeitos e ĐlĄusulas: ;Redação dada pela Lei Ŷº ϭϬ.ϲϭϬ,
de ϮϬ.ϭϮ.ϮϬϬϮͿ

;...Ϳ

ďͿ as alteƌações ĐoŶtƌatuais ou estatutĄƌias deveƌão seƌ eŶĐaŵiŶhadas ao óƌgão ĐoŵpeteŶte do Podeƌ
ExeĐu�vo, Ŷo pƌazo de sesseŶta dias a ĐoŶtaƌ da ƌealização do ato, aĐoŵpaŶhadas de todos os doĐuŵeŶtos
Ƌue Đoŵpƌovaŵ ateŶdiŵeŶto ă legislação eŵ vigoƌ, Ŷos teƌŵos ƌegulaŵeŶtaƌes;    ;Redação dada pela Lei Ŷº
ϭϯ.ϰϮϰ, de ϮϬϭϳͿ

 

ϱ. Assiŵ, levaŶdo eŵ ĐoŶta Ƌue a EŶ�dade ĐoŵuŶiĐou a esta Pasta Ƌue estĄ u�lizaŶdo
as deŶoŵiŶações de faŶtasia KISS FM, Ŷada ŵais ƌesta pƌopoƌ seŶão a aŶotação Đadastƌal e posteƌioƌ
aƌƋuivaŵeŶto.

CONCLUSÃO
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ϲ. DiaŶte do exposto, opiŶa-se pela ƌeŵessa de o�Đio ă EŶ�dade, aĐoŵpaŶhado de Đópia
desta Nota TĠĐŶiĐa, paƌa ĐiġŶĐia das pƌovidġŶĐias adŵiŶistƌa�vas adotadas poƌ esta Pasta, e dos autos ao
Seƌviço de Cadastƌo de IŶfoƌŵações de Radiodifusão - SECIR, paƌa Ƌue pƌoŵova a aŶotação Đadastƌal Ŷo
toĐaŶte a deŶoŵiŶação de faŶtasia KISS FM, e posteƌioƌ eŶvio ao Seƌviço de DoĐuŵeŶtação e IŶfoƌŵação
de Pós-Outoƌga - SEPOS paƌa aƌƋuivaŵeŶto defiŶi�vo.

 

À ĐoŶsideƌação supeƌioƌ

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ MarĐella Souza CarŶeiro, TĠĐŶiĐo de Nível Superior, eŵ
Ϯϯ/Ϭϳ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϰ:Ϭϵ ;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº
ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ João Eduardo Taďalipa Ferreira, CoordeŶador de
ReŶovação de Outorga e de Alter. de CaraĐt. TĠĐ. dos Serv. de Radiodifusão, eŵ Ϯϰ/Ϭϳ/ϮϬϭϵ, ăs
ϭϭ:ϯϯ ;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº, do DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de
outuďƌo de ϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ LuĐiaŶa Maria MoŶteiro de Liŵa, CoordeŶadora-Geral de
Pós-Outorga, eŵ Ϯϵ/Ϭϳ/ϮϬϭϵ, ăs ϭϱ:ϭϴ ;hoƌĄƌio ofiĐial de BƌasíliaͿ, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϲº, § ϭº,
do DeĐƌeto Ŷº ϴ.ϱϯϵ, de ϴ de outuďƌo de ϮϬϭϱ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode seƌ ĐoŶfeƌida Ŷo site h�p://sei.ŵĐ�Đ.gov.ďƌ/veƌifiĐa.htŵl,
iŶfoƌŵaŶdo o Đódigo veƌifiĐadoƌ ϰϰϯϮϱϭϬ e o Đódigo CRC AϳϰAϮϱϳϭ.

MiŶutas e AŶexos

Não Possui.

ReferġŶĐia: PƌoĐesso Ŷº ϬϭϮϱϬ.Ϭϭϯϵϳϳ/ϮϬϭϵ-Ϯϲ SEI Ŷº ϰϰϯϮϱϭϬ
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Ao Ministério Da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob n.º 05.147.231/0001-46, com estabelecida á Avenida Paulista, 2200 – 

15º andar – Cerqueira César – CEP: 01310-300, Permissionária Do Serviço De 

Radiodifusão Sonora Em Frequência Modulada, no município de São Paulo, neste ato 

representado por seu sócio administrador PAULO MASCI DE ABREU, vem, perante 

essa Douta Autoridade Administrativa requerer o deferimento do uso do nome fantasia 

“KISS FM”, revogando os demais nomes fantasias. 

 

 Nestes Termos, 

 P. Deferimento. 

 

 

 

RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA. 

Paulo Masci de Abreu 

Socio administrador 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 25783/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.055165/2017-96
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Denominação de fantasia.
Revogação das alíneas “i” e “j” do art. 28 do Decreto n. 5.2795, de 31/10/1963, pelo Decreto n. 8.061, de
29/7/2013.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Sociedade Marconi Ltda,
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo, estado
de São Paulo, por meio do qual pretende tratar do uso de sua denominação de fantasia.

 

ANÁLISE

2. Procedida à análise, verifica-se o envio de requerimento por intermédio do qual a
Entidade informa a utilização do nome fantasia ESTILO FM.

 
3. Ocorre que, em  30.7.2013, foi publicado o Decreto n. 8.061, o qual revogou as alíneas

“i” e “j” do art. 28 do Decreto n. 5.2795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão.

 
4. Com a publicação do referido Decreto, infere-se que a utilização de denominação de

fantasia pelas empresas de radiodifusão não está mais sujeita ao controle e supervisão do Ministério das
Comunicações, cabendo a elas apenas efetuar o registro do nome fantasia pretendido em órgão competente
e encaminhar a este Ministério para atualização cadastral (desde que a utilização pretendida não esteja
prevista em instrumento contratual).  

 
5. Saliente-se que, caso a operação pretendida esteja prevista em instrumento contratual,

entende-se que a Entidade deve proceder conforme preconiza a alínea “b” do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962:

(...) Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610,
de 20.12.2002)
(...)

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais, as cessões de
cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem alteração de controle societário e as
modificações de quadro diretivo deverão ser informadas ao órgão do Poder Executivo expressamente definido
pelo Presidente da República, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da realização do ato;    (Redação dada
pela Lei nº 12.872, de 2013) – grifo nosso.

 
 6. Assim, levando em conta que a Entidade comunicou a esta Pasta que está utilizando

as denominações de fantasia ESTILO FM, nada mais resta propor senão a anotação cadastral dos
referidos nome fantasia nos sistemas pertinentes.

CONCLUSÃO
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7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade, acompanhado de cópia
desta Nota Técnica, para ciência das providências administrativas adotadas por esta Pasta, e dos autos ao
Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para que promova a anotação cadastral
no tocante a denominação de fantasia ESTILO FM, e posterior arquivamento.

 
À consideração superior

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 09/11/2017, às
17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 14/11/2017, às 18:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, em 16/11/2017, às 18:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 2371875 e o código CRC 100DDE22.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.055165/2017-96 SEI nº 2371875
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PORTARIA Nº 5207/2018/SEI-MCTIC

 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E
DE FISCALIZAÇÃO,  no uso das suas atribuições,  tendo em vista o que consta no processo nº
53000.043309/2013-83, e acatando as razões expostas na Nota Técnica nº 22285/2018/SEI-MCTIC, cujos
fundamentos adota na forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:
 
Art. 1º Anular a Portaria nº 4414/2018/SEI-MCTIC, de 30 de agosto de 2018, referente à  RÁDIO
SOCIEDADE MARCONI LTDA, outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 04/10/2018, às 17:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3431211 e o código CRC E8551518.

 
Referência: Processo nº 53000.043309/2013-83 SEI nº 3431211

Publicado no D.O.U. 

de 05/ 10/ 2018,  

Seção: I, Página: 12 
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PORTARIA Nº 4414/2018/SEI-MCTIC

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E
DE FISCALIZAÇÃO, no uso da competência que lhe foi delegada por meio da Portaria MCTIC nº 2881,
publicada no D.O.U. de 05 de junho de 2017, e  tendo em vista o que consta no Processo nº
53000.043309/2013-83, resolve adotar a Nota Técnica nº 19668/2015/SEI-MC e o Parecer nº
1057/2015/SEI-MC, como fundamento para:
 
Art. 1º Cassar a autorização da entidade RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA., Fistel: 50013210181,
outorgada para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São
Paulo, estado de São Paulo, com fundamento na alínea "c" do artigo 17 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, por infringência ao limite fixado pelo art. 12, § 3º, do mesmo diploma legal.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 30/08/2018, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3308978 e o código CRC CA14228D.

 
Referência: Processo nº 53000.043309/2013-83 SEI nº 3308978

Publicado no D.O.U. 

de 31/ 08/ 2018,  

Seção: I, Página: 16 

Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 91

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 92

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 93

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 94

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 95

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 96

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 97

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 98

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 99

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 100

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 101

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 102

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 103

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 104

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 105

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 106

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 107

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 108

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 109

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 110

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 111

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 112

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 113

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 114

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 115

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 116

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 117

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 118

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 119

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 120

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 121

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 122

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



Anexo Pasta Cadastral (10991129)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 123

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



01;

Q,

""

,

luIho Cll 1 Pl5ll

CONSELHO NACIONAL
DE !~l ECOMUN.lGAl;oES

Doce e de sem; tl'lbutânos
00 Esplrlto Sr!.:ato.

6~ Zona - :'- . 'c d t! em. S !io lI1 a te llS

- E S .

Al.Ir::;,n;:,;mdo ,-s b:,,;cias hll1:o,~ràficn."
OOs riGs Dana :3ecn, S. ~latf'us, ltaU~
ml.'3 e de 5'£' .•.•:; contribuIntes no EMa.
(10 do ESi)lIif.O S~:nto._ C a rlo s ' E r_

ne s to S c llJ .!::.

no EstadO tá-Ios l\ menclonRda, refo~a
to..J.ei n9 20cr67, art.
único, .nlinea l'a").

3. Cons:lderando a
conotações técnicas na l'!gislaçll.o es.
pec1f;ca das Telecomun:caçõcs, QU1
demandam exame conjunto iJOl' esP&'
ciallstas (juristas e técnico3 nos dI-
versos ramOs de Telecomuntcaçõp'~l,

4. Considerando que o CódIgO Bra..~
silelro de TelecomunlcaçEes íU'l DU' ~
mero 4.11'1. de 27.B.19621 e a lrg1s-o

IN T E R IO R laçiio anlerjor e ""b"q~.nt. '''1.0 .
c.:'lrecendo d~ uma revisãr, ge:,al pa~,'
sua adaptação ao novo texto constl-

tre A.1301.14 ;J, do Quadro EspecIal tucional, bem assim às novas nt'ce:r-
d o MinL<:tef1,; <'o Interi-~r, em l:.'k1'(':_ sic'adt's no Setor das Telecomun'ca-
cio na. F.~j. Despacho do O;;;:t:'~!h'lrçóes;

~.!inistro .. 1),; ecôrdo ;o?1 0_ '1r~. 1(' 5. Considerando que, d,entre as aU.
ltem lI, d.o D~('reto r.n 61.716, cc 24 "Idades do Minlster10 La:; Comun!ca .•
de nOVfmOIt. ele 19ü7, autorizo, rtlO çô~s, _de ncôrdo com o Decreto nu .•

prazo de 1 (um) ano, sem V~llCl- mero 62.236. de 8 de fc .•.eF}h~o de 19(8,

mentos. Em 25,{i.68. está a de formulpção, direção, oríen .•
t..1.ção e contrOle da exceuç3.? do. po..
lítíca de comunicações. comnc:in"
do-lhe os trabalhos de rev~io ~f\ le .•
gi.<:lação especlflca dos ó::gâ;)s que o
integram, e coordenação de é'Jas ati.
v:dades, resolve: '""lo. ~

N9 1.020 - Designar um Orupõ- de ....
Trab~lho consUtlÚdo dCd '>egulnt.ca
membros: CcJ. Benjamin Costa La-
marãQ; Dr. Manoel Teixeira àe Car.•
valho Neto,' Or. Al'raro AVlia Leal,
Dr. Luiz Bnmlni, representante da.
ABERT; Dr. Doiar Tanus, represen-
tante da. LA.BRE; Dr. J :> sê Augusta
:\7ac-Dov;ell . Leite de Crstro, 1'~9re"
:ent-ante da. Indústria; e c' Ell~{'nheiro
Carlos A. Schermam. representante
da AESP, para, sob n presidência ao
primeiro, e no praz.o de 6(1 dias, apre~
sentar 00 trabalhos de re"isão da Le.
~~slnção Bãslca, no que t:mge às Te .•
lecomunlcações. ~ C a rlo s F u rla do da

S tm a s. Mínistro de Estajo \ias Co-
mUl1lc~ões.

Quadro de Pcssonl do Depa:-tamento
dos Correios e Telegrafos, para !lcal'
a diSposiçno do Governador do Esta-
do de Pernambuco, pelo prazo de 1
(um) nno, a partir da. Jata. do' seu
deSligamento, '!;l'm ônus par~ SUa re.
part1çao de origem. - C a rlo s F u rta do

de S im as - ,,\liuistro ds Estado das
Ccmunlcnções,

DO

(Seção I - Parte I)

MINISTÉRIO
COMUNICAÇÕES

DlARIO OFICIAL

DAS

GABINETE LJO r~lrJISTf10

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DF 25 DE JU:-rHO
Df: 1968

MINISTÉ~IO

PORTARIAS DE 25 DE JUKHO
DE 1968

Processo n' 4.0:H-6'8 - O InsrH)to
Nacional do L'yrc - MEC. S'Jli::lta
seja r;olocJc.o a. sua dü'pos:ção o fEr-

vidor Ne~r~l Ge,r.çalves França, 1\1(S_

o ,\-finistro de Estado da.s Co:nu-
nlcaçõe.'l, no Uso de suas a~nbuiçÕ{'s
e tendo em vista o disposto no ,ge-
creto n9 59,835, de 21 de u£zel11')ro
de 19-56, alterado pela DecreLú nl'lme-
ro 61.049, de 41 de julho de lf)in. e
de acôrdo corri U TabC'la aprCt\'ada
pelo Exmo. Sr. Presidente da ll-<:lpÚ-
blica., publicnd:t no D iá rzo O íle iU l d~
12 de setembn) de 1957. resol\,c:

N9 l.lJO - Fixar para o Assessor
de seu Gabinç~e em Bl'u.silia, Cn:']o.')
Antônio de O!i\'('ira Lima, a ~THt:fj-
ooção m;;:mal ele N'CrS 7CO,CG (~.~t'?
cent{l.<: e sessenta. en~ze!l'Os llOVOS'.

3

49 Distrito

Quarta.feiraG502

ponTARIA DE 30 DE MAIO
DE H1B~

n exercer a funçâo gratlficada, sfm- E.~tado do :SSp1rlto Santo e demrrlS
bole 6.1". d" Chefe <la Seção de COle-: lXl.t:ias litorâneas do Esl~d'J nté a do
ta de D:ldos e Cla:ósiflcac;io, cr:afla no JUCll, inclusive.
pelo O' ~reto n? 58.181, de 13 de ~~b:'Jl 5~ ZO lla __ S ede em . ~ :a ,:xo G ua1 !dü

de;S:~. -ES.

. d - • I' IO D' -etor lia Sen:ço (! lC.s:~~i..S:-1 d b' ('(", do
d . De t~ <>nt{) ~~c.;OI1al ::1'" Anrangen O os ael:lS 1 Or'.tn..:n3

ca O _.par (.mw • ~. - .. " .~ Estado do E.spmt-n Sant.r:\ dc~ae o
~'}u::s c ~ncrg:a. lI:;J.ndo.aa .!ltl1n~l- I~:Ulta lVI~.l'!rtdn Vitória rtlé o 1';0 Ri..1_
ç"o qu~ L:~ c~nff're o artl~v ~l, m I cho. e a l>:icia llidl"C'OT:Hk:t Cio 1'10
)':I:1, dJ Rcg::nento 'lprcvado pelo • ,.,
D;'c~eto 119 58.ú7li. de 24 de março de ----- _

1:)6G,resohe:

1\? !J - Dispen:;ar Lals GIas de 011-
",eim.. Auxiliar de E5tatistic?, mvel
(l.!~,do Quadro de Pessoal - Furte
P:;nr:a~cnte - d~ste :\.:lmistério, ~t\
fur.çf.o óratificada, símbolo 15.F, de
Aux;liar do D:retor para a. qual foI
de~iznad;l p\l!a Pori:lria n~ 1, d~ 2
de .ia~ej~'o de 1967, por i-cr sldo des~:g-
n~{~:l nc::)ta data para ceva funçD.o.
- jl!â.;.tJ peçan lla de C ana lh a .

PORTARIAS DE 2R DE JUNHO
DE 1968

O Min1stro de Estado, tendo em
v1st'3- o d1sposto no artigo 28, pará-
grafo único do Decreto n" 60.(191, de
18 de janeiro de 1967, resolve:

N9 1.007 - Exclu~l', a panlr de 21
de maio de I%~, do relu.:i'Jn-:mento
COI13t-al~tes da Portaria. n"" 10,1, ele ;'4-
de levcreiro de 1967, da Pre.::idência
do Conselho Ko.C'loll:li de Teleccrr~u-

mcnçóes, o ~en';:lol'- Csma;- SrlmJt? PORTARIAS DE 11 DE OUTUBRO
Ribeiro. DE 1967
.Outrossim, dC(....1:"rt. haver cC'~sGdo a

lxut,ir de 21.5.f~, fi rop1i(:3.';;W do le- O Secretário-Oenl do Ministérl0 .t

gm1c de tcmp:> ini:e~,'ul 3 dedlcaçao das ComU~i.cações e Presidente do
ex('lusi\'a ra:a f) l"('i':.:rid:> H'l"\'idor. Conselho Na:ional de 'l'elecomunica .•
dr::ia a O(,OlTt'J"}C';:l.llre\'ist:l- na r,;l:lfa. ções usando das atribuiçiics que lhe
"b", do {Ht. 28 {lo ~llprnciwao D:,cle_ cOnf<::re o artigo 60, letra 'a,'.', do De.
to n

Q
eO.09I, de 1:; de janciro de 1967. creto-IeI n' ~3G , de 28 de feveer;.ro ee

(") :Mini.stro ci::- E.:taelo d:1g CCl11um- 19G 7 , que modificou e conplementoJ
ri- LcI n"" 4.117, de 27 âlJ agôsto de

raç(lcs. tendo cm vjsl.1 o qll\~ c:mst3. 1902 e tendo em' vista. o P:l-fccer nú-
do Frccesso n9 21. a :Je -G 8 , ,!est", !\Iin1s
te:-lo, c de nCOl'(lo cem o ::Irlig-o ~•..•rtõ mero 'i1D-G7, ilprovado pl'lo Plenária
Decreto n'J 47.4.3:\ de 15 de dezernbfli em sua 462'" Sessão Orclln:lria de ::"
de 1959, comlJ;w::::Io com fJ DecrN.o de agôsto de 1967 (Processo número
nÇ

B07 , de 3,) de m:trço de 19[;7, :"e- 10.121-l)7~CONTE~). resoLre:

solve: NJ G47 _ ACh'erUr, noS' têrm:>s <to
N? l.C{)8 - ,/\tHOriza:--, n PCc.jclo, o ~ 19 elo artigo 59 do Dec:.eto.lel nu-

exerclcio em el';11'i!ia, lU, Dt'lcgac:(l. ll!erO 230 , de 28 de fe\'erelro de 1967,
Reglomll d\)3 C~l: cios e Tl":l!:::::rafo~. a Televisão Cultura _ Canal 2, São

O mmLstro de E;,t:1do dD:, Com:1I1:- ele JÜ!lO Ct'-:~lr l\1('irelles G:)I11('S _ Paulo, por ter infringido o disposto
caçoes. tendo em vista o que con<;!a PoslJ.Jjsta ni,,!.'1 12..:\, do QlI.1rlro de no nQ 20 do artigo 122 do Regula.
do Processo n 21.U!3. de ...'968, d(',~:{' PCs!'oal do DC'p.1n::llnel1to >],IS Corr~~os mento dos ServIços do Rldiodifusão,
.\-Imisténo, e de aCDldo r ,n O ~ld: C Telégrafcs, cle~te Minis'é:iCl, lotadO aprorado pelo De~reto n9 52.795, de
go 2?, do Decre!o n~ 47 .~31 de LJ dt: I na Diretoria Ger.]!. _ C a rlo s F u r/l'l_ 31 de outubro de 1963,

dezembro de 1939, ccmbm~l:to :.0m ,~ ldO de S inw s - !\1inistro d~ EstadQ --O Secretúrlo~Ger.l do l\llnlstérj~oY
Decreto nl? 807, de 30 de mil. ço ('w das Comunlcaçõe:~. ~•..•~
l1J62, •..esolve: I li Comunicações, e Pr,:sldente do .

PoRTA lUA DE 1 DE ,JULHO Con:;elho Na:lonal de Te:l!'comunica •.
N9 1.002 - Autori.zal', n. pedida, _0 DE IS68 , çõc,~ usando das atrib'Ulçces que lhe

exercício em Ernslha. na DelC'gn.cI(l.I confere o artil!o 60, letra' a". do De.
Reglonal dos CorreIOs e Tei,;r.rafo3 de .0 ~t:mlStro ele E.'>i;r.do da!) Comu- ereto-lei n" :::36.de '2 8 de lever~ito de
NazllC1e dl}---MOUla Lunn. Feltos:l - Ulcaçoes. no Uso das aLnbuH;oes qUê!' 1967, que modificou e cornTJlementou
OperadOl' Postal nh'el 8-.'\. elo QH::L- lhe conferem os art.~"s 19 •• 20 elO a LeI n9 4.117. de 27 de agôsto de

. . I dro de Pe8~oal dI) Dep~rtamento des IDeCICto-lC'j n? 2CJ. de 25 ie levt'rt:JmJ In' t d t
3 ' Z ona - Se :!e em N lte ló~ - R .', J(.'".OrreJn e Tclé"'fafos. deste J\.tl!listc. de 1937, combmado com:) D.ç,'re:') .,:i2,C en o em vis a o Parecer nú-
Ab:-an'!cndo a bacl •... llldco"r.'.'.'c' dO,rlo. .~. 119 €2.2:G,. de 8 d:! fe\'ere]f1J ne.19G3 mero 719-67, aprovado pelo Plenácio

~ '. ~ ••. em sua. 46211. Swão Ordir ária de 23tIo Ptil'aitla do Sul e .o:ellSwntributn_1 ' , E j de.,. ~ 1. COlls:dclandn o dl1'POSt() j10~ ar. ;de agõsto de 1967 (Prccc!so número
t?S no Estndo do Rio de Ja::..eirc, des O. MmlStro de 'st',1~,n i~<; o~~' 11.: tig03 145 e !46 d:) D:'crcto.J'~1 ,\0 'm lJ ,

ce o rio drls FlOr~~, até a to:> lllJqpc:,caçoe_~, no u.~?" d:l ••.•::ltJl?ll~C.l') qh:. .!~:d~ 25 de fc\'erC'j~'o ~e 1957. q'Gt' <'-'la O.I21-67-CONTEL). rcsoh'e:
lc no ç-Cf'nnl', f> 11~ bacifls litorâ:1('agico!lf€le(l0 altl.,O 1. 'JAL~•.a ,~, (~o Dl' beleccm qll~ a i''.~~nlll~i~tr:l.,.:i\1Ft'11r-l'l",1 r\! 649 Ad'mit1r no~ t.::rmos do
do K':'tio do R,o de Janeiro 'Offil;ce. c~.to 11 CO.740. de .. _3 .e .:"0'0 .~' 'Cr" objeto de ro:o"m. de .ro["","- i I' do .rlko 59 d~ ~ilicltl::nu-
n,djd:,.s en,:e s. sprrJ. elo Capiv~~' e 1..07. e. t~ndO leln ~ l<;ta o _q",C i~n.:l~ dade, rcaliz;in'l por e::ap.s: mrrp "30 de 28 rJeeWro de 1967,
o 07. do i~3~~J~na. lnclu';i7e os anil. d.o ?rO\~~S~:1' l.C ..!).G7. dc':i,c .1.l1lC 2. Considcl'(ll1C>, CjI1:'. P:lI';l tal tm: e. Rádio Sociedade Marcoul Ltda" São
entes d:l lllorg-e:n di~f'it:l j{'s.~e, ItN'iO. rt.Sl')lH. deve o Pcct::'!, 1':x.:cnti\"o p;.Q:lwrer o aulo, por ter Infringido o dispo::.t~

& ~~. .., NQ 1.003 - Alltcr:znr. n~~ ~élmrwlk~\':l!1tamenfO das ]rl!;, (!("cret',i'- e :ltús o n9 2o. do 'arLlgo 122 elo Regula •.
4 , z '. ':w - ,';e ,: ,e . P.m- C~c.'/,Gefro do :lI't.l~o 3"", do nCcrf'to n'.l •• l,77í;, de i'e[J:u~.1ment:::lt's que dj~)lIJ:1lm:l1 l"(''Jrc ento dos Serviços de R1.dlo::lifusfio,

( .0 ltapo --m ,nm - E ," . ~H de ll':lvelnl)r:) ri2 HHi7, o ;"r<,';t:'m,~n_ a e"t,rut"<l:'nr~:lo, f1','l'iCl,l:::111:,nto (' ('r,tn. anron~do pelo Decreto n\! 5Z .795 . de
Ab:'=-::'uad) ••. b1cia hld:-o;.;ráLcn, do .to de Alcxanch'c. C.:zerra (:' ~ouza jPctC)}Chl dO:>Snrg.10,) da !-~.mlnisll.a('.flC) 31 de. outubro de 1963. _ P ed ro Leon

:'10 I';;,uRl)O:l;)a c de S~1\S uJlue:'ltes :;o ..}Teto - TClcg:\J.tlsta nível H-D, do Fer.~raI, c"m o prc.:pO&I,O (l€ UJU':'- B as lrd e S chnc ld e r.

"

,
~,.
L

,
~
!,
i',
t" O Che!'e d:> 4(1 D1Strito do Departa_
j,: ment.o r:acional de Aguas e Energia,f: usando da atr1buição que lhe confr.-re
~ .o arlig0 31, item XIII do Decreto nú~
~ mero 53.(J76, de 23 de mQJ'ço de 1066,
::r resOlvc:

••~ Nr> 23 -: Tornar sem efeito a Por-
, tari:l n9 11, de 10 de abril. de :967,

~

',; P~l):.i.' ,:lda no D ia rio O fic ia l de 15 de
~ mal:> de 1957, que instituiu Zonas lll-
•..., àl'o~o~ica.'; na área deste Distrito.

~r:. PORTARIAS DE 31 DE "'!AIOli . DE 1968

1.1 O Cp.~fe do 49 D:st:,ito d~ De;:lRrta_
(. menl) )J'aclonnl de A~uas e E!1e~gia,
li tlsanclo da ntflbuicfio que lhe ~onfe~'e
~ o art;";':> 31. ítem rrr do Reglmentu

f a;Jro,;-;:do pelo Dec:eto n9 53.070, de
~,-, 201 de mar-;o de 19G 6 , resolve;

I f r-;r: ~~,1_ I:'e.'õ~511'1rArmando Mo:rte-'!~; Ta -- £l:z~nhf:',.;-!) nivel 22-B - Cllefe
: (I), E-=r:c'Ü)d~ H:1rolo'i.ln deste Distn-

/, t:.:>, p,ra fizr::",~:;',:r ~<; obra0; de rep~ . O 1-'Iinistm de Estado das Co:nu-

\
• ~~.;t;:~~)~~?~~~:l;:d:s.pa:n.. o p:-ed:o ni.::açô~'s, tend:) em \'i<;ta o qu~ c":~st.a
'. I, I! Q:1 'U,. D .. T,1.\'Jrí',:, r;,e l\'Iacêdo 'do Procesw n"" 21.837-68, dC;;!e .\'1:1-
1" ('m jC81[!~, :':rrend3.do e venpado por llistér:o e de ac"il'do com o urti~o ::G
!~. n:~ !J ..3:!.. to. / elo Dc('~C'to nO 47.433. de 15 de de-

O Chefe do .H Distrito do Depa!'t~. rembro de 1;';;9, ccmbinado ('O~:1 o
ml--nto 1\",:ir'lll~l de Aguas e Frter~ia, D~cr~IO n~ a-n, de 30 els- marçc (1('
tl:;[i~d') r.33 ati'llm õf'ê>c3 ':lUe lhe con- 19-£2, r{'solvc;

fere o c:.t:;o 11 itEm xr:r, c-mbjna- NI'! 1.COI _ JI.utol'izar, a p"dlrl:J, o

~ lg;~;l~n~i~~~~~;r{~~:JI~;~~:[~f~íJ;~~~~~~~~jI;;~~~~~ :~~ ,;.~ i~~~aT~;'~'!;~~:
51,CG, de 2~.'l.";J. resolve: de O~1erly Go.rc!a Lop~s da q,C''''la.

N" 25 - instituI ~('io; (G) Zonn..c;lU. Op~rador Pm!al, nível fl-.\. jo Qt1a-
C1rolo'!:e" no .p Distritrl ~om as se- tiro de Pe.ssr:~l1 do D21)artam~,lto rlo,~
g'llíntes ár~:ts c.:e jUriSdição e respectc Correios c Tcle'l;rafos, dês1c ~.1ILi5-,r'as~edcs: têrio lotaC:n. na Di~'ctol'ia nt;.'~~iollal {ta

Guanal:ara, - C a rlo s F llr ta r iO (;I~ S i-
,'. ~ Z cna - S ede em V a lên c ia - R J , m as , l\fin:stro de E:e-t:ldo (1.1 :> Co:nu-
' . Abrangendo n. bacia hidrogrúf:ca do nicações.
~ ~ r:o PaNiiJa do Sul e seus afluentes

no F..stado do Rio de Janeiro desde o
rIo do SaFo até o Parajbun:l, inclusi_
'\'e; b",m como as b,lcias da vertente
In.1:"ltima da se!,ra d<) ::\1'a1' no Est'3.do
do Rio de Janeiro, compreendida!: f'n-
tre as serrflS de P3.!'ati e C1pivarl.

:::q Zona - S edp . ew A n ta - R J .

Ai:Jr."lngendo e bacia hlrtro.;ráfica do
!'to Parnlba do Sul e sel:S 'nbutál'lOs
no E<;tndo do Rio de Ja~lCI:"O, desde
o Pl.'l.bnnha até o no dr:s F lôres, :111-
cluslve.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA E PÓS-
OUTORGA DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

 
 
 
 

Assunto: DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 2022. Informa quadro 

societário em cumprimento ao art. 38, alínea “i”, do Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 

 
 
 

A RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA., executante do serviço de 

radiodifusão inscrita no CNPJ sob o no 05.147.231/0001-46, vem, 

respeitosamente, por sua advogada (procuração em anexo), DECLARAR, para 

os fins do art. 38, alínea “i”, do Código Brasileiro de Telecomunicações, 

instituído pela Lei no  4.117, de 27 de agosto de 1962, a composição 

de seu capital social, conforme a seguir: 
1  

Quadro Societário: 
 

CNPJ/CPF Nome Cotas Valor (R$) 

339.119.598-34 PAULO MASCI DE ABREU 950.000 950.000,00 

279.767.838-90 TAÍS ROTHSCHILD DE ABREU LILLA 50.000 50.000,00 

TOTAL 1.000.000 1.000.000,00 

 
 

Brasília, DF, 2 de dezembro de 2022. 
 

 

ADALZIRA FRANÇA SOARES DE LUCCA 
OAB/DF 1.540 

 

53115.031632/2022-16

02/12/2022 
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03/07/2023, 14:09 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53115.019593/2022-71
Inez Joffily França
Seg, 03/07/2023 11:42
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO  SOCIEDADE MARCOMI LTDA,CNPJ nº: 05.147.231/0001-46
responder ao processo nº 53504.017519/2013-45, não consta nesta Coordenação eventual registro de
processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 30 de junho de 2023 16:09
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53115.019593/2022-71

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO SOCIEDADE MARCOMI LTDA.
CNPJ nº: 05.147.231/0001-46, executante do serviço de radiodifusão  Sonora em Frequência
Modulada (FM), no município de São Paulo/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

CPF/CNPJ: 05.147.231/0001-46

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:31:33 do dia 24/10/2023 , com validade até o dia 23/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: k8ntKt1DBbkTrepHH7FH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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<!ID494196-0> ATO Nº 34.957, DE 31 DE MARÇO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à AGRO-

PECUARIA COREMA LTDA. - Processo nº 53700.000799/95.

WELSOM D̀NIZ MACÊDO E SILVA

Gerente

<!ID494197-0>ATO Nº 34.958, DE 31 DE MARÇO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à ALFRE-

DO ANTUNES SOARES - Processo nº 53548.000122/03.

WELSOM D̀NIZ MACÊDO E SILVA

Gerente

<!ID494198-0>ATO Nº 34.959, DE 31 DE MARÇO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à FAZEN-

DA SAN FRANCISCO AGRO-ECOTURISMO LTDA. - Processo nº

53548.000126/03.

WELSOM D̀NIZ MACÊDO E SILVA

Gerente

(Of. El. nº 0730/UO072O)

Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, decidiu submeter a
comentários públicos, pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos contado
da data de publicação desta Consulta Pública, a proposta anexa de
alteração de Planos Básicos decorrente de solicitações apresentadas à
Anatel, nos termos do art. 211, da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 17
do Regulamento da Agência Nacional de telecomunicações.

Pretende-se, com a presente Consulta Pública, o recebimento
de contribuições acerca de seu objeto, e que contemplem, entre ou-
tros, aspectos tais como:

a) necessidade, conveniência e interesse público da propos-
ta;

b) uso otimizado do espectro de freqüências, inclusive pela
utilização da potência mínima necessária para assegurar, economi-
camente, um serviço de boa qualidade à área a que se destina;

c) impacto econômico da inclusão de um novo canal na
localidade;

d) condições específicas de propagação, relevo, etc., e
e) outros pontos considerados relevantes em cada caso.
As manifestações, devidamente identificadas, devem ser en-

caminhadas, exclusivamente, para um dos endereços abaixo indicados
e, preferencialmente, por meio do formulário eletrônico disponível no
endereço Internet http://www.anatel.gov.br/, relativo a esta Consulta
Pública:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SAUS - Quadra 06 - Bloco H - 2º andar - Biblioteca
70313-900 - BRASÍLIA - DF
Fax n.º (0xx61) 312-2002
INTERNET: http://www.anatel.gov.br
CONSULTA PÚBLICA N.º 448 , DE 7 DE ABRIL DE 2003

ARA APKAR MINASSIAN

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

<!ID493940-1>CONSULTA PÚBLICA Nº 448, DE 7 DE ABRIL DE 2003

Proposta de alteração do Plano Básico de
Distribuição de Canais de Radiodifusão So-
nora em Onda Média

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA-
ÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o
disposto no art. 198 do Regimento Interno da Agência, aprovado pela

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

<!ID493991-0>ATO Nº 35.097, DE 4 DE ABRIL DE 2003

Processo nº 53500.005099/02. RÁDIO SOCIEDADE MAR-
CONI LTDA - FM - São Paulo/SP. Canal 223. Autoriza, excep-
cionalmente e em caráter precário, o Uso de Radiofreqüência, a ins-
talação da estação e a utilização dos equipamentos.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

(Of. El. nº 061/OT/2003)

<!ID493940-2>

ANEXO

I - Proposta de inclusão de canal no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão

Sonora em Onda Média - PBOM, conforme abaixo indicado:

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Freq. Potência Campo Classe Altura OBS

Caract. To r r e

Dia Noite

kHz kW kW mV/m m

PR Santa Maria do Oeste 1550 2,5 0,25 315 B 55 ONI/ONI

II - Propostas de alteração de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão

Sonora em Onda Média - PBOM, conforme abaixo indicado:

SITUAÇÃO APROVADA NO PBOM - ATUAL

UF Localidade Freq. Potência Campo Classe Altura OBS

Caract. To r r e

Dia Noite

kHz kW kW mV/m m

BA Salvador 920 10 2 378 B 229 ONI/ONI

Governador Valadares 1230 5 0,25 307 B 57 ONI/ONI

MG Jacutinga 1010 2,5 0,25 303 B 63 ONI/ONI

São Sebastião do Pa-
raíso

820 5 1 300 B - DIR/DIR

Três Corações 1540 1 0,25 310 C 48 ONI/ONI

MS Maracaju 1030 2,5 0,25 305 B 63 ONI/ONI

PA Breves 870 10 0,25 309 B 85 ONI/ONI

PE Carpina 950 10 5 310 B - DIR/DIR

Piraquara 1270 5 0,5 304 B 52 ONI/ONI

PR Realeza 1030 1 0,25 302 C 61 ONI/ONI

São Miguel do Iguaçu 1450 1 0,25 312 C 55 ONI/ONI

Ve r ê 1530 1 0,25 315 C 55 ONI/ONI

RO Ji-Paraná 770 5 1 304 C 84 ONI/ONI

RS Capão da Canoa 1310 10 0,5 3 11 B 97 ONI/ONI

São João da Urtiga 870 5 1 301 B - ONI/DIR

Campos Novos 1420 5 0,25 348 B 90 ONI/ONI

Chapecó 610 5 0,5 301 B - ONI/DIR

Chapecó 1330 5 0,25 310 B 57 ONI/ONI

SC Ituporanga 1310 10 0,25 310 B 73 ONI/ONI

Joaçaba 1270 10 0,5 308 B 57 ONI/ONI

Modelo 1570 0,25 0,25 316 C 55 ONI/ONI

São Domingos 11 9 0 1 0,25 306 C 57 ONI/ONI

Ti m b ó 1520 1 0,25 309 C 48 ONI/ONI

Araçatuba 111 0 1 0,25 303 C 57 ONI/ONI

SP José Bonifácio 1240 1 0,25 306 C 55 ONI/ONI

Sorocaba 1080 10 0,5 309 B 69 ONI/ONI

Tabela 1

Dados do Sistema Irradiante Diretivo - Situação Atual

UF Localidade Freq. DIA NOITE Altura OBS.

F2
F3

Az2
Az3

S2
S3

Psi2
Psi3

F2
F3

Az2
Az3

S2
S3

Psi2
Psi3

To r r e

kHz graus graus m

MG São Sebastião
do Paraíso

820 0,99 150 40 164 0,99 150 40 164 65 Torre 1
Ativa

79 Torre 2
Parasita

PE Carpina 950 1 11 0 45 225 1 11 0 45 225 79 Torre 1
Ativa

79 Torre 2
Parasita

RS São João da Ur-
tiga

870 - - - - 1 306 60 135 69 Torre 1
Ativa

69 Torre 2
Parasita

SC Chapecó 610 - - - - 0,70 233 60 135 90 Torre 1
Ativa

90 Torre 2
Parasita

SITUAÇÃO PROPOSTA

UF Localidade Freq. Potência Campo Classe Altura OBS

Caract. To r r e

Dia Noite

KHz kW kW mV/m m
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 
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Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.
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xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.019593/2022-71
Entidade: RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.
CNPJ nº: 05.147.231/0001-46
FISTEL nº: 50013210181
Localidade: São Paulo/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 18/07/2022
 
 

Período: 24/07/2022 a 24/07/2032

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VII".
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Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "V".
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Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186697

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11174118,
Págs. 6-10

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186699

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186711

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".
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5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e,
se for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11174607

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F
10186702

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".
 

 

E 
10186705
10186706

M 
10186707

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11193976

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social
– INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10186702

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".
 

 
FGTS 
10186708

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186710

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".
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10. Comprovação da
condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência
Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10186700
PAULO
MASCI
DE ABREU
 
10186701
TAIS
ROTHSCHILD
DE ABREU
LILLA

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto
da outorga?

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10991116,
Pág. 11

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

11174118,
Págs. 12-15
 
11193976

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".
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13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa
resultar na aplicação da
sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate
de eventual descumprimento
do contrato de
concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10992764

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não 11181347

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada
pelos dirigentes da Entidade
e da Pessoa Jurídica sócia,
de que:
- No mínimo, setenta por
cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na
localidade em que a
concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em
excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64,
de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 49.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de
registro competente em que
estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 01/11/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11181310 e o código CRC 5649C394.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 SEI nº 11181310
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18882/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.019593/2022-71
INTERESSADA: RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. ENVIO DOS AUTOS
ÀQUELA UNIDADE CONSULTIVA. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Sociedade Marconi Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.147.231/0001-46, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP,
vinculado ao FISTEL nº 50013210181, referente ao período de 24 de julho de 2022 a 24 de julho de
2032.

ANÁLISE

2. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

3. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

4. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

5. Neste contexto, é necessário esclarecer que, nos anos de 1970, a outorga da Rádio
Sociedade Marconi Ltda foi cassada. No entanto, neste ínterim, sobreveio decisão do Tribunal Federal de
Recursos, proferida nos autos da Apelação Cível nº 141.200 (8827164-São Paulo), em acórdão transitado
em julgado, determinando o restabelecimento da outorga em epígrafe. À época, a matéria fora submetida à
apreciação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, que, nos termos do
Parecer/CONJUR/MC nº 1.519/2002, concluiu pelo deferimento do pedido formulado pela Rádio

Sociedade Marconi Ltda. para restabelecer a situação anterior, na relação jurídica com a União,

reconhecendo a entidade como permissionária de serviço de radiodifusão sonora de âmbito local, na

localidade de São Paulo, Estado de São Paulo (SUPER 10991129 - Págs. 61-68). Na sequência, em 24 de
julho de 2002, foi publicada, no Diário Oficial da União, a Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002,
declarando restabelecida a relação jurídica entre a União e a Rádio Sociedade Marconi Ltda (SUPER
10991129 - Pág. 59; e 11174118 - Pág. 3). Por intermédio da mencionada Portaria, no A rt. 2º,  foi

determinado que a pessoa jurídica interessada apresentasse, à Agência Nacional de

Telecomunicações  - ANATEL, projeto de viabilidade técnica para inclusão de canal no respectivo

Plano Básico de Distribuição de Canais.

 

6. Importa consignar que, mediante o Ato nº 35.097, de 4 de abril de 2003, a interessada foi
autorizada a operar, na localidade de São Paulo/SP, o canal 223, excepcionalmente e em caráter precário,
o uso de radiofrequência, a instalação da estação e a utilização de equipamentos (SUPER 11193625).
Posteriormente, conforme o Ato nº 11.315, de 5 de agosto de 2022, oriundo da Agência Nacional de
Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de radiofrequência para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo, até a
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data de 24 de julho de 2032 (SUPER 11193634).
 

7. Concernente ao período de 2012-2022, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 5 de abril de 2012, gerando o protocolo nº 53000.017008/2012-13, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre
os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 24 de janeiro de
2012 e 24 de abril de 2012. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da
decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

8. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SUPER 11181363).
 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 18 de julho de 2022, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 10186696 e 10186697). Portanto, o pedido de
renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de julho de 2021 a 24 de julho de 2022.

 

13. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 11181310). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
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(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

15. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 11181310).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 19 de outubro de 2023 (SUPER 11174118 -
Págs. 6-10).

 

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

 

18. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação
Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM Ltda, na
localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e Atibaia/SP; e
Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de Londrina/PR e Itaperuna/RJ. Ressalta-se, no entanto, que a
outorga alusiva à TV Pioneira Ltda, especificamente na localidade de Londrina/PR, ainda não se
encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas respectivas
partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07 ainda se encontra em fase de instrução
(SUPER 11174735). Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Francisco Morato/SP e Cubatão/SP, bem como o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidades de Osasco/SP.

 

19. De sua vez, a sócia Tais Rothschild de Abreu Lilla integra o quadro de outras pessoas
jurídicas executantes do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de São
Gonçalo/SP, Cosmópolis/SP, Arujá/SP, Sumaré/SP, e São Caetano do Sul/SP, bem como o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Francisco Morato/SP.

 

20. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
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Ministério das Comunicações, para que seja analisada, sob perspectiva jurídica, a situação
excepcional relacionada à participação do sócio administrador Paulo Masci de Abreu no quadro
societário/diretivo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos serviços de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme relatado no item 18 desta manifestação.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11174118 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de permissão pela detentora da outorga
(SUPER 10992764).

 

22. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER
11181310​​​​​​​).

 

23. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SUPER
11174607).

 

24. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que a
pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63 e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

Nota Técnica 18882 (11181364)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 263

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.
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27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 20 de setembro de 2022, com validade até 24 de julho de 2032 (SUPER 10991116 -
Págs. 11-12).

 

29. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 30 de outubro de 2023 (SUPER 11193976). Logo, não há débitos vencidos
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou
que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às
receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11174118 -
Págs. 12-15). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São
Paulo/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente ao questionamento formulado
nos itens 18 e 20 da presente Nota Técnica.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10995628) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10995630), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993;
especialmente no que tange ao questionamento formulado nos itens 18 e 20 da
presente Nota Técnica. Pede-se, ainda, que seja esclarecido se o entendimento pode
ser aplicado a outros casos semelhantes; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal
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34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 01/11/2023, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 01/11/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 03/11/2023, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11181364 e o código CRC 603B045F.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10995628).
Minuta de Exposição de Motivos ( 10995630).

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11181364

Nota Técnica 18882 (11181364)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 266

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11181364&crc=603B045F


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO     

EM nº         - MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.019593/2022-71, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada à RÁDIO
SOCIEDADE MARCONI LTDA (CNPJ nº 05.147.231/0001-46), nos termos da Portaria nº 1.317, de 17
de julho de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Pulo, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 01/11/2023, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 01/11/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 03/11/2023, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10995630 e o código CRC 1810854B.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 10995630
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43566/2023/MCOM

Brasília,  03 de novembro de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM (11181364)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM

(11181364), a qual trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela

Rádio Sociedade Marconi Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.147.231/0001-46, objetivando a renovação

da outorga do serviço de radiodifusão sonora em sonora em frequência modulada, na localidade de São

Paulo/SP, vinculado ao FISTEL nº 50013210181, referente ao período de 24 de julho de 2022 a 24 de

julho de 2032.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,

encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes 
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 03/11/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11198776 e o código CRC A27C20BB.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11198776
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
NOTA n. 00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.019593/2022-71 
INTERESSADO: Radio Sociedade Marconi Ltda
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
1. Por meio do Ofício Interno nº 43566/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do
Ministério das Comunicações reencaminha a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo em epígrafe, cujo teor
versa sobre sobre a renovação da outorga concedida à entidade Rádio Sociedade Marconi Ltda para exploração do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP, referente ao período de 24 de
julho de 2022 a 24 de julho de 2032. 

 
2. Inicialmente, é importante lembrar que esta Consultoria Jurídica emitiu o PARECER REFERENCIAL
n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , que aborda, no aspecto jurídico-formal, os requisitos que devem
observados pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) na análise de pedido de renovação de outorga
para execução do serviço de radiodifusão sonora (SUPER - 11201415; SUPERSAPIENS - 00738.000159/2023-12).

 
3. Assim, em razão da edição do PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU foi dispensada a análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora.

 
4. Contudo, é necessário o envio dos autos dos Processo Administrativo a esta Consultoria Jurídica quando
houver questionamento de natureza jurídica sobre a adequação da situação fática ou caso sejam verificadas peculiaridades
não previstas na manifestação jurídica referencial, conforme consta na conclusão do citado PARECER
REFERENCIAL.

 
5. No caso em análise, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18882/2023/SEI-MCOM, suscitou
dúvida jurídica sobre a observância do limite de outorgas pelo sr. Paulo Masci de Abreu, que é o sócio-administrador
da entidade Rádio Sociedade Marconi Ltda (SUPER - 11181364):

 
(...)
18. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação
Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM
Ltda, na localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e
Atibaia/SP; e Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de Londrina/PR e Itaperuna/RJ. Ressalta-se,
no entanto, que a outorga alusiva à TV Pioneira Ltda, especificamente na localidade de
Londrina/PR, ainda não se encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não
foi assinado pelas respectivas partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07
ainda se encontra em fase de instrução (SUPER 11174735). Igualmente, integra o quadro de
outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades
de Francisco Morato/SP e Cubatão/SP, bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, em âmbito nacional, na localidades de Osasco/SP.
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(...)
20. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para que seja analisada, sob perspectiva jurídica, a situação
excepcional relacionada à participação do sócio administrador Paulo Masci de Abreu no
quadro societário/diretivo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme relatado no item 18
desta manifestação.

 
6. Depreende-se, portanto, que o sr. Paulo Masci de Abreu, sócio-administrador da entidade Rádio
Sociedade Marconi Ltda, participa do quadro societário de seis entidades que prestam o serviço de radiodifusão sonora.
Além disso, a mencionada pessoa física participa do quadro societário da TV Pioneira Ltda,  na localidade de
Londrina/PR, que foi vencedora de certame licitatório para prestação do serviço de radiodifusão e está pendente  de
 assinatura contrato de permissão com a União.

 
7. O PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU aborda o requisito do
limite de outorgas nos seguintes termos:

 
(...)
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma
mesma entidade, a seus sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu
quadro societário e diretivo não podem ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo
tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso
em que esse limite passa a ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
(...)
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os
seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a) locais: quatro de ondas médias e seis de
frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas.
Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

8. Acrescente-se, ainda, que a outorga só se perfaz com a assinatura do contrato administrativo,
conforme os termos do art. 16, § 10, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012: 

Art. 16 (...)
(...)

§ 10.  As outorgas para as entidades de direito privado mencionadas no art. 7o, alíneas “d” a “f”,
serão formalizadas por meio de assinatura de contrato administrativo com a União, por intermédio
do Ministério das Comunicações.                        (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 
9. Portanto, se não houve a efetiva celebração do contrato administrativo para exploração do serviço
de radiodifusão, a participação do sr. Paulo Masci de Abreu no quadro societário de seis entidades que prestam
serviço de radiodifusão sonora está em consonância com o limites fixados no art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967.

 
10. No que se refere à apreciação das demais exigências necessárias para renovação da outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora, cumpre destacar que deve ser observada as orientações apresentadas no
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado por esta Consultoria Jurídica
com  objetivo de orientar a SECOE na análise jurídica da matéria. 
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11. Deste modo, considerando que houve o esclarecimento da dúvida apresentada pela SECOE a respeito da
observância das normas que tratam dos limites de outorga para exploração do serviço de radiodifusão, é recomendável, no
aspecto jurídico-formal, que a SECOE observe as orientações apresentadas no PARECER REFERENCIAL n.
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU na análise do pedido de renovação de outorga apresentado
pela entidade Rádio Sociedade Marconi Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de São Paulo/SP, referente ao período de 24 de julho de 2022 a 24 de julho de 2032.  

 
12. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de novembro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115019593202271 e da chave de acesso 104f5761

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1355492843 e chave de acesso 104f5761 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-12-2023 15:03.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02380/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.019593/2022-71
INTERESSADOS: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Consulta. Rádio comercial. Limites de outorgas. Sócio de empresa de radiodifusão.

 
 

1. Aprovo a NOTA n. 00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 

2. Encaminhem conforme proposto.
 
 
Brasília, 5 de dezembro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115019593202271 e da chave de acesso 104f5761

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1360892750 e chave de acesso 104f5761 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-12-2023
20:45. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.

Nota n. 00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11257746)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 273

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53115.019593/2022-71

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento da Nota  nº

00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11257746), e adoção de providências cabíveis.

 

 

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 06/12/2023, às 14:55 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11257969 e o código CRC A024BAA2.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11257969
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53115.019593/2022-71

Referência: Nota nº 00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11257746)

Interessado: Adalzira França Soares de Lucca

Assunto: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se o presente processo, para conhecimento da Nota nº

00406/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11257746), e adoção de providências cabíveis.

 

Brasília, 07 de dezembro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 07/12/2023,

às 16:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11260429 e o código CRC DAD3B600.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11260429
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

DESPACHO

 
PROCESSO: 53115.019593/2022-71
INTERESSADA: RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA
DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM e do Ofício Interno nº
43.566/2023/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou favoravelmente ao
deferimento do pedido formulado pela Rádio Sociedade Marconi Ltda, inscrita no CNPJ nº
05.147.231/0001-46, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em sonora em
frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP, referente ao período de 24 de julho de 2022 a 24 de
julho de 2032.. Para tanto, os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, para análise jurídica (SUPER 11181364 e 11198776). 

 

2. Neste sentido, a unidade consultiva exarou a Nota nº 00406/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, restituindo o presente feito a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, nos
seguintes termos (SUPER 11257746), a saber: 

 

(...) 5. No caso em análise, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 18882/2023/SEI-MCOM, suscitou
dúvida jurídica sobre a observância do limite de outorgas pelo sr. Paulo Masci de Abreu, que é o sócio-
administrador da entidade Rádio Sociedade Marconi Ltda (SUPER - 11181364):

(...)

18. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber:
Fundação Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super
Rádio Tupi AM Ltda, na localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio Delta Ltda, nas
localidades de Cubatão/SP e Atibaia/SP; e Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de
Londrina/PR e Itaperuna/RJ. Ressalta-se, no entanto, que a outorga alusiva à TV
Pioneira Ltda, especificamente na localidade de Londrina/PR, ainda não se encontra
aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas respectivas
partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07 ainda se encontra em fase
de instrução (SUPER 11174735). Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas
executantes do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Francisco
Morato/SP e Cubatão/SP, bem como o serviço de radiodifusão sonora em onda média, em
âmbito nacional, na localidades de Osasco/SP.

(...)

20. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para que seja analisada, sob perspectiva jurídica, a
situação excepcional relacionada à participação do sócio administrador Paulo Masci
de Abreu no quadro societário/diretivo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7
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(sete) outorgas dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme relatado no item 18 desta manifestação.

6. Depreende-se, portanto, que o sr. Paulo Masci de Abreu, sócio-administrador da entidade Rádio
Sociedade Marconi Ltda, participa do quadro societário de seis entidades que prestam o serviço de
radiodifusão sonora. Além disso, a mencionada pessoa física participa do quadro societário da TV Pioneira
Ltda, na localidade de Londrina/PR, que foi vencedora de certame licitatório para prestação do serviço de
radiodifusão e está pendente de assinatura contrato de permissão com a União.

7. O PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU aborda o requisito do
limite de outorgas nos seguintes termos: 

(...)

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a
uma mesma entidade, a seus sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que
integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas com mais de uma
outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a
hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço
em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de duas outorgas de
frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de
2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

(...)

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o
serviço de radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem
observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a) locais: quatro de ondas
médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas
tropicais, sendo no máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de
ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art.
14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº
236, de 1967).

8. Acrescente-se, ainda, que a outorga só se perfaz com a assinatura do contrato administrativo, conforme
os termos do art. 16, § 10, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

Art. 16 (...)

(...)

§ 10. As outorgas para as entidades de direito privado mencionadas no art. 7o , alíneas “d” a
“f”, serão formalizadas por meio de assinatura de contrato administrativo com a União, por
intermédio do Ministério das Comunicações. (Redação da pelo Decreto nº 7.670, de 2012)

9. Portanto, se não houve a efetiva celebração do contrato administrativo para exploração do serviço
de radiodifusão, a participação do sr. Paulo Masci de Abreu no quadro societário de seis entidades
que prestam serviço de radiodifusão sonora está em consonância com o limites fixados no art. 14, §
3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967.

10. No que se refere à apreciação das demais exigências necessárias para renovação da outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora, cumpre destacar que deve ser observada as orientações
apresentadas no PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado
por esta Consultoria Jurídica com objetivo de orientar a SECOE na análise jurídica da matéria.

11. Deste modo, considerando que houve o esclarecimento da dúvida apresentada pela SECOE a respeito
da observância das normas que tratam dos limites de outorga para exploração do serviço de radiodifusão, é
recomendável, no aspecto jurídico-formal, que a SECOE observe as orientações apresentadas no
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU na análise do pedido de
renovação de outorga apresentado pela entidade Rádio Sociedade Marconi Ltda para exploração do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP, referente ao
período de 24 de julho de 2022 a 24 de julho de 2032.

 

3. Em atendimento à recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, para que sejam avaliados os demais elementos que não foram objeto do
questionamento constante nos itens 18 a 20 da referida Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM à luz do
Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esclareça-se que, à época, esta
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica exarou aquela manifestação levando em consideração as
orientações consubstanciadas na mencionada MJR, cuja cópia, inclusive, já se encontrava aos autos
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(SUPER 11181363).  
 

4. Sendo assim, após a prestação dos esclarecimentos pela unidade consultiva, assenta-se o
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP, em complementação à
supramencionada Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM, e nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972
e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, uma vez que o caso concreto se amolda aos
termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do
Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SUPER 11181364 e SUPER 11181363). 

 

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, em complementação à Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM, e
com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e
XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023 (SUPER
11181364).  

 

6. Em caso de aprovação, sugere-se aremessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 

 

À consideração superior. 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 11/12/2023, às 17:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 14:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/12/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11266506 e o código CRC 1A9C46B6.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10995628)
Minuta de Exposição de Motivos ( 10995630)

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11266506
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* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE
PORTARIA Nº         , DE           DE              DE 2023

 

.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do
Processo Administrativo nº 53115.019593/2022-71, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18.882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, resolve:

 

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO SOCIEDADE
MARCONI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.147.231/0001-46, FISTEL nº 50013210181, a partir de 24
de julho de 2022, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 01/11/2023, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 01/11/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 03/11/2023, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10995628 e o código CRC C877788D.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 10995628
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº         - MCOM

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.019593/2022-71, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18.882/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº _____, de __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2022, a
permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA (CNPJ nº 05.147.231/0001-46), nos
termos da Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São
Pulo, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 11/12/2023, às 17:43 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA

Minuta de Exposição de Motivos (11267130)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 281

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 12/12/2023, às 14:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/12/2023, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11267130 e o código CRC 968F3742.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11267130
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
Administrativo nº 53115.019593/2022-71, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO SOCIEDADE
MARCONI LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.147.231/0001-46, FISTEL nº 50013210181, a partir de
24 de julho de 2022, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 16/01/2024, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11273520 e o código CRC BB1A6FF1.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11273520
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 14 de dezembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.019593/2022-71, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.586, de 14 de
dezembro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
julho de 2022, a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA. (CNPJ nº
05.147.231/0001-46), nos termos da Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002, publicada em 24 de julho
de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 16/01/2024, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11273531 e o código CRC 7E8F1497.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11273531
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45205/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11586/2023(11273520)  e a Exposição de Motivos nº 557/2023
(11273531)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DERAP (11266506), encaminho a Portaria
nº 11586/2023(11273520) e a Exposição de Motivos nº 557/2023 (11273531), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 10/01/2024, às 17:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11273536 e o código CRC FD6ECF12.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11273536
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17/01/2024, 16:06 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10120337 1/2

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 17/01/2024 16:06:23
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10120337
   Data prevista de publicação: 18/01/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21330824 PORTARIA MCOM NA 11571.1.rtf ba07f1714e812a8d
596d9e25354a92f2 8,00 R$ 311,36

21330825 PORTARIA MCOM NA 11722.rtf 3f434b1f39b4cbc4
23898ce4a9c5fd7d 8,00 R$ 311,36

21330826 PORTARIA MCOM NA 11732.rtf 96434a3f4a8957ff
9aa405a5868036a7 8,00 R$ 311,36

21330827 PORTARIA MCOM NA 11735.rtf 7e87dba930db203c
5c4dbb0cd517c940 9,00 R$ 350,28

21330828 PORTARIA MCOM NA 11736.rtf 157a2a1e0b04659b
f797abda5819068f 9,00 R$ 350,28

21330829 PORTARIA MCOM NA 11737.rtf 543ac19908474800
8e99439b51775282 9,00 R$ 350,28

21330830 PORTARIA MCOM NA 11742.rtf ad337f7fe6d1e2e3
b5847eb4501f38d3 9,00 R$ 350,28

21330831 PORTARIA MCOM NA 11752.rtf ee7e8a2426bce49d
bd6a10ba76e8e974 7,00 R$ 272,44

21330832 PORTARIA MCOM NA 11755.rtf de03dbee6631ca73
114715dd2b149b46 7,00 R$ 272,44

21330833 PORTARIA MCOM NA 11584.rtf 7fdebebcb7d8aef6
58fa7443796efa44 8,00 R$ 311,36

21330834 PORTARIA MCOM NA 11585.rtf 933ec7bd706b2a81
e1762ca8315200ad 8,00 R$ 311,36

21330835 PORTARIA MCOM NA 11586.rtf e11bd9514fd41a08
7b7cd457359490e7 9,00 R$ 350,28

21330836 PORTARIA MCOM NA 11597.rtf 3728c3293847a6d2
27f44c5290b02271 8,00 R$ 311,36

21330837 PORTARIA MCOM NA 11607.rtf 6fe8cd891f7b4d6b
718e3220de6f4b60 8,00 R$ 311,36

21330838 PORTARIA MCOM NA 11626.rtf c24abecb2d906e09
0ed7292bf56f1dbb 8,00 R$ 311,36

21330839 PORTARIA MCOM NA 11644.rtf ea1ec2e29ba07c98
08c2b63c50458ebc 8,00 R$ 311,36
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21330840 PORTARIA MCOM NA 11664.rtf a6047ff2312471d2
d89a3d3eae135788 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 141,00 R$ 5.487,72
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18/01/2024, 10:35 PORTARIA MCOM Nº 11.586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 11.586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.586-de-14-de-dezembro-de-2023-538104061 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
Administrativo nº 53115.019593/2022-71, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 05.147.231/0001-46, FISTEL nº 50013210181, a partir de 24 de julho de 2022,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4d36b7f

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

Nome Fantasia: KISS FM FM

Telefone: (11) 3750-4111 E-mail: rocaorg@rocacontabil.com.br

CNPJ: 05.147.231/0001-46 Número do Fistel: 50013210181

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/07/2002 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/07/2032

Observações: RESOLUCAO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 15º ANDAR

Bairro: CERQUEIRA CESAR Numero: 2.200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01300000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA PAULISTA Complemento: 7 ANDAR - CERQUEIRA CESAR

Bairro: BELA VISTA Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Transmissor

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 24º Andar

Bairro: Bela Vista Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Paulista Complemento: 15º Andar

Bairro: Bela Vista Numero: 2200

Município: São Paulo UF: SP CEP: 01310300

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Paulo UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 223 Frequência: 92.5 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 15.8173kW

HCI: 86 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

18/01/2024 15:01:38 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 683385372 Número Indicativo: ZYM946

Data Último Licenciamento: 20/09/2022 Número da Licença: 53500.315259/2022-00

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 33' 25.99" S Longitude: 46° 39' 33.01" W Cota da base: 828 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 8.800 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA318-50J Fabricante: RFS BRASIL KMP CABOS ESP.SIST.LTDA

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 0.347 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP 4 HB com refletor Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 5.00 º Orientação NV: 150 º Polarização: Circular HCI: 86 m ERP Máxima: 15.82 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 18.8 5º: 11.31 10º: 4.22 15º: 2.79 20º: 3.14 25º: 2.94 30º: 2.83 35º: 2.66 40º: 2.5 45º: 2.39 50º: 2.31 55º: 2.23

60º: 2.17 65º: 2.18 70º: 2.22 75º: 2.23 80º: 2.26 85º: 2.35 90º: 2.45 95º: 2.55 100º: 2.64 105º: 2.74 110º: 2.83 115º: 2.91

120º: 2.98 125º: 3.05 130º: 3.03 135º: 2.82 140º: 2.5 145º: 2.03 150º: 1.72 155º: 2.04 160º: 2.5 165º: 2.73 170º: 2.83 175º: 2.77

180º: 2.65 185º: 2.58 190º: 2.5 195º: 2.38 200º: 2.26 205º: 2.17 210º: 2.08 215º: 1.99 220º: 1.9 225º: 1.83 230º: 1.77 235º: 1.72

240º: 1.72 245º: 1.81 250º: 1.94 255º: 2.05 260º: 2.17 265º: 2.33 270º: 2.5 275º: 2.67 280º: 2.83 285º: 1.84 290º: 3.14 295º: 12.33

300º: 21.72 305º: 23.82 310º: 23.66 315º: 24.04 320º: 24.22 325º: 24.46 330º: 24.58 335º: 24.49 340º: 24.22 345º: 23.93 350º: 23.14 355º: 21.81

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006950700587 Modelo: FM-10S

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 5.000 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: 15.00 m Atenuação: .60 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.82 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1317 Portaria MC 17/07/2002 24/07/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

535000050992002 35097 Ato ER01 04/04/2003 11/04/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000193791991 35097 Ato ER01 04/04/2003 11/04/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.001673/201
2-14

1809 Portaria MC 08/10/2014 16/10/2014 Multa Jurídico

53504.008822/201
2-76

3688 Portaria MC 26/12/2014 13/01/2015 Multa Jurídico

535040053712012
15

2784 Portaria MC 29/12/2014 15/01/2015 Multa Jurídico

53500.054694/201
7-87

8129 Ato ORLE 19/04/2017 24/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.003724/201
8-78

797 Ato ORLE 01/02/2018 27/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53504.017519/201
3-45

4757 Portaria MC 17/09/2018 24/09/2018 Multa Técnico

53504.017006/201
4-15

4834 Portaria MC 20/09/2018 27/09/2018 Multa Técnico

53500.019204/201
8-87

168 Despacho ER01 09/11/2018 00/00/0000 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

8917542 Ato ORLE 05/08/2022

531150195932022
71

11586 Portaria MC 16/01/2024 18/01/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

18/01/2024 15:01:39 3/3

Relatório Mosaico - São Paulo/SP (11322147)         SEI 53115.019593/2022-71 / pg. 291

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.

http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46454/2024/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11273531)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DERAP_MCOM (11266506), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11273531), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 19/01/2024, às 12:07

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11323870 e o código CRC 410134BF.

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11323870
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EM nº 00092/2024 MCOM 
  

Brasília, 25 de Janeiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.019593/2022-71, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
11.586, de 14 de dezembro de 2023, publicada em 18 de janeiro de 2023, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI 
LTDA. (CNPJ nº 05.147.231/0001-46), nos termos da Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002, 
publicada em 24 de julho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 2484/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.019593/2022-71.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa , Coordenador-
Geral do Gabinete do Ministro substituto, em 25/01/2024, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11331773 e o código CRC 9D516404.

 

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11331773
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EM nº 00092/2024 MCOM
 

Brasília, 25 de Janeiro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.019593/2022-71, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial  nº  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria  MCOM  nº 
11.586, de 14 de dezembro de 2023, publicada em 18 de janeiro de 2023, que renova, pelo prazo de  
dez  anos,  a  partir  de  24  de  julho  de  2022,  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  SOCIEDADE 
MARCONI LTDA. (CNPJ nº 05.147.231/0001-46), nos termos da Portaria nº 1.317, de 17 de julho 
de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço  
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes
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1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00010/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e  
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora  
empresarial (comercial);

III. Dispensa  da  realização  de  análise  jurídica  individualizada  de  processos  administrativos  que  envolvam a  
renovação de  outorga  para  prestação do serviço  de  radiodifusão sonora,  sendo necessária  a  observância  das  
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do  Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste Ministério 
encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial (MJR) que  
abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial  
(comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei  
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss. do Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito  do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a  renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de 
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a  
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 
4º da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,  justificadamente,  a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de 
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Normativa  CGU/AGU nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de  
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise  de  processos  administrativos  que tratem da renovação de  outorga  para  execução do serviço  de 
radiodifusão  sonora  se  enquadra  num dos  requisitos  necessários  para  a  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de  
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como 
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da 
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem 
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga 
para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial) (Proc.  Administrativo  nº  00738.000159/2023-12  - 
SUPER):

(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser 
renovados pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do  
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §  
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo  
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos.  Vale dizer,  a análise dos 
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou 
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,  
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº  
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM nº  1,  de  1º  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de  
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder  Público,  por  normativos  de 
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões 
dos serviços de radiodifusão,  leva-se  em consideração também as  manifestações provenientes  da Consultoria  
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9. Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do  
prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem  
decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão  
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se 
os prazos legais  previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo  
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de  
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais  
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão 
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15  
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos 
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº  
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação 
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados:
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Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas  
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante  
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de  
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO 
é analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº  
4.117/1962,  no  art.  14,  §  3º, do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, 
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias 
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º -  Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de 
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o  
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas 
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de 
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá  
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o  
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de: 

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário  
e  diretivo  ficarão  submetidas  ao  limite  de  duas  outorgas  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.     sobre 
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral,  a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério  
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 81
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,  
na forma da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -  
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de  
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou  
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais,  os  processos  de  renovação  de  outorga  são  instruídos  com os  documentos  que  demonstram o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.  
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja  
detido,  direta,  indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de  
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  termos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se 
a  responder  os  questionamentos  consubstanciados  no item 8  do referido Despacho nº  01601/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise 
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial 
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de 
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do  
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na 
medida  do possível,  os  casos  excepcionais  que  porventura  demandará  análise  individualizada  da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que 
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito  
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação doart. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº  
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menoresno quadro societário das pessoas 
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo 
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da 
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É  imperioso  registrar  que  esta  manifestação  jurídica  objetiva  tratar  de  questões  relacionadas  à  análise  de  processos  
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a 
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão  
sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto no art. 5º do 
Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de tumultuar a  
atuação  das  unidades  de  assessoramento  jurídico  da  Administração  Pública  Federal,  dificultando  o  desempenho  das suas 
atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, 
cujo  teor  versa  sobre  a  possibilidade de  elaboração de  única  manifestação jurídica  referencial  (MJR) para  questões  jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,  justificadamente,  a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A  MJR tem por  finalidade  a  análise  de  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam matérias  idênticas  e  recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há  ganho de eficiência,  já que os processos deixam de contar,  necessariamente,  com a análise individualizada de cada 
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação  
referencial.

10. Ademais,  o  instituto  contribui  para  a  uniformização da  atuação  do  órgão  jurídico  em matérias  repetitivas,  ou  seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar 
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios 
da celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, cujos 
contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com  
o  princípio  constitucional  da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição  Federal),  na  medida  em que  evita  o  encaminhamento 
desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela Orientação 
Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº  
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) o 
volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, 
que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3º  A  Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos  
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos. 81
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a  grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita  à  
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das 
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

15. Em  relação  ao  primeiro  requisito,  afigura-se  que  o  encaminhamento  de  um  expressivo  quantitativo  de  pedidos  
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil  
processos,  além  dos  pedidos  administrativos  posteriores  que  serão  apresentados  sobre  o  mesmo  assunto  (vide  item  3  deste  
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, 
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos  
apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve constar 
na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e  pelo 
Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo 
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante dispõe  
o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de natureza 
técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão interessado.  
Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico  
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo,  evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de outorga  
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve ser 
apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa  
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons (rádio)  
ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da União 
explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens.  As 
concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência  no horário e 
em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 do CBT; e  
art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou de 
pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do capital 
total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação (vide art.  
222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus sócios 
ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas com 
mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do serviço 
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de duas 
outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto- lei 
nº 236, de 1967).

25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, 
público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão ou 
permissão,  das  exigências  legais  e  das  finalidades  educativas,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  estando  condicionado  à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO

27. A  entidade  que  presta  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  e  que  pretende  exercer  o  direito  à  
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;  
e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, 
convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período compreendido 
entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,  
posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de maio de 
2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de outorga  
que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que os 
pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro de 
2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo  
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 2022, 
que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão  
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº  
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações deve 
processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda que já 
tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 de 
maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 2022, as 
concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que não tenham 
solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do início da  
vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a partir da  
data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados pedidos de 
renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 de maio de 
2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de renovação de  
outorga:

Regra de tempestividade Base legal

(I)  Até  2  de  outubro  de  2016  devem  ser 
considerados tempestivos os requerimentos de 
renovação  apresentados  no  período 
compreendido  entre  os  seis  e  os  três  meses 
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior 
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da 
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº 
5785), devem ser considerados tempestivos os 
requerimentos de renovação apresentados nos 
12  meses  anteriores  ao  término  do  prazo  de 
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV 
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se 
tempestivos  fossem.  Essa  regra  se  aplica 
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da 
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº 
14.351, de 2022.

declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos 
desde que  tenham  sido  apresentados  até

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação 
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa jurídica que 
subscreve o pedido.

36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a pessoa 
jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no DESPACHO   
n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53000.010337/2010-71).  Ao  receber  pedido  de  renovação  de  outorga,  o 
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica 
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica 
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das Comunicações e 
ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro  
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou recuperação  
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de regularidade perante as 
Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da  pessoa  jurídica,  na  forma  da  lei;  v)  prova  de  regularidade  do 
recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para  
executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de  
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão  
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior  
ao estabelecido como limite  pela  legislação;  nenhum dos dirigentes  está  em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da  
Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa  
jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, 
de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do 
pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão negativa de 
recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica 
não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que 
não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas  
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo Decreto nº 
10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa  
está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de  
recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão  da  outorga  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  fica  também 
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide 
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou permissão para  
a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente também deve verificar 
se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as pessoas que  
integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a) locais:  quatro 
de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no máximo duas 
por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do 81
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso,  é necessário observar as seguintes regras:  i) a  pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do  capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais  
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da  
outorga  e  a  atribuição  para  estabelecer  o  conteúdo  da  programação  devem  ser  de  responsabilidade  de  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve observar  
as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação  
de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido 
de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período 

subsequente[1].

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da outorga  
para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de outorga, 
não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O  deferimento  do  pedido  de  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do Decreto-Lei nº236, de 
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse 
público.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.
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xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos (vide  
item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de  
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de  
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do  
RSR).

49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da entidade que  
presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital social total e 
votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum  dos sócios ou 
dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 
de  serviço de  radiodifusão na  localidade em que a  concessão ou a  permissão é  pretendida,  nem de outras  pessoas  jurídicas  
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº  
236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,  
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se protocolizadas 
no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei (vide  
art. 186 do RSR).

51. Além  da  apresentação  da  autodeclaração  da  entidade  de  que  não  está  impedida  de  transacionar  com  a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  
e  Suspensas  (CEIS),  disponível  no  sítio  eletrônico  da  Controladoria-Geral  da  União  (CGU)  - 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa  jurídica  ou  pessoa  física  (integrantes  do  quadro  societário  e  administradores)  para  celebrar  contratos  com  a  
Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de  
radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações.

II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de deferimento do 
pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à Presidência  da 
República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do Congresso 
Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou permissão  
(vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a denominação 
da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição 
no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da  
renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de autorização  
no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do serviço 
de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de 
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as orientações 
acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e  Portaria de Consolidação nº 1, de 2023) 
na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão, em que  
a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da 
outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação, visando  à 
retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a adaptá-la 
a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III – CONCLUSÃO

58. Sendo  assim e  considerando  os  argumentos  acima  articulados,  recomenda-se,  no  aspecto  jurídico-formal,  que  sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada  
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta 
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se  
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu  
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada  
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta  
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese 
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas  
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar 
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade  
máxima  do  Ministério  de  Estado  das  Comunicações,  editar  a  portaria  que  renove  a  outorga  para  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga 
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial  
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de 
exposição  de  motivos  a  ser  subscrita  pelo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para  que seja  apreciado  e  posteriormente 
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir da data 
de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, por  
meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido 
PARECER  REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;  ii)  registrar  a  MJR  na  planilha  de  controle  de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência 
e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc 81
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga 
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de  
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos para o 
deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

2. Pelas  razões  indicadas  no  próprio  Parecer,  entendo  estarem  presentes  as  condições  que  autorizam  a  elaboração  de  
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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18/01/2024, 10:35 PORTARIA MCOM Nº 11.586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 11.586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 18/01/2024 | Edição: 13 | Seção: 1 | Página: 6

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.586, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem  como  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53115.019593/2022-71,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

18882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR- MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.147.231/0001-46, FISTEL nº 50013210181, a partir de 24 de julho de 

2022, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora  

em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.586-de-14-de-dezembro-de-2023-538104061 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18882/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.019593/2022-71
INTERESSADA: RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. NECESSIDADE DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. ENVIO DOS AUTOS
ÀQUELA UNIDADE CONSULTIVA. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Sociedade Marconi Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.147.231/0001-46, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo/SP,
vinculado ao FISTEL nº 50013210181, referente ao período de 24 de julho de 2022 a 24 de julho de
2032.

ANÁLISE

2. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

3. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

4. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

5. Neste contexto, é necessário esclarecer que, nos anos de 1970, a outorga da Rádio
Sociedade Marconi Ltda foi cassada. No entanto, neste ínterim, sobreveio decisão do Tribunal Federal de
Recursos, proferida nos autos da Apelação Cível nº 141.200 (8827164-São Paulo), em acórdão transitado
em julgado, determinando o restabelecimento da outorga em epígrafe. À época, a matéria fora submetida à
apreciação da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, que, nos termos do
Parecer/CONJUR/MC nº 1.519/2002, concluiu pelo deferimento do pedido formulado pela Rádio

Sociedade Marconi Ltda. para restabelecer a situação anterior, na relação jurídica com a União,

reconhecendo a entidade como permissionária de serviço de radiodifusão sonora de âmbito local, na

localidade de São Paulo, Estado de São Paulo (SUPER 10991129 - Págs. 61-68). Na sequência, em 24 de
julho de 2002, foi publicada, no Diário Oficial da União, a Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002,
declarando restabelecida a relação jurídica entre a União e a Rádio Sociedade Marconi Ltda (SUPER
10991129 - Pág. 59; e 11174118 - Pág. 3). Por intermédio da mencionada Portaria, no A rt. 2º,  foi

determinado que a pessoa jurídica interessada apresentasse, à Agência Nacional de

Telecomunicações  - ANATEL, projeto de viabilidade técnica para inclusão de canal no respectivo

Plano Básico de Distribuição de Canais.

 

6. Importa consignar que, mediante o Ato nº 35.097, de 4 de abril de 2003, a interessada foi
autorizada a operar, na localidade de São Paulo/SP, o canal 223, excepcionalmente e em caráter precário,
o uso de radiofrequência, a instalação da estação e a utilização de equipamentos (SUPER 11193625).
Posteriormente, conforme o Ato nº 11.315, de 5 de agosto de 2022, oriundo da Agência Nacional de
Telecomunicações, a pessoa jurídica interessada obteve a autorização de uso de radiofrequência para a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São Paulo, até a
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data de 24 de julho de 2032 (SUPER 11193634).
 

7. Concernente ao período de 2012-2022, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 5 de abril de 2012, gerando o protocolo nº 53000.017008/2012-13, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre
os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 24 de janeiro de
2012 e 24 de abril de 2012. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da
decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

8. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SUPER 11181363).
 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 18 de julho de 2022, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 10186696 e 10186697). Portanto, o pedido de
renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de julho de 2021 a 24 de julho de 2022.

 

13. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 11181310). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
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(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

15. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 11181310).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 19 de outubro de 2023 (SUPER 11174118 -
Págs. 6-10).

 

17. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.

 

18. Já o sócio administrador Paulo Masci de Abreu participa do quadro de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, a saber: Fundação
Assistencial, Educacional e Cultural Áudio, na localidade de Sumaré/SP; Super Rádio Tupi AM Ltda, na
localidade de São Caetano do Sul/SP; Rádio Delta Ltda, nas localidades de Cubatão/SP e Atibaia/SP; e
Rádio Pioneira Ltda, nas localidades de Londrina/PR e Itaperuna/RJ. Ressalta-se, no entanto, que a
outorga alusiva à TV Pioneira Ltda, especificamente na localidade de Londrina/PR, ainda não se
encontra aperfeiçoada, uma vez que o contrato de permissão não foi assinado pelas respectivas
partes e o Processo Administrativo nº 53740.000247/2002-07 ainda se encontra em fase de instrução
(SUPER 11174735). Igualmente, integra o quadro de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Francisco Morato/SP e Cubatão/SP, bem como o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, em âmbito nacional, na localidades de Osasco/SP.

 

19. De sua vez, a sócia Tais Rothschild de Abreu Lilla integra o quadro de outras pessoas
jurídicas executantes do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de São
Gonçalo/SP, Cosmópolis/SP, Arujá/SP, Sumaré/SP, e São Caetano do Sul/SP, bem como o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Francisco Morato/SP.

 

20. Dessa forma, é recomendável o envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao
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Ministério das Comunicações, para que seja analisada, sob perspectiva jurídica, a situação
excepcional relacionada à participação do sócio administrador Paulo Masci de Abreu no quadro
societário/diretivo de outras pessoas jurídicas, o que totalizaria 7 (sete) outorgas dos serviços de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme relatado no item 18 desta manifestação.

 

21. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11174118 - Págs. 1-3). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da pessoa
jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de permissão pela detentora da outorga
(SUPER 10992764).

 

22. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER
11181310​​​​​​​).

 

23. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SUPER
11174607).

 

24. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que a
pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63 e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

25. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
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I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

26. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.
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27. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

28. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 20 de setembro de 2022, com validade até 24 de julho de 2032 (SUPER 10991116 -
Págs. 11-12).

 

29. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 30 de outubro de 2023 (SUPER 11193976). Logo, não há débitos vencidos
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou
que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às
receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11174118 -
Págs. 12-15). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

30. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de São
Paulo/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, desde que a unidade consultiva se manifeste favoravelmente ao questionamento formulado
nos itens 18 e 20 da presente Nota Técnica.

CONCLUSÃO

31. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

32. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10995628) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10995630), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993;
especialmente no que tange ao questionamento formulado nos itens 18 e 20 da
presente Nota Técnica. Pede-se, ainda, que seja esclarecido se o entendimento pode
ser aplicado a outros casos semelhantes; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal
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34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 01/11/2023, às 15:28 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada substituta, em 01/11/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 03/11/2023, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11181364 e o código CRC 603B045F.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10995628).
Minuta de Exposição de Motivos ( 10995630).

Referência: Processo nº 53115.019593/2022-71 Documento nº 11181364
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11181364&crc=603B045F


 

 

53115.019593/2022-71

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 30 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada à RÁDIO
SOCIEDADE MARCONI LTDA. (CNPJ nº 05.147.231/0001-46), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de São Paulo, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 92 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/01/2024, às 07:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4933563 e o código CRC 1AE78E38 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 SUPER nº 4933563
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 53115.019593/2022-71
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 346/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 92/2024.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 92/2024 (4933558), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 24 de julho de 2022, da permissão outorgada à RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.
(CNPJ nº 05.147.231/0001-46), nos termos da Portaria nº 1.317, de 17 de julho de 2002, publicada em 24 de julho de 2002, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Paulo, Estado
de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 30/01/2024, às 21:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4933739 e o código CRC 0BE6127D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.019593/2022-71 SUPER nº 4933739

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.019593/2022-71

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: EM nº 92/2024 MCOM (4933558) e anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão em São Paulo/SP, tendo em
vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR — órgãos competentes para analisar o tema —, os autos deverão
retornar a esta Secretaria-Execu>va, caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional, mediante expediente do
Ministro de Estado desta Casa Civil.

 

JÚLIO CÉSAR DE QUEIROZ
Subsecretário de Gestão Interna substituto

Documento assinado eletronicamente por Júlio César de Queiroz, Subsecretário(a) substituto(a), em 31/01/2024, às 16:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4940270 e o código CRC 2A4CC1F7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 SUPER nº 4940270
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.019593/2022-71   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 514 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53115.019593/2022-71

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.019593/2022-71, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessada é a RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA, inscrita no
CNPJ nº 05.147.231/0001-46, na localidade de São Paulo/SP. 

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
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uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.019593/2022-71, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELLE MELO RODRIGUES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.



 

 

Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 04/06/2024, às 13:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabrielle Melo Rodrigues, Estagiário(a), em 04/06/2024, às 16:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/06/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/06/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5788345 e o código CRC 74C8D085 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 SUPER nº 5788345
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 53115.019593/2022-71
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 619/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.019593/2022-71. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00092/2024 MCOM, de 25 de janeiro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de São
Paulo (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00092/2024 MCOM (4932546), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo AdministraDvo nº 53115.019593/2022-71, acompanhado da Portaria MCOM nº 11.586, de 14 de dezembro de 2023, que
renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parDr de 24 de
julho de 2022, no município de São Paulo, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO SOCIEDADE MARCONI LTDA.,

inscrita no CNPJ sob o nº 05.147.231/0001-46, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 05/10/2023 (4932527), que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora pelos órgãos consulDvos
é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 18882/2023/SEI-MCOM, de 03/11/2023 (4933562), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei
nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963; e 

Despacho (​​​​​​​​​​​​​​4932536) de 13/12/2023, que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 4, que o caso concreto

dispensa a análise jurídica individualizada; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 01/11/2023 (4932529), com o registro de que a

documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

5. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social​​​​​​​[4]; e 

Registros administraDvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

6. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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Documento original eletrônico.
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https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4d36b7f&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse senDdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii)
que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecDvo termo adiDvo
ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administraDvos sob responsabilidade do MCOM
não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem
óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr manifestação
final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de
1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação NormaDva nº 55, de 23 de maio de 2014, que discipl ina a
elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulDvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões jurídicas  que
envolvam matérias  idênDcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idênDcas e recorrentes  impactar,
jusDficadamente, a atuação do órgão consulDvo ou a celeridade dos serviços  administraDvos; e b) a aDvidade jurídica exercida se restringir à verificação do
atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaDvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de
radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C),
Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/09/2024, às 18:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/09/2024, às 18:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/09/2024, às 18:34, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5893229 e o código CRC DEFEE64E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.019593/2022-71 SEI nº 5893229

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.019593/2022-71

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.187, de 26 de setembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante
da Portaria nº 11.586, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que renova, a
par?r de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio Sociedade Marconi Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São
Paulo, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 27/09/2024, às
15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 27/09/2024, às 15:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6119624 e o código CRC DA96158A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 SEI  nº 6119624

81
40

a6
8a

-3
0b

8-
47

bf
-a

32
f-a

77
0f

f2
2c

96
0

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=8140a68a-30b8-47bf-a32f-a770ff22c960
Documento original eletrônico.
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MENSAGEM Nº 1.187 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 11.586, 
de 14 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que 
renova, a partir de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio 
Sociedade Marconi Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

Brasília, 26 de setembro de 2024. 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.586, de 14 

de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de janeiro de 2024, que renova, 

a partir de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio 

Sociedade Marconi Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São Paulo, Estado de 

São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53115.019593/2022-71

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6119707) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 27/09/2024, às 13:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6120576 e o código CRC 1453C1BC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.019593/2022-71 SEI  nº 6120576
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Documento original eletrônico.
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 53115.019593/2022-71
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1310/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 11.586, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18
de janeiro de 2024, que renova, a parDr de 24 de julho de 2022, a permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio
Sociedade Marconi Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 27/09/2024, às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6121311 e o código CRC 0D67F94B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.019593/2022-71 SEI nº 6121311

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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